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APRESENTAÇÃO

Ana Beatriz Oliveira Reis1

Sonho que se sonha só
É só um sonho que se sonha só

Mas sonho que se sonha junto é realidade 
Prelúdio – Raul Seixas

A publicação do livro “A luta pelo direito à cidade na 
Amazônia: o processo de revisão do Plano Diretor de Santarém” se 
realiza quando o Grupo de Pesquisa “O direito à cidade Santarém” 
(GDAC) completa dois anos de atuação. Essa ocasião é importante 
para resgatarmos uma curta, porém intensa, trajetória.

O GDAC se propõe, por meio da pesquisa coletiva, a 
compreender a dinâmica do direito à cidade em Santarém nos 
espaços institucionais e não institucionais de participação. 
Entendemos que o direito à cidade não se restringe apenas à um 
direito formal de acesso aos equipamentos urbanos. Nas palavras 
do “tio Harvey”, esse é um direito reivindicado coletivamente que 
nos permite transformar a cidade de acordo com os nossos mais 
profundos desejos.2

Iniciamos nossas atividades de pesquisa em junho de 2017, 
num grupo formado majoritariamente por estudantes do curso 
de Gestão Pública e Desenvolvimento Regional da Universidade 
Federal do Oeste do Pará (GPDR/UFOPA). Além dos encontros 
semanais para leitura e aprofundamento teórico sobre temas 
relacionados à questão urbana, nos propomos, desde o início, 
a realizarmos pesquisa empírica em Direito, como forma de 
aproximação do real, por meio do contato direto com os sujeitos 
coletivos que reivindicam esse direito à cidade e que vivem numa 
materialidade específica, o interior da Amazônia.

1 Coordenadora do Grupo de Pesquisa “O direito à cidade em Santarém” (GDAC).
2 HARVEY, David. Cidades Rebeldes. São Paulo: Martins Fontes, 2014.
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Paralelo ao início das atividades do GDAC, Santarém 
começou a experimentar o processo de revisão do Plano Diretor 
da cidade. Verificamos que acompanhar esse processo, tanto nos 
espaços institucionais como não institucionais de participação, 
seria fundamental para nossa investigação. Nesse sentido, antes 
mesmo do início das atividades oficiais de revisão do Plano Diretor, 
participamos do seminário organizado pelos movimentos sociais 
da cidade “O que é o Plano Diretor” cujo objetivo foi capacitar 
os diversos segmentos sobre a política urbana. Esse encontro foi o 
início da consolidação de laços que se fortalecem até hoje com os 
movimentos sociais da cidade.

Participamos do processo de revisão do Plano Diretor por 
meio do acompanhamento das três audiências públicas, das oficinas 
comunitárias na zona urbana e da conferência municipal de revisão. 
Esse acompanhamento foi além da simples observação direta, 
sendo a pesquisa participante a motivação da nossa atuação. E, 
nesse processo, nós nos forjamos enquanto sujeitos desejantes de 
uma outra Santarém. 

Além disso, buscamos compreender a política urbana do 
município por meio das trajetórias e experiências dos sujeitos coletivos 
que historicamente têm reivindicado o direito à cidade em Santarém, 
em que pese suas bandeiras de luta nem sempre estarem relacionadas 
à questão urbana. Recebemos em nossas reuniões semanais 
representantes da UES, FAMCOS, CJP, FASE e STTR para realização 
de entrevistas estruturadas. Esses momentos foram fundamentais para 
nós compreendermos, um pouco mais, a complexidade do direito à 
cidade numa realidade tão plural como o Oeste do Pará, onde urbano 
e rural se confundem. Foram ainda grandes oportunidades para nos 
aproximarmos dos movimentos sociais da cidade, fortalecendo o 
diálogo entre a academia e esses sujeitos coletivos.

Nesse processo de revisão, destacamos a conferência como 
o espaço mais importante, pois foi nesse momento que podemos 
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melhor verificar o que seria essa dinâmica do direito à cidade em 
Santarém. Os diversos segmentos sociais, na sua pluralidade de 
bandeiras e cores, se unificaram na luta contra os discursos e prá-
ticas daqueles que querem, a qualquer custo, impor um modelo de 
desenvolvimento predatório para a região. A disputa pela cidade se 
tornou mais acirrada naquele fórum. 

O desfecho trágico do processo de revisão em dezembro de 
2018, que é aqui resgatado, nos coloca desafios para se pensar a 
luta pelo direito à cidade não só em Santarém. A reflexão e a ação 
política se fazem ainda mais necessárias em tempos de ataques e 
violações aos direitos duramente conquistados nas últimas décadas 
e de desmonte de quaisquer garantias mínimas de participação no 
planejamento e na gestão das cidades. O capital se impõe “a todo 
vapor” e o aprofundamento da espoliação da Amazônia e do seu 
povo está na agenda do Estado nas três esferas federativas. 

 Não obstante a vitória dos movimentos sociais na confe-
rência, em especial, contra a construção da área portuária no lago 
do Maicá, a violação à ordem constitucional urbanística consagra-
da na Constituição Federal de 1988 pelo poder público municipal, 
nos impulsiona a pensar esse direito para além dos marcos das 
institucionalidades do Estado. Construir novas formas de reivin-
dicar esse direito bem como consolidar espaços outros de partici-
pação popular podem ser caminhos importantes para conquistar-
mos a cidade que queremos.

No ensejo dessas reflexões, aproveitamos para a agradecer 
a todos aqueles que contribuíram de diversas formas para a cons-
trução desse livro. Primeiramente, agradecemos aos movimentos 
sociais de Santarém por todo aprendizado e parceria que, atualmen-
te, se dá também na extensão universitária por meio do Núcleo de 
Assessoria Jurídica Universitária Popular, o NAJUP CABANO. 
Agradecemos, em especial, à UES, à FAMCOS, à FASE, à CJP e 
ao STTR que contribuíram diretamente para a pesquisa. 
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Agradecemos ainda à Universidade Federal do Oeste do 
Pará (UFOPA), especialmente, ao curso de Gestão Pública e Desen-
volvimento Regional pela oportunidade de desenvolvermos nossas 
investigações e por todo apoio às atividades acadêmicas realizadas 
pelo GDAC nesses dois anos, como o I e o II Seminário de direito 
à cidade em Santarém.

Ao professor Alex Ferreira Magalhães, coordenador do LE-
DUB, agradecemos pela parceria que se fortalece desde a realiza-
ção do nosso I Seminário de direito à cidade em dezembro de 2017. 
Estendemos nossa gratidão aos discentes da Universidade Federal 
do Rio de Janeiro (UFRJ) que contribuíram com importante análise 
sobre a efetividade da legislação urbanística nesse livro.

Gostaríamos de registrar nosso carinho por todas/os as/os 
estudantes que passaram pelo GDAC e que também foram impor-
tantes para essa pesquisa direta ou indiretamente: Evanderson, Ana 
Margarita, Elza, Paula, Carla, Josemir, Jacqueline, Michael, Iago, 
Giuliane, Thiago, Lincon, Samuel, Andrew e Keuller. 

Por fim, agradecimento especial àquele que tem sido “co-
-sonhador” e responsável também pela materialização e concre-
tização dessa obra. Yuri Rodrigues, nosso muito obrigada por 
construir o GDAC conosco e por fazer práxis seu sonho de uma 
nova sociabilidade. 

Que esse livro possa contribuir para o resgate de um pro-
cesso que não merece ser esquecido por seus protagonistas, fortale-
cendo nossa utopia concreta3, e que nos possibilite novas reflexões 
sobre o direito à cidade na Amazônia.

3 BLOCH, Ernst. O Princípio Esperança. Trad. Nélio Schneider, Werner Fucks. Rio de Janeiro: 
Contraponto, 2005.
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O DIREITO À CIDADE E O BEM VIVER NA AMAZÔNIA

Yuri Santana Rodriues1

Ana Beatriz Oliveira Reis2

Muita gente me ajudou chegar aqui
Foi aos trancos e barrancos que eu consegui

Minha família, meus amigos, minha fé
A vocês devo tudo 

Gratidão – Xande de Pilares

INTRODUÇÃO

Por meio da compreensão do direito à cidade criada por 
Henri Lefebvre e pensada, na atualidade, por David Harvey, é 
possível perceber que essa expressão se constrói a partir da luta 
de diversos sujeitos políticos no meio urbano. Para Henri Lefe-
bvre (2001) o direito à cidade se expressa na reinvindicação de 
uma outra sociabilidade contrária à do capital bem como na sua 
dimensão utópica, onde reside a possibilidade de construir um 
outro espaço. Na perspectiva das discussões de David Harvey, 
esse direito é muito mais que o direito ao acesso individual ou 
de um grupo que a cidade incorpora, e demostra que é um direito 
coletivo de mudar e reinventar a cidade de acordo com os nossos 
desejos (HARVEY, 2012). 

Nesse sentido, a expressão do direito à cidade surge em ou-
tras regiões do Brasil concebido a partir do meio urbano, abrangen-
do direitos como o direito à moradia, o direito a mobilidade urbana, 
ou simplesmente o direito de ir e vir (REIS, 2016). Por outro lado, 
aqui na Amazônia muitos movimentos se engajam na luta pelo 
direito à cidade, mesmo sem ter uma identificação imediata com 

1 Graduando em Gestão Pública e Desenvolvimento Regional pela Universidade Fede-
ral do Oeste do Pará (UFOPA).
2 Professora de Direito do Programa de Ciências Econômicas e Desenvolvimento Re-
gional da Universidade Federal do Oeste do Pará (UFOPA).
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bandeiras mais específicas do Movimento pela Reforma Urbana no 
Brasil. A luta pelo direito à cidade na Amazônia acontece há muito 
tempo e de diversas formas, num contexto em que os conceitos de 
urbano e de rural não dão conta da diversidade regional.

Por isso, para entender o imaginário que alimenta as lutas 
urbanas nas cidades da Amazônia, que compõe nosso direito à ci-
dade, não podemos tomar por base apenas os referenciais teóricos 
europeus e as lutas de sujeitos coletivos de outras regiões, embora 
essas também sejam importantes contribuições para nossas análi-
ses. Isso indica um novo olhar sobre como nós, que moramos na 
Amazônia, temos nossa própria forma de produzir o espaço, forma 
essa que vem sendo construída e reconstruída há muitos séculos. 
Essa construção se faz por meio de práticas, ancestralidades, tradi-
ções, rituais e místicas. Portanto, tomamos como referência a ideia 
de bem viver que, segundo Alberto Acosta, “se apresenta como 
uma oportunidade para construir coletivamente uma nova forma de 
vida”, sendo “um processo proveniente da matriz comunitária de 
povos que vivem em harmonia com a Natureza” (2016, pp. 23-24).

Na busca por essa compreensão, o Bem Viver surge para nós 
como alternativa de superar o tradicional conceito de desenvolvi-
mento dominante, rever seus erros e suas limitações, além de criticar 
a própria ideia de desenvolvimento. Segundo Alberto Acosta, o Bem 
viver é uma filosofia em construção, e universal, que parte da cosmo-
logia e do modo de vida ameríndio, mas que está presente nas mais 
diversas culturas. Um exemplo disso é a relação presente no Brasil 
com o teko porã dos guaranis, na ética da filosofia africana ubuntu1, 

1 A filosofia africana prega por uma sociedade sustentada pelos pilares do respeito e 
da solidariedade, desse modo, tratando da importância das alianças e do relacionamento 
das pessoas, umas com as outras. Na tentativa da tradução para o português, ubuntu seria 
“humanidade para com os outros”. Uma pessoa com ubuntu tem a consciência de que é 
afetada quando seus semelhantes são diminuídos, oprimidos. – De ubuntu, as pessoas 
devem saber que o mundo não é uma ilha: “Eu sou porque nós somos”. Disponível em: 
https://www.portalraizes.com> Acesso em abril de 2019.
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está na relação de solidariedade de comunidades, nos mutirões em 
vilas, em favelas, nas comunidades rurais, nas rodas de samba, no 
jongo, nas cirandas e no candomblé (ACOSTA, 2016, p. 14). O mais 
importante em toda essa reflexão, é que o Bem viver, para além de 
uma filosofia, é tida como uma prática de vida. Seu significado se 
converge no viver em aprendizado e convivência com a natureza, 
fazendo, dessa forma, nos reconhecermos como parte dela. Sendo 
assim, não podemos, de maneira nenhuma, se colocar a parte dela.

A vida cotidiana na Amazônia, que se manifesta na inten-
sa relação com a natureza numa relação de alteridade e respeito, 
por meio de práticas e saberes ancestrais, vem sendo substituída 
por uma vida urbana excludente para a maioria das pessoas que 
continuam abandonadas e invisibilizadas pela nossa sociedade 
e pelo Estado. Mais do que a ausência de infraestruturas bá-
sicas, num processo de urbanização que intensifica a segrega-
ção social, a imposição da sociabilidade capitalista, é também 
a negação da própria existência dos sujeitos que há séculos têm 
produzido o espaço de maneira a proteger uma das regiões mais 
abundantes em biodiversidade do mundo.

Para compreendermos o direito à cidade na Amazônia, a partir 
dos sujeitos que aqui vivem, usamos da experiência ocorrida na Con-
ferência da revisão do plano diretor de Santarém, ocorrida em novem-
bro de 2017. Nessa experiência, podemos verificar que essa região se 
constrói com especificidades até em suas lutas pela concretização dos 
seus direitos, dos seus povos, na sua cultura e no seu modo de viver. 

Nesse contexto, surge a seguinte questão: quais as singulari-
dades e pluralidades dos diversos sujeitos coletivos que lutam pelo 
direito à cidade no Baixo Amazonas, especificamente na região de 
Santarém-PA e a relação desses processos com o Bem Viver?
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OBJETIVO

É com essa ideia que o presente trabalho tem como foco 
apresentar os sujeitos coletivos que reivindicam o Direito à Cidade 
no Baixo Amazonas, especificamente na região do município de 
Santarém, ressaltando as singularidades desses sujeitos, bem como 
as pluralidades desse direito na Amazônia. Essa finalidade é alcan-
çada por meio do levantamento dos sujeitos coletivos, da análise 
das singularidades e pluralidades desses sujeitos que não estão liga-
dos diretamente a luta urbana, além de saber em que medida a luta 
por esse direito se relaciona com o Bem viver.

METODOLOGIA

O método de pesquisa utilizado aqui é o Estudo de Caso 
por ser aquele que permite compreender a dinâmica do direito à 
cidade na sua contemporaneidade (YIN, 2010, p. 29). No campo 
teórico, utilizaremos da técnica de pesquisa de revisão bibliográfica 
valendo-nos dos estudos, em especial, de autores latino-america-
nos sobre o bem viver, além de outros trabalhos sobre as temáti-
cas transversais ao direito à cidade na Amazônia. Na construção do 
campo empírico, serão utilizadas as técnicas de pesquisa de análise 
documental, entrevistas estruturadas (conversas guiadas) com re-
presentantes dos sujeitos coletivos de Santarém e observação direta 
de processos que envolvam a atuação desses sujeitos.

LEVANTAMENTO DOS SUJEITOS COLETIVOS

Ao longo do primeiro ano de atividade de pesquisa, vincu-
lado ao Grupo de pesquisa direito à cidade em Santarém-PA, veri-
ficou-se que o direito à cidade no município tem sido protagoniza-
do por diversos sujeitos coletivos. Alcançamos essa conclusão por 
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intermédio da experiência do processo de revisão do Plano Diretor 
da cidade. Esse foi o principal espaço de análise dessa dinâmica e 
teve sua maior expressão na Conferência do Plano Diretor. Além 
disso, houve a contribuição do levantamento dos sujeitos coletivos, 
em um projeto com a FASE Amazônia1, intitulado “A luta popu-
lar urbana pelo direito à cidade por seus protagonistas: trajetórias e 
inovações nos territórios de atuação da Fase”2. A partir dessas duas 
experiências, foi possível identificar os principais sujeitos coletivos 
atuantes no município de Santarém.

A Conferência de revisão do Plano diretor foi o momento 
que permitiu uma articulação histórica dos movimentos sociais de 
Santarém-PA. Isso aconteceu em via da mobilização expressiva dos 
diversos sujeitos coletivos em um arranjo de reivindicações que pos-
sibilitou barrar as alterações no Plano Diretor que favoreciam a cons-
trução da área portuária no local conhecido como Lago do Maicá.

1 Federação de órgãos para Assistência Social e Educacional.
2 A luta popular urbana por seus protagonistas: direito à cidade, direitos nas cidades. 
Disponível em:https://fase.org.br/wp-content/.../02/PUBLICACAO-FINAL-DIGITAL-
-PARA-SITE.pdf

FIGURA 01 – Conferência Municipal de 
Revisão do Plano Diretor

Fonte: Daniel Gutierrez Govino, 2017
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Na conferência estavam presentes os diversos segmentos 
da sociedade santarena, como comunidades tradicionais, movi-
mento indígena, quilombolas, moradores de diversos distritos 
como Alter do Chão, Eixo Forte, associações de moradores ur-
banos, pastorais sociais, comunidades de pescadores, associa-
ções extrativistas, estudantes, professores, líderes comunitários, 
setores ligados à igreja católica, comunidade LGBT, represen-
tantes de sindicatos, que em uma união grandiosa, se organiza-
ram para lutar pela defesa do seu território.

Na experiência do projeto realizado em parceria com a Fase 
Amazônia, aprofundamos a compreensão sobre esses sujeitos cole-
tivos ao entrevistar onze sujeitos coletivos que estiveram presentes 
no processo de revisão do Plano Diretor.

SUJEITOS COLETIVOS

União dos Estudantes de Ensino 
Superior de Santarém (UES)

A entidade surgiu no ano de 1998 como 
resultado de um processo de organi-
zação dos estudantes universitários 
santarenos em defesa dos seus direitos 
e interesses. Atualmente, a entidade 
segue trilhando um caminho de luta 
em defesa não somente da categoria 
estudantil, mas da sociedade de modo 
geral, articulando atividades com vários 
setores sociais da cidade.

QUADRO 02 – LEVANTAMENTO DOS 
ONZE SUJEITOS COLETIVOS
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Federação das Associações de 
Moradores e Organizações 
Comunitárias de Santarém 

(FAMCOS)

Foi fundada no dia 19 de março de 
1989 e registrada oficialmente no dia 
15 de junho do mesmo ano. A FA-
MCOS assume uma postura firme, 
autônoma e desatrelada do poder públi-
co municipal, configurando-se, assim, 
como um forte instrumento de luta em 
defesa dos interesses da população que 
é colocada a margem da sociedade.

Movimento dos Trabalhadores 
em Luta por Moradia (MTLM)

O MTLM é um movimento social 
presente no município de Santarém 
desde 2009, que atua em defesa do 
direito à moradia e do reconhecimento 
das ocupações urbanas do município. 
Ficou reconhecido pela resistência que 
faz, atualmente, na Ocupação Vista 
Alegre do Juá, sendo a maior ocupação 
em população e extensão territorial do 
município de Santarém.

Coletivo de Mulheres indígenas 
Suraras do Tapajós

O coletivo luta por autonomia e 
empoderamento feminino indígena 
para concretizar o respeito quanto aos 
direitos humanos dos povos do Baixo 
Tapajós. É composto integralmente 
por mulheres indígenas atuantes em 
questões dos direitos culturais, sociais, 
políticos, econômicos e ambientais dos 
indígenas da região.
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Federação das Organizações 
Quilombolas de Santarém 

(FOQS)

A FOQS é uma organização da socie-
dade civil, sem fins lucrativos, criada 
em 2006 com o objetivo de lutar pela 
implementação de políticas públicas 
para as comunidades quilombolas do 
município de Santarém. Em suas lutas 
por políticas públicas, a FOQS também 
conta com a parceria da Coordenação 
das Associações das Comunidades 
de Remanescentes de Quilombos do 
Pará – MALUNGU e da Coordenação 
Nacional de Quilombos - CONAQ.

Conselho indígena Tapajós 
Arapiuns (CITA)

O CITA é uma organização social 
de representação política das 
mais de 40 aldeias e de sete mil 
indígenas dos povos Arapiun, Arara 
Vermelha, Apiaka, Borari, Cara Preta, 
Munduruku, Kumaruara, Munduruku, 
Maytapu, Jaraki, Tapuia, Tupaiu, 
Tapajó e Tupinambá. Com o esforço de 
lideranças, caciques, pajés, parteiras, 
estudantes, profissionais e demais 
autoridades indígenas que vivem nas 
aldeias e nas cidades de Santarém, luta 
de maneira coletiva para garantir os 
direitos dos indígenas consagrados na 
Constituição Federal.

Grupo de Defesa da Amazônia 
(GDA)

O GDA atua com o objetivo de sensi-
bilizar e mobilizar as mais amplas ca-
madas sociais para lutar pela qualidade 
de vida e preservação do patrimônio 
histórico e cultural das populações da 
Amazônia, denunciando as políticas 
desenvolvimentistas que priorizem os 
interesses de governo e dos segmentos 
empresariais na região.
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Movimento Tapajós Vivo 
(MTV)

O MTV luta em defesa da soberania 
dos povos da Amazônia, pela vida do 
rio Tapajós e pelos direitos das popula-
ções tradicionais. Atualmente se dedica 
à luta contra a implantação do Comple-
xo Tapajós, projeto do Governo Federal 
que pretende construir sete barragens 
no rio Tapajós, causando destruição e 
violações de direitos das populações.

Sindicato dos Trabalhadores e 
Trabalhadoras Rurais de San-

tarém (STTR)

O STTR foi reconhecido no de 1973 
pelo Ministério do Trabalho. O STTR 
de Santarém e compreende-se como a 
entidade representativa e firmadora da 
luta e defesa dos trabalhadores rurais, 
sendo uma da mais antiga entidade 
existentes e amplamente reconhecida 
pelo trabalho construído.

Colônia de pescadores Z-20

A colônia de Pescadores nasceu no 
ano de 1920, uma data para o início 
de uma jornada de luta pelos direitos 
da população ribeirinha. A colônia 
de pescadores Z-20, sediada em 
Santarém, Oeste do Pará, iniciou as 
atividades com foco na defesa dos 
direitos dos trabalhadores da pesca 
nas comunidades do município.

Pastoral da Juventude (PJ)

É um grupo ligado à igreja católica 
que se propõe a formação política da 
juventude no município de Santarém. 
A entidade é formada predominan-
temente pelo gênero feminino e 
historicamente tem a coordenação 
integralmente composta por mulhe-
res, de acordo com os representantes 
entrevistados.

Fonte: Tabela elaborada pelos autores com base em REIS et al, 2018, pp 62-64.
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ANÁLISE DAS SINGULARIDADES DESSES SUJEITOS E 
AS PLURALIDADES DESSE DIREITO NA AMAZÔNIA.

Diante dessa diversidade de segmentos sociais e das pecu-
liaridades do espaço urbano na Amazônia, acredita-se que o direito 
à cidade aqui possui suas especificidades e seu próprio imaginário 
que determina, em última análise, o conteúdo desse direito para 
além de uma concepção normativista.

Segundo Edna Castro, em seus estudos sobre a Amazônia, 
existe uma associação de industrialização ao da urbanização, que 
parte do modelo europeu de urbanização, que não deixa de ser um 
padrão reproduzido em muitas regiões do Brasil. Mas esse padrão 
de associação não pode servir de fundamento analíticos aplicáveis 
à Amazônia (CASTRO, 2009). Isso em razão das inúmeras carac-
terísticas específicas, valendo-se das dinâmicas socioeconômicas, 
demográficas e étnicas da região. Então, quando nos valemos desse 
direito, a partir das especificidades retratadas nas cidades amazô-
nicas, não podemos reproduzir e ter como base apenas referenciais 
que surgem de outras regiões do país ou do exterior. 

Por isso, com esse levantamento dos sujeitos coletivos, é 
possível fazer reflexões acerca da compreensão de qual direito à 
cidade é reivindicado e que se constitui numa materialidade es-
pecífica, qual seja, a cidade de Santarém-PA, localizada no Baixo 
Amazonas. Além disso, esse direito se faz como parte constituti-
va da identidade desses coletivos e as principais características da 
expressão do direito à cidade é ressignificada pela diversidade de 
segmentos em seus processos de luta

A experiência do levantamento dos sujeitos coletivos per-
mitiu apreender as suas pluralidades e como se apresentam sob vá-
rias frentes de luta. A expressão da luta pelo direito à cidade é com-
preendida, por meio dos entrevistados, como resistência a modelos 
de desenvolvimento que se colocam em oposição aos modos de se 
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viver na região. Outros o compreendem na sua intensa relação com 
o rural, como citado pelo representante do STTR. É a construção 
de uma cidade mais saudável na qual seja possível viver plena-
mente e não apenas sobreviver, manifestado pela representante do 
GDA. Conforme salientado pelo representante da FAMCOS, essas 
garantias não podem ser pensadas sem considerar o modo de vida 
dos moradores da cidade. As SURARAS ressaltam o respeito as 
suas culturas e identidades e que sejam protegidas dentro e fora 
dos seus territórios. O CITA, mesmo sem conhecer previamente a 
expressão, mas a partir de algumas exemplificações sobre a prática 
do direito à cidade, afirmou as pautas urbanas congregadas em suas 
lutas (REIS et al, 2018).

A LUTA PELO DIREITO À CIDADE NA AMAZÔNIA  
E A SUA RELAÇÃO COM O BEM VIVER

  Na contemporaneidade, estudos sobre o Bem Viver se tra-
duzem de maneira mais concreta na lente de Alberto Acosta. Esse 
estudioso compartilha essa ideia descrevendo que o Bem Viver re-
side na prática de resistência ao colonialismo e parte de uma longa 
busca de vida forjada no calor das lutas populares, particularmente 
de povos originários. São ideias de grupos tradicionalmente margi-
nalizados, excluídos, explorados e até mesmo dizimados e entende 
que, cada vez mais, não precisamos de desenvolvimentos alterna-
tivos, mas sim, de alternativas ao presente “discurso” de desen-
volvimento dominante (ACOSTA, 2016). Portanto, nessa linha de 
análise buscamos compreender, em que medida, a luta dos sujei-
tos sociais da Amazônia, por esses “direitos à cidade” (CASTRO, 
2009), se apresenta como expressão do Bem viver e quais são as 
especificidades manifestadas.

 Por esse motivo, valendo-se das experiências apresentas, é 
possível verificar que a região, diante de suas peculiaridades e a 
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relação evidenciada na prática dos diversos segmentos sociais, se 
constrói no sentido de preservação dos seus modos de vida, na luta 
pelo seu território, na busca pelo respeito as suas culturas e perma-
nência dos seus modos tradicionais de vida que, normalmente, não 
são respeitados por esse modelo de desenvolvimento dominante. 

É válido dizer que a contribuição da discussão construída 
a partir da terra, dos rios, das comunidades, da relação híbrida 
entre o urbano e rural, reconstrói o sentido comum de qual di-
reito à cidade seja esse. Desta maneira, a luta desses sujeitos 
coletivos em busca do reconhecimento dessas especificidades, 
se constitui por meio de inúmeras aproximações da prática do 
Bem Viver, já que essa prática é assumida como uma categoria 
em permanente construção e reprodução.

CONCLUSÃO

Nessa diversidade de sujeitos coletivos, que compõe não só 
o meio urbano, pôde-se apreender também, que o processo de luta 
pelo Direito à Cidade difere de outras regiões no Brasil e que mui-
tos desses movimentos não surgem necessariamente com as ban-
deiras ligadas à questão urbana.

Sendo assim, é fundamental que essas análises que se cons-
troem sobre a urbanização na Amazônia contemplem os sujeitos 
sociais que produzem o espaço, que reivindicam “direitos à cidade” 
e que almejam a possibilidade de construir diferentes tipos de cida-
des, segundo os valores e as singularidades dos indivíduos e grupos 
sociais que aqui habitam.
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FAMCOS PROTAGONIZA A LUTA PELO DIREITO 
À CIDADE EM SANTARÉM-PA

Erlan Campinas Nadler1

Sara da Costa Pereira2

A Federação das Associações de Moradores e Organiza-
ções Comunitárias de Santarém (FAMCOS) congrega entidades 
populares de base que atuam na luta pelo direito à cidade. São 
33 associações de moradores e centros comunitários filiados, to-
dos na área urbana.

Fundada em 19 de março de 1989, a FAMCOS tem como 
missão favorecer a melhoria da qualidade de vida na cidade, 
através do associativismo, tendo como bandeiras de luta o aces-
so à água potável, à moradia, à educação, à saúde, à segurança 
pública, à cultura, ao lazer, ao meio ambiente sustentável e equi-
dade de gênero, pautando-se pelo engajamento e organização 
comunitária.

1 Erlan Campinas Nadler – Acadêmico do curso de Direito e atual presidente da FA-
MCOS.
2 Sara da Costa Pereira – Formada em Direito, formada em Letras e ex-presidente da 
FAMCOS.

Fonte: Acervo FAMCOS, 2019. Fonte: Acervo FAMCOS, 2019.

FIGURA 01 – III Congresso 
da FAMCOS em 1993

FIGURA 02 – Atuação da 
Famcos em espaços institucionais
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Na última década, as demandas relacionadas a serviços e 
políticas públicas urbanas se avolumaram em Santarém. As razões 
centrais disso decorrem da expansão do agronegócio, da mineração 
e dos projetos de construção de portos na Região Metropolitana de 
Santarém (Santarém, Belterra e Mojuí dos Campos). Com o avanço 
desse modelo desenvolvimentista sobre os territórios das popula-
ções tradicionais, cresce o êxodo rural, aumenta o desmatamento, 
a poluição de rios e igarapés e incham as periferias da cidade sem 
a devida ampliação da infraestrutura e de serviços básicos, como 
transporte e saneamento.

Historicamente, a FAMCOS tem liderado as lutas pelas 
pautas urbanas em Santarém. Para tanto, articula-se local, regio-
nal e nacionalmente, tendo chegado a coordenar o GT Urbano 
do FAOR (Fórum da Amazônia Oriental) e exercido a represen-
tação deste no Fórum Nacional de Reforma Urbana. No contexto 
Pan-Amazônico, a FAMCOS também se engajou no Fórum So-
cial Pan-Amazônico (FOSPA), sendo uma das principais organi-
zações que assumiram a realização do V FOSPA, em Santarém, 
em 2010 e tem participado ativamente dos processos do Fórum 
Social Pan-Amazônico até os dias atuais. Além disso, a entidade 
integra o Comitê Gestor do Fundo Autônomo das Mulheres Lu-
zia Dorothy do Espírito Santo.

Entretanto, nos últimos anos a FAMCOS, passou por di-
versas dificuldades. Muitas de suas lideranças assumiram fun-
ções nos governos do campo democrático popular e, além disso, 
a dinâmica de formação e capacitação da militância ficou fragi-
lizada.  Ainda hoje, a Federação tem sentido dificuldades para 
reorganizar suas bases.

Apesar disso, a FAMCOS tem atuação em relevantes espaços 
de controle social, como os conselhos municipais, destacando-se os 
seguintes: de saúde; de meio ambiente; de habitação de interesse so-
cial; de transporte e do Programa de Aquisição de Alimentos (PAA).
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É importante destacar que, desde o início dos anos 2000, 
as linhas de atuação da FAMCOS não se limitaram às reivin-
dicações por saúde, transporte e moradia. A luta pela defesa e 
proteção dos rios, lagos e igarapés ganharam maior dimensão. 
Tanto que a FAMCOS criou o Comitê em defesa do Urumari – 
um coletivo que se dedica às ações de recuperação e proteção do 
Igarapé Urumari, um manancial que corta sete bairros da zona 
urbana de Santarém. 

As ações do Comitê são desde articulação e mobiliza-
ção comunitária, educação ambiental às pesquisas de avaliação 
e monitoramento da qualidade da água, fauna, flora e solo do 
ecossistema Urumari, em estudos e pesquisas feitas em parceria 
com a Universidade Federal do Oeste do Pará (UFOPA). Em 
função desse trabalho, em 2017 o Igarapé Urumari foi selecio-
nado como piloto por um projeto da prefeitura municipal para 
recuperação de igarapés urbanos em Santarém. Atualmente, o 
Comitê do Urumari é um movimento autônomo que conta com a 
participação, sobretudo, de jovens acadêmicos.

FIGURA 03 - Roda de Conversa “E se a cidade fosse nossa?”

 Fonte: Acervo FAMCOS, 2018.
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Além disso, os lagos do Juá e Maicá também são pautas 
de atuação da FAMCOS que integra os movimentos Salve o Juá 
e SOS Maicá, bem como o Movimento Tapajós Vivo que pauta 
a luta para manter o rio Tapajós livre de barragens. No caso 
do Juá, uma grande imobiliária chamada Sisa Buriti, visando à 
construção de um condomínio de luxo, desmatou toda área do 
Lago, causando assoreamento e afugentando os peixes, prejudi-
cando diversas famílias que moram às margens do lago, de onde 
tiram seu sustento, através da pesca artesanal. O movimento Sal-
ve o Juá, após diversos protestos e manifestações, formalizou 
denúncia aos Ministérios Públicos Estadual e Federal, os quais 
ajuizaram ação judicial que resultou no embargo do empreendi-
mento, permanecendo até hoje sub judice. 

Já o Lago do Maicá enfrenta a cobiça do agronegócio 
que pretende construir na região três terminais portuários para o 
escoamento de soja. O Maicá é um berçário de peixes, de onde 
sai boa parte do pescado comercializado nas feiras e mercados 
de Santarém, além de um ser roteiro turístico conhecido por sua 
bela paisagem natural e uma forte região produtora de horta-
liças. Às margens do Lago, está localizado o bairro Pérola do 
Maicá, no qual consolidou-se um quilombo urbano. 

Objetivando fortalecer a luta em defesa do lago do Mai-
cá, a FAMCOS desenvolveu o projeto “Tecendo a Resistência 
Urbana”, apoiado pela organização alemã ASW, com foco na 
capacitação de jovens e mulheres. No bojo das programações do 
8 de março, em parceria com a Pastoral da Juventude, duas ofici-
nas foram realizadas com média de participação de 20 mulheres 
em cada evento. Foram debatidos os danos dos grandes projetos 
na vida das mulheres na cidade, envolvendo participantes de três 
bairros da grande área do Maicá.
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FIGURA 04 - 1ª Oficina 
Juventude no Banzeiro do Maicá

FIGURA 05 - Projeto Tecendo 
a Resistência Urbana

Fonte: Acervo FAMCOS, 2019. Fonte: Acervo FAMCOS, 2019.

As atividades de capacitação também envolveram a ju-
ventude. Foram realizadas duas oficinas de comunicação em que 
jovens - de 12 a 25 anos - aprenderam a utilizar as ferramentas 
de mídias sociais, e fotografias, para divulgar os modos de vida, a 
produção pesqueira e agricultura familiar, bem como as potenciali-
dades turísticas existentes nos bairros e comunidades que integram 
a região do lago do Maicá. Com o tema “Juventude no banzeiro do 
Maicá” as atividades tiveram a participação direta de 25 jovens de 
cinco bairros da grande área do Maicá. A programação culminou 
com o sarau “Bem viver no lago do Maicá”, realizado no dia do 
aniversário de Santarém - 22 de junho - ocasião que vídeos e foto-
grafias, produzidos pelos próprios jovens com apoio de profissional 
especializado, foram apresentados à comunidade no bairro Maicá. 
Além disso, poemas, músicas e danças também foram utilizados 
para apresentar as belezas naturais e os modos de viver e produzir 
de toda a população do lago do Maicá.
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FIGURA 06 – Capacitação de 
Jovens

FIGURA 07 - Projeto Tecendo 
a Resistência Urbana

Fonte: Acervo FAMCOS, 2019. Fonte: Acervo FAMCOS, 2019.

Fonte: Acervo FAMCOS, 2019. Fonte: Acervo FAMCOS, 2019.

Os jovens e mulheres que integraram as atividades de capa-
citação tiveram participação ativa no processo de revisão do Plano 
Diretor, no qual o Lago do Maicá foi um dos pontos em destaque.

FIGURA 08 – Sarau cultural 
no Banzeiro do Maicá

FIGURA 09 - Projeto Tecendo 
a Resistência Urbana

A ATUAÇÃO DA FAMCOS NO PROCESSO DE REVISÃO 
DO PLANO DIRETOR DE SANTARÉM

A FAMCOS compôs a Comissão Executiva de revisão do 
Plano Diretor, representando a sociedade civil, num processo con-
vocado e coordenado pela Secretaria Municipal de Planejamento. 
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A revisão do Plano Diretor de Santarém foi realizada por meio de 
três audiências públicas, doze oficinas comunitárias e a Conferên-
cia Municipal - principal fórum deliberativo desse processo.

Destacamos que, mesmo tendo sido oficialmente convo-
cados, os vereadores de Santarém, em sua grande maioria, es-
tiveram ausentes das etapas de revisão do Plano Diretor. Dos 
21 parlamentares municipais, apenas 3 participaram de uma ou 
outra reunião. Esse pouco caso com que os legisladores trataram 
a questão foi fortemente denunciado pelos movimentos sociais 
nas plenárias.

O processo de revisão do Plano Diretor não foi inteira-
mente pacífico. Desde o início reclamamos do pouco tempo que a 
prefeitura disponibilizava para o debate com a população, já que 
tanto as áreas rurais como as urbanas precisavam ser contempla-
das nas discussões e o prazo para realizar todas as etapas (constru-
ção do diagnóstico, proposta metodológica, leitura comunitária, 
leitura técnica, consolidação do texto do projeto de lei, discussão 
em audiências públicas, aprovação da proposta do texto do PL 
pela população em conferência pública e, finalmente, tramitar e 
ser aprovado pela Câmara de Vereadores) era de apenas 6 meses 
- julho a dezembro de 2017. O principal argumento do executivo 
para manter a execução do cronograma metodológico em tempo 
tão exíguo era de que o município seria penalizado com cortes de 
verbas e/ou a não aprovação de projetos, caso a revisão do Plano 
Diretor não fosse votada pela Câmara de Vereadores até a última 
sessão legislativa daquele ano.

Além disso, também houve conflitos por conta das diver-
gências relacionadas aos interesses defendidos pelos empresários 
do agronegócio (a maioria vinda do sul e centro-oeste do país) 
e o projeto de cidade pelo qual lutam os representantes de orga-
nizações populares. Uma das oficinas comunitárias chegou a ser 
suspensa porque membros do governo municipal e do segmento 
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empresarial tentaram cercear a fala e participação das lideranças 
populares, inclusive as impedindo de ter acesso aos documentos 
do encontro. Após intensas discussões, houve acordo em retomar 
a realização da oficina, mas exigimos que constassem os protestos 
dos movimentos sociais na ata do evento.

Em que pese as ideias antagônicas, numa espécie de pacto 
tácito, organizações populares, empresários do agronegócio e do 
setor imobiliário e governo municipal, atuaram como atores po-
líticos em todas as fases do processo de revisão do Plano Diretor, 
sujeitando-se às regras do jogo democrático. 

Quando da realização da Conferência final, reclamamos do 
local escolhido pela prefeitura para sediar o evento, uma vez que 
sua localização não era acessível às linhas de transporte público, 
o que dificultaria a participação popular. Denunciamos também 
que a mobilização e divulgação não tinham sido realizadas com 
antecedência e com a devida publicidade. Por conta disso, rei-
vindicamos a mudança do local para outro de melhor acesso. Tal 
reivindicação foi negada pela prefeitura que manteve a realização 
da Conferência na Escola Municipal Brigadeiro Eduardo Gomes, 
no bairro Aeroporto Velho.

Mesmo contrariados, nós, integrantes de movimentos so-
ciais, nos organizamos, fizemos vaquinha e arrecadamos recursos 
para contratar ônibus particulares a fim de levar a população à 
Conferência final. Mais de 700 pessoas compareceram ao even-
to, o que surpreendeu os representantes da prefeitura que haviam 
mandado confeccionar apenas 200 crachás. Não contavam que 
teríamos capacidade para mobilizar o povo, já que havíamos pro-
testado pelas dificuldades de se chegar ao local. Exigimos que a 
Conferência só fosse iniciada quando todas as pessoas presentes 
recebessem seu crachá de identificação. E assim foi feito. A partir 
daí, assumimos também tarefas de coordenação de grupos de tra-
balho e de condução das votações em plenária.
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Foram dois dias de uma bonita festa da democracia em que 
a diversidade da população santarena se fez representada. Morado-
res das periferias da cidade, de áreas periurbanas, de distritos como 
Alter-do-Chão; pescadores, agroextrativistas, ribeirinhos, traba-
lhadoras rurais, populações indígenas e quilombolas; estudantes; 
professores; representantes de associações de moradores e sindica-
tos; integrantes de instituições acadêmicas e organizações não go-
vernamentais; movimentos de mulheres e de jovens; movimentos 
pastorais e eclesiais; representantes do setor imobiliário; do ramo 
hoteleiro; do agronegócio; das entidades representativas do setor 
comercial; e dos vários órgãos governamentais reuniram-se para 
debater, apresentar ideias e votar as propostas que iriam compor o 
texto da minuta do projeto de lei de revisão do Plano Diretor. Ape-
sar de alguns debates acalorados, a dinâmica da Conferência final 
foi tranquila e realizada com sucesso.

O LAGO DO MAICÁ FOI TEMA DA MAIOR DISCUSSÃO

Na Conferência final de revisão do Plano Diretor, o Lago do 
Maicá foi tema dos debates mais polêmicos em razão das propostas que 
foram apresentadas para os usos e destinação da área que o envolve.

O agronegócio queria para si o Lago do Maicá, especifica-
mente para a construção de um complexo portuário para o escoa-
mento de soja. Na outra proposta, defendida por nós dos movimen-
tos sociais, priorizava-se o Lago do Maicá para pesca artesanal, 
turismo de base comunitária e também para embarque e desem-
barque de pequeno porte. E foi esta segunda proposta a aprovada 
pela ampla maioria dos participantes, em sintonia com as regras e 
dinâmica do Plano Diretor Participativo (PDP) que estava sendo 
conduzido pela própria prefeitura de Santarém.

Contudo, a vitória da proposta defendida pelos movimen-
tos sociais não foi digerida pelos representantes do agronegócio 



A LUTA PELO DIREITO À CIDADE NA AMAZÔNIA  |  37

que saíram prometendo reverter a situação quando a votação do 
texto final chegasse à Câmara de Vereadores, deixando claro que 
o jogo democrático só seria por eles respeitado caso o resultado 
lhes fosse favorável.

Em estado de alerta, cobrávamos, através de ofício, a dis-
cussão e votação do texto do Projeto de Lei na Casa Legislativa 
municipal. Entretanto, o PL ficou engavetado por todo o ano de 
2018 (mandando às favas a urgência argumentada pela prefeitura 
para encerrar os debates com a população até dezembro de 2017). 
As informações não foram enviadas às organizações populares que 
as solicitaram. Não se tem conhecimento sequer se o projeto obe-
deceu às normas internas de tramitação na Câmara. E no apagar 
das luzes do exercício legislativo daquele ano, os vereadores, na 
surdina, aprovaram o Projeto de Lei alterando a destinação do Lago 
do Maicá para construção de portos graneleiros, cedendo à pressão 
dos empresários do agronegócio.

Mesmo com todo o protesto da população após as mudan-
ças feitas pelos vereadores no texto aprovado na Conferência, o 
Prefeito Nélio Aguiar o sancionou, transformando em lei o desejo 
dos empresários da soja. Com tal atitude, o prefeito e os vereadores 
traíram o povo, rasgando a decisão popular e jogando na lata do 
lixo todo o processo democrático tão arduamente construído pelo 
pacto político entre os atores sociais envolvidos.

O PRINCÍPIO DA GESTÃO DEMOCRÁTICA DA CIDADE 
SUCUMBIU AOS INTERESSES DO AGRONEGÓCIO.

Os parlamentares municipais de Santarém (que deveriam 
zelar pelo cumprimento das leis) violaram princípios constitu-
cionais urbanísticos assegurados pelo Estatuto da Cidade, lei fe-
deral 10.257/2001, como a gestão democrática das cidades. Esse 
princípio preconiza que o planejamento e a gestão das cidades 
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devem estar submetidos à participação popular.  O artigo 182 
da Constituição Federal consagra ainda o Plano Diretor como 
principal instrumento da política urbana sendo a participação da 
sociedade fundamental tanto nos processos de elaboração como 
de revisão dessa lei. 

De forma descarada e vergonhosa, além de violarem prin-
cípios legais, os vereadores e o prefeito de Santarém rasgaram a 
deliberação do povo para atender aos interesses do agronegócio e 
entregar o Lago do Maicá – e todo o seu ecossistema – como moeda 
de troca e recompensa de barganhas eleitorais.

Essa sorrateira manobra do agronegócio e políticos lo-
cais, que derrubou uma legítima conquista popular no processo 
de revisão do Plano Diretor de Santarém, evidenciou que a luta 
pelo direito à cidade na Amazônia perpassa pela disputa entre 
o modelo desenvolvimentista - que captura e se apropria dos 
bens comuns (lagos, rios, igarapés, florestas) para a expansão de 
grandes negócios (monocultivos de soja, portos, hidrovias, fer-
rovias, hidrelétricas e mineração) promovendo a financeirização 
das cidades e a favelização das áreas periurbanas - e as popula-
ções locais (pescadores, agroextrativistas, indígenas, quilombo-
las, ribeirinhas) que defendem a preservação dos comuns como 
elementos constitutivos do seu bem viver nas cidades. 

A dinâmica natural da cidade está sendo transformada 
para atender aos interesses do grande capital em detrimento de 
todo o potencial da biodiversidade amazônica. Como tem se re-
petido historicamente, as consequências dos projetos do grande 
capital se revertem em danos difíceis de serem mitigados, tam-
pouco compensados, como o aumento da violência, do racismo 
e da degradação ambiental e na apropriação privada de exten-
sas áreas verdes e margens de rios por condomínios fechados, 
aumentando os processos de gentrificação, empobrecimento e 
desigualdades socioterritoriais. 
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APRENDIZADO: MESMO EM TERRA ARRASADA, A 
PRIMAVERA DA LUTA SEMPRE FLORESCERÁ

Essa experiência da revisão do Plano Diretor de Santa-
rém mostrou-nos que nossa legislação urbanística não está imu-
ne ao jogo de poder que utiliza a cidade como barganha para os 
interesses do grande capital. 

Revelou também que nossa representação política local está 
mais interessada em pagar a conta de quem investe financeiramente 
em suas campanhas eleitorais do que se comprometer com as reais 
necessidades do povo.

Evidenciou ainda que a participação popular, tão decantada 
em verso e prosa em época de eleições, não passa de mera formali-
dade que pouca efetividade tem para elites políticas locais quando 
o que está em jogo são áreas de interesses de setores econômicos 
poderosos como o mercado imobiliário e o agronegócio.

Contudo, a revisão do Plano Diretor de Santarém nos fez 
relembrar que, apesar das artimanhas das velhas raposas, nossos 
sonhos são maiores que as fragilidades das regras institucionais. 
Nos ensinou que, mesmo em terra arrasada, a primavera da luta 
sempre florescerá. As aves de rapina ganharam na nefasta trama 
política, mas no chão da disputa democrática foram incontestavel-
mente derrotados. Eles acham que nos venceram, mas não sabem 
que, na verdade, reacenderam em nós a chama da luta e nos fizeram 
resgatar o ideário dos nossos ancestrais cabanos que nos ensinaram 
que nossa força está na nossa união.

Assim, nesse momento em que a conjuntura política bra-
sileira acirra a escalada de retrocessos socioambientais e ameaça 
a nossa jovem democracia, a FAMCOS, que em 19 de março de 
2019 completou 30 anos de fundação, irmanada com as demais 
organizações e movimentos populares, segue firme na luta pela 
gestão democrática das cidades, a qual passa, necessariamente, 
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pela defesa dos nossos territórios, do nosso patrimônio ambien-
tal e cultural, do nosso direito a uma cidade inclusiva, garantin-
do a preservação dos bens comuns como patrimônio inalienável 
dos nossos povos amazônicos.

Fonte: Acervo FAMCOS, 2019. Fonte: Acervo FAMCOS, 2019.

FIGURA 10 - Roda de 
Conversa 30 anos da Famcos

FIGURA 11 - Roda de 
Conversa 30 anos da Famcos
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PLANOS DIRETORES: REVISÃO E AVALIAÇÃO 
DAS EXPERIÊNCIAS

Alex Ferreira Magalhães1; 
Tarcyla Fidalgo Ribeiro2; 

Thamara Francisconi Vieira Pereira3;
Daiane Maria de Sousa Santos4; 

Julia de Castro Aleixo5; 
Raniellen Gomes Bragança6;

Gilberto Herminio da Silva Filho7.

INTRODUÇÃO

Os municípios brasileiros, a partir da Constituição Fede-
ral de 1988 (BRASIL, 1988), foram erigidos à condição de entes 
federativos autônomos, com competências próprias e determina-
das. Dentre as competências que se tornaram parte do cotidiano 
administrativo e político dos municípios, está o poder-dever de pro-
mover a política de desenvolvimento e expansão urbana, através, 
principalmente, do plano diretor, eleito constitucionalmente como 
o instrumento básico da política urbana municipal. Embora fosse 
uma obrigação constitucional, somente em 2001, com a vigência do 
Estatuto da Cidade (BRASIL, 2001), passou a figurar na legislação 
nacional a previsão objetiva de sanções para os municípios que não 

1 Docente do Programa de Pós-graduação em Planejamento Urbano e Regional (IPPUR/
UFRJ).
2 Doutoranda do Programa de Pós-graduação em Planejamento Urbano e Regional 
(IPPUR/UFRJ).
3 Mestranda do Programa de Pós-graduação em Política e Planejamento Urbano 
(IPPUR/UFRJ).
4 Discente da graduação em Gestão Pública para o Desenvolvimento Econômico e So-
cial (GPDES/UFRJ).
5 Discente da graduação em Gestão Pública para o Desenvolvimento Econômico e So-
cial (GPDES/UFRJ).
6 Discente da graduação em Arquitetura e Urbanismo (FAU / UFRJ).
7 Mestrando do Programa de Pós-Graduação em Urbanismo (FAU/UFRJ).
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elaborassem seus planos diretores dentro do prazo ali estabelecido, 
outubro de 2006, posteriormente ampliado para o ano de 2008.

Neste período, o Ministério da Cidade, em conjunto com o 
Conselho Nacional das Cidades, lança, em 2005, a campanha intitu-
lada “Plano Diretor Participativo - Cidade de Todos”, alcançando os 
cerca de 1.600 municípios que tinham a obrigação legal de elaborar 
seus planos diretores (BRASIL, 2005). Estes foram então aprova-
dos, em sua maioria, entre 2005 e 2008, de modo que se encontram, 
hoje, em período de revisão obrigatória, conforme determina o mes-
mo Estatuto da Cidade. Segundo o entendimento que defendemos, 
o processo de revisão dos planos diretores deve ser necessariamente 
subsidiado por avaliação de seus impactos sobre o desenvolvimento 
urbano, especialmente no que tange às variáveis de ordem ‘local’, 
que estariam sob relativo controle dos municípios. ¬

A partir dos resultados de uma pesquisa preliminar desen-
volvida pelo Núcleo de Pesquisa “Transformações Estruturais no 
Direito Urbanístico Brasileiro Contemporâneo: um estudo multidi-
mensional a partir do caso do Rio de Janeiro” (constituído no âm-
bito do IPPUR/UFRJ), realizada no ano de 2015 (MAGALHÃES; 
RIBEIRO, 2016) em 10 municípios fluminenses, envolvendo en-
trevistas com seus respectivos gestores públicos, revelou-se um ce-
nário geral de aplicação residual dos planos diretores, por distintos 
motivos, dentre eles: desconhecimento das disposições contidas 
nos planos, desaparelhamento e/ou baixo desenvolvimento institu-
cional das prefeituras, conflitos políticos, influência dos agentes do 
mercado imobiliário, conservadorismo político, dentre outros. 

Este contexto, que se afina com a percepção geral estampa-
da na literatura sobre o tema, foi o ponto de partida para o desen-
volvimento de uma nova pesquisa, iniciada em 2017. A partir desta 
segunda, chegamos às análises que serão apresentadas neste artigo, 
em que se esboça um primeiro movimento no sentido de refinar e 
atualizar o panorama da implantação dos planos diretores no estado 
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do Rio de Janeiro, bem como se busca dar os primeiros passos no 
sentido de organizar o debate a respeito das questões envolvidas na 
avaliação de sua aplicação.

O panorama acima referido terá como referência empírica 
um universo de 15 municípios fluminenses: os dez com mais de 
250.000 habitantes (conforme os dados da estimativa populacional 
de 2015 – IBGE, 2015),1 além do município mais populoso de cada 
uma das regiões de governo do estado do Rio de Janeiro e que não 
estivessem contempladas entre os dez mais populosos do estado, 
a fim de garantir a representatividade da amostra. Os municípios 
integrantes do universo de pesquisa reúnem cerca de 75% da popu-
lação fluminense, o que reforça sua representatividade, bem como o 
seu recorte em municípios de médio e grande porte. A distribuição 
dos referidos municípios pelas regiões fluminenses encontra-se na 
tabela abaixo (Quadro 1).

Quadro 1: Universo dos municípios estudados na pesquisa

1 Caso os mesmos critérios de eleição fossem aplicados com base nos dados da estima-
tiva mais recente do IBGE (para a data de 1º/07/2017, conforme https://ww2.ibge.gov.br/
home/estatistica/populacao/estimativa2017/estimativa_dou.shtm), a relação dos municí-
pios objeto da pesquisa não sofreria alteração.

REGIÃO DE GOVERNO DO 
ESTADO DO RIO DE JANEIRO SUB-REGIÃO MUNICÍPIO

METROPOLITANA

Capital Rio de Janeiro

Baixada

Duque de Caxias
Nova Iguaçu
Belford Roxo

São João de Meriti

Leste
Niterói

São Gonçalo
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Tal amostra também pode ser caracterizada à luz dos cri-
térios classificatórios estabelecidos pelo Instituto Brasileiro de 
Geografia e Estatística (IBGE), especialmente nas “Regiões de 
Influência das Cidades” (REGIC), cuja edição mais recente é de 
2007. Este tem como objetivo estudar a hierarquia da rede urba-
na brasileira, propondo uma classificação das cidades em cinco 
grandes níveis: Metrópole, Capital Regional, Centro sub-regio-
nal, Cento de zona e Centro local (IBGE, 2008). Estas ainda po-
dem ser subdivididas em dois ou três subníveis, para uma análise 
mais aprofundada da rede urbana brasileira (Quadro 2). Com base 
nessa matriz, os municípios integrantes de nossa referência empí-
rica se distribuem da seguinte forma:

Categoria 
(Tipologia REGIC) Definição Municípios objeto 

da pesquisa

METRÓPOLE 
NACIONAL

Principais centros urbanos do País, 
que se caracterizam por seu grande 
porte e fortes relacionamentos entre 
si, além de, em geral, possuírem 
extensa área de influência direta.

Rio de Janeiro

Quadro 2: Categorias de acordo com a tipologia do REGIC/
IBGE. Fonte: IBGE, 2008.

NOROESTE Itaperuna

NORTE Campos

SERRANA
Petrópolis

Nova Friburgo
BAIXADAS LITORÂNEAS (LAGOS) Cabo Frio

MÉDIO PARAÍBA Volta Redonda
CENTRO-SUL Três Rios

COSTA VERDE Angra dos Reis
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CAPITAL 
REGIONAL A, B 

E C

Possui capacidade de gestão no 
nível imediatamente inferior ao das 
metrópoles, têm área de influência 
de âmbito regional, sendo referidas 
como destino, para conjunto de 
atividades, por grande número 
de municípios. O primeiro grupo 
(A) inclui as capitais estudais não 
incluídas no nível metropolitano. 
O segundo e o terceiro (B e C) são 
diferenciados segundo porte.

Campos dos 
Goytacazes (C)
Volta Redonda 

(C)

CENTRO SUB-
REGIONAL A E B

Centros com atividades de gestão 
menos complexas, têm área de 
atuação mais reduzida, e seus 
relacionamentos com os centros 
externos à sua própria rede dão-se, 
em geral, com as três metrópoles 
nacionais. Estão subdivididos 
em grupo segundo porte e 
relacionamentos, sendo o grupo 
A constituído por cidades com 
medianas de 95 mil habitantes e 112 
relacionamentos, e o grupo B com 
medianas de 71 mil habitantes e 71 
relacionaFormado por cmentos.

Cabo Frio (A)
Itaperuna (A)
Nova Friburgo 

(A)
Angra dos Reis 

(B)

CENTRO DE 
ZONA A E B

Cidades de menor porte, com 
atuação restrita à sua área imediata 
e que exercem funções de gestão 
elementares. Subdividem-se 
em Centro de Zona A, com 
medianas de 45 mil hab. e 49 
relacionamentos, e Centro de Zona 
B, com medianas de 23 mil hab. e 
16 relacionamentos.

Três Rios (A)

Os demais sete municípios não estão classificados pelo 
REGIC, de modo que sua metodologia não abrange as demais ti-
pologias não relacionadas à definição de centro urbano, ou seja, 
diversas especificações que são “capazes de dotar uma cidade de 
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centralidade” (IPARDES, 2009). Contudo, isso não significa que 
estes munícipios não possuem representatividade para a pesquisa, 
pois são relevantes no contexto de desenvolvimento fluminense, no 
que diz respeito às regionalidades do estado do Rio de Janeiro. 

A metodologia e etapas resumidas previstas para o projeto, 
são: (i) análise legislativa (Planos Diretores e Legislações urbanís-
ticas municipais em geral); (ii) análise bibliográfica sobre o tema 
em geral e sobre os municípios em particular; (iii) coleta e análise 
de dados socioeconômicos e de aplicação/revisão do plano diretor 
nos municípios objeto da pesquisa;  (iv) pesquisa de campo com 
representantes dos poderes executivo, legislativo, judiciário e da 
sociedade civil, em cada um dos municípios objeto da pesquisa; 
(v) análise de dados e elaboração de conclusões finais. A primeira 
etapa, de análise legislativa, foi concluída em julho de 2017 com 
alguns apontamentos importantes para as próximas etapas da pes-
quisa e para a compreensão das questões inicialmente colocadas 
no projeto. A segunda etapa de desenvolvimento do projeto, aná-
lise bibliográfica, foi concluída em outubro de 2017. Teve como 
objetivo a leitura de textos que pudessem dar suporte teórico à 
pesquisa e aos pesquisadores, além de fomentar discussões e re-
flexões importantes para o grupo. A terceira etapa, coleta e análise 
de dados socioeconômicos, foi concluída em dezembro de 2017, e 
seus desdobramentos, reflexões e metodologias para aplicação em 
campo encontram-se em andamento até o momento da escrita desse 
artigo. O estudo e debate dos dados socioeconômicos está direta-
mente ligado a pesquisa que se pretende realizar em campo, que 
deve transcorrer ao longo de 2018, para em seguida, começarmos a 
elaboração das conclusões e resultados finais.

Assim, a partir da análise a ser desenvolvida nos próximos 
capítulos, buscamos contribuir para a atualização do debate a res-
peito da implantação dos planos diretores pelos municípios flumi-
nenses, por meio da problematização das condições e obstáculos 
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à sua aplicação. Além disso, temos por objetivo debater propostas 
metodológicas de avaliação dos planos diretores quanto à sua efe-
tividade, tendo como referência empírica os dados produzidos a 
respeito dos 15 municípios selecionados como universo de estudo, 
com ênfase nos seus instrumentos urbanísticos. Entretanto, dada a 
natureza do artigo, nos limitaremos à elaboração de um diagnóstico 
amplo, apresentando um quadro geral sobre a avaliação dos Planos 
Diretores municipais estudados.



48  |  A LUTA PELO DIREITO À CIDADE NA AMAZÔNIA

UM PANORAMA INICIAL DA IMPLANTAÇÃO DOS 
PLANOS DIRETORES NO ESTADO DO RIO DE JANEIRO

A fim de iniciar a proposta de análise de implantação dos 
planos diretores fluminenses, passa-se a traçar um panorama dos 
municípios que compõem o universo de pesquisa. Os dados aqui 
apresentados são fruto de pesquisa em textos legais e bases de da-
dos públicas sobre os municípios. Em um sentido mais geral, os 
planos diretores dos 15 municípios são extensos, contando muitas 
vezes com mais de duzentos artigos, no entanto, nem sempre apre-
sentam diretrizes e instrumentos de planejamento urbano dotados 
de aplicabilidade imediata por parte dos gestores públicos. O que se 
percebe é uma prevalência de objetivos e diretrizes gerais, além de 
capítulos dispondo sobre políticas setoriais, ao lado da ausência de 
uma regulação mais efetiva dos instrumentos de direito urbanístico, 
que seriam fundamentais para a estruturação de política urbana por 
parte dos municípios. A exceção a este cenário é o município de 
Angra dos Reis, que editou um Plano Diretor absolutamente enxu-
to, de apenas 19 artigos, apenas com diretrizes gerais, deixando a 
regulamentação mais específica para legislações complementares.

Apesar da extensão dos planos diretores, estes não podem 
– e nem devem – dar conta de toda a regulação urbanística muni-
cipal. Esta deve ser feita por um conjunto de leis, permitindo uma 
maior flexibilidade e um maior detalhamento de certos aspectos 
das políticas urbanas e setoriais dos municípios. A partir de uma 
análise preliminar das legislações municipais foi possível con-
cluir que este sistema legislativo não é integralmente operacional 
em nenhum município. 

Em sua maioria, os municípios operam com planos direto-
res relativamente recentes e legislação urbanística muito antiga, 
muitas vezes datada das décadas de 60 e 70 do século passado 
– este inclusive o caso da capital do estado. Este cenário de de-
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fasagem das legislações que deveriam dar concretude ao plano 
diretor dificulta sobremaneira a implantação de suas diretrizes, 
instrumentos e políticas setoriais.

Outro dado importante em relação aos planos diretores dos 
municípios é o nível de aplicabilidade em relação aos instrumentos 
urbanísticos trazidos no Estatuto da Cidade. Todos os planos direto-
res trazem a previsão dos instrumentos contidos no Estatuto da Cida-
de, embora, via de regra, de forma genérica e sem uma preocupação 
mais específica de seleção dos instrumentos que se adequariam, de 
fato, à realidade municipal – que passaria também pela territoriali-
zação dos instrumentos, ou seja, definição de onde se aplicariam no 
território, o que também não está presente na maioria dos casos.

Este tipo de tratamento acaba por contrariar o objetivo conti-
do no Estatuto da Cidade no sentido de fornecer uma gama de opções 
de instrumentos a serem regulamentados pelos municípios conforme 
suas necessidades fáticas. Além disso, as disposições genéricas na 
maioria das vezes impedem a aplicação prática dos instrumentos, es-
vaziando seu potencial para a política urbana municipal.

Quanto à dimensão participativa, é possível afirmar que 
a totalidade dos planos diretores traz a previsão de conselhos de 
acompanhamento e/ou gestão dos planos diretores com ampla par-
ticipação popular. No entanto, apesar da previsão, poucos foram 
efetivamente implementados e menos ainda se encontram em fun-
cionamento nos dias atuais. Este cenário se revela ainda mais preo-
cupante se levarmos em consideração o momento de revisão pelo 
qual passam, ou deverão ingressar em breve, a maioria dos municí-
pios objeto da pesquisa.

Outro aspecto de destaque para um panorama sobre a efe-
tividade dos planos diretores fluminenses é a análise do nível de 
engajamento popular no controle e gestão das políticas urbanas 
municipais, especialmente pela via de atuação dos movimentos 
sociais, visto que, como vimos, os órgãos institucionais previs-
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tos nos planos para tal fim não estão sequer implantados ou não 
cumprem seu papel de maneira adequada.

Neste sentido, a análise realizada a partir das legislações e 
bases de dados municipais – associada a um trabalho de pesquisa 
de notícias e atividades políticas nos municípios estudados – re-
sultou na localização de diversos movimentos sociais atuantes em 
áreas ligadas à política urbana municipal. Entretanto, muitos des-
tes movimentos tocam em questões específicas e tangenciam dis-
posições mais amplas dos planos. A partir dos dados obtidos até o 
momento da redação deste artigo, avaliamos que apenas 3 muni-
cípios contam com movimentos sociais atuantes sobre a questão 
do plano diretor na sua totalidade. São eles: Duque de Caxias, São 
João de Meriti e Volta Redonda.

A análise dos planos diretores dos 15 municípios apontou, 
ainda, para uma tendência de classificação da maior área possível 
do território municipal como urbana, chegando-se ao extremo de 
considera-lo como 100% urbano, como ocorre em alguns muni-
cípios da região metropolitana, dentre eles a capital do estado. 
Este movimento, que distorce a realidade socioeconômica e físi-
co-territorial, tem impacto direto sobre o ordenamento territorial 
municipal. Embora a classificação do território municipal como 
área urbana possa trazer ganhos em termos arrecadatórios, esse 
modo de tratamento de sua realidade fática dificulta a implantação 
de políticas públicas e a realização de uma ordenação adequada às 
diferentes territorialidades que nele se apresentam.

No que tange à integração metropolitana, temos um univer-
so de análise igualmente representativo, visto que, dos 15 municí-
pios estudados, 7 compõem regiões metropolitanas (Rio de Janei-
ro, Duque de Caxias, São João de Meriti, Niterói, São Gonçalo, 
Nova Iguaçu e Belford Roxo), além de que outros 2 (Cabo Frio e 
Campos dos Goytacazes) participem de arranjos intermediários de 
integração, já emergindo a cogitação de uma potencial formação 
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metropolitana (SOUZA; TERRA, 2017). Os planos diretores destes 
municípios registram tal fato e preveem, ainda que de forma gené-
rica, diretrizes de integração na escala metropolitana. 

Apesar desta previsão individual nos planos diretores mu-
nicipais, importante registrar o processo em curso de elaboração 
de um plano de desenvolvimento urbano integrado para a Região 
Metropolitana do Grande Rio1. Embora prejudicado pela grave cri-
se política e financeira pela qual passa o estado do Rio de Janeiro, 
um esboço inicial do plano foi recentemente entregue pela empresa 
de consultoria contratada para esse fim, encontrando-se no aguardo 
do estabelecimento dos órgãos competentes para a gestão da região 
metropolitana, a fim de que possa ser oficializado. Uma vez que 
este processo esteja concluído, os municípios integrantes da região 
deverão realizar revisão de seus planos, ainda que antes do período 
de 10 anos estabelecido legalmente, de modo a adequar as disposi-
ções dos planos municipais ao plano metropolitano.

Por fim, uma preocupação fortalecida através da análise 
dos planos diretores foi a fragmentação do planejamento, espe-
cialmente percebida nos municípios do Rio de Janeiro e Niterói, 
por meio da instituição de planos ‘regionais’, voltados para áreas 
específicas dessas cidades. Este tipo de planejamento, da forma 
como foi implantado nos dois casos concretos acima destaca-
dos, parece não guardar unidade com o plano diretor, bem como 
privilegiar os interesses de agentes do mercado imobiliário por 
meio, por exemplo, da introdução de parâmetros urbanísticos 
mais permissivos e da regulamentação de instrumentos urbanís-
ticos com objetivo específico de viabilização de empreendimen-
tos imobiliários.

1 Cabe destacar que, do ponto de vista institucional, a RMRJ atualmente não tem condi-
ções de governança como tal, em função da decisão do STF que reconheceu a inconstitu-
cionalidade de diversos dispositivos da lei estadual que regula a matéria, estando ainda em 
tramitação um novo projeto de lei complementar que visa restabelecê-la.



52  |  A LUTA PELO DIREITO À CIDADE NA AMAZÔNIA

Gera preocupação este tipo de prática, especialmente pe-
los resultados já visíveis de sua implantação: tentativa de au-
mento de gabarito e alteração de parâmetros urbanísticos em 
áreas ambientalmente sensíveis dos municípios, mas contidas 
no vetor de expansão das cidades, por exemplo, a região das 
‘Vargens’, no município do Rio de Janeiro, e a de Pendotiba, em 
Niterói. Apesar da necessidade de um olhar cuidadoso, não se 
deixa de reconhecer que, em tese, os chamados planos regionais 
podem ter aspectos positivos, como a aproximação do planeja-
mento em relação às demandas locais.

As considerações e aspectos trazidos acima pretendem 
montar um panorama da situação atual da implementação dos 
planos diretores fluminenses. Percebe-se que o nível de efetivi-
dade dos planos é reduzido e que há muito trabalho a ser feito 
para que estes se tornem, de fato, o instrumento-guia da política 
urbana nos municípios fluminenses.

Como produto de uma análise individual dos Planos Direto-
res de cada município do universo de pesquisa, o Quadro 3, abaixo, 
apresenta a subsequente legislação complementar necessária para 
tornar aplicáveis os instrumentos urbanísticos contidos nos Planos, 
o que se deu através da análise de conteúdo dos planos e de outras 
leis que regulam a política urbana dos municípios objeto da pesqui-
sa. A partir da separação desse material, foi feito um comparativo 
com os requisitos mínimos exigidos pelo Estatuto da Cidade, Lei 
Federal nº 10.257/2001 (BRASIL, 2001).



A LUTA PELO DIREITO À CIDADE NA AMAZÔNIA  |  53

Municípios PEUC IPTU 
Progressivo

Direito de 
Preempção

Outorga 
Onerosa OUC

Transferência 
Direito de 
Construir

EIV

Belford 
Roxo X X X X X X X

Campos X X X

Plano 
Diretor 
Lei nº 

7972/08 X

Plano Diretor 
Lei nº 

7972/08 Lei nº 
7.974/10

Lei nº 
7.974/10

Lei nº 
7.974/10

Duque de 
Caxias X X X

Plano 
Diretor 
Lei nº 
1/06 

(anexos) X X

Plano 
Diretor 
Lei nº 
1/06

Decreto 
6.200/12

Niterói X X X X X X X

Petrópolis X X X X X X X

Rio de 
Janeiro X X X Decreto 

41.031/15
Lei nº 
101/09 Lei nº 133/13 X

Decreto 
38.330/14

Lei nº 
133/13

(Apenas em 
área de OUC)

São 
Gonçalo X X X Lei nº 

315/10 X X
Plano 

Diretor 
Lei 

nº01/09

São João 
de Meriti X X X X X X X

Volta 
Redonda

Lei de 
Uso 

Ocupação 
Solo

Código 
Tributário

Plano 
Diretor Lei 
nº 4.441/08

X X X X

Quadro 3: Aplicabilidade dos instrumentos no município com 
base em sua regulamentação
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As células marcadas com “X”, na linha de cada municí-
pio, representam os instrumentos não-aplicáveis por ausência de 
regulamentação legal. Já as demais informam o diploma legal re-
gulamentador desses instrumentos que se encontra vigente em cada 
município. Importante ressaltar que o Quadro 3 informa apenas a 
legislação dos instrumentos considerados aplicáveis com base na 
análise feita no âmbito da pesquisa. Ou seja, nele há casos de instru-
mentos que até preenchem alguns requisitos exigidos pelo Estatuto 
da Cidade, mas, por não cumprirem todos, não foram considerados 
pelos pesquisadores como aplicáveis. Portanto, não necessariamen-
te o instrumento não está previsto no Plano Diretor, mas pode ter 
sido previsto de forma genérica ou incompleta.

Municípios PEUC IPTU 
Progressivo

Direito de 
Preempção

Outorga 
Onerosa OUC

Transferência 
Direito de 
Construir

EIV

Angra dos 
Reis X X X Lei nº 

3.419/15 X X Lei nº 
3.246/14

Cabo Frio X X X X X X

Plano 
Diretor 

Lei 
nº4/06 
(PD)

Itaperuna X X X X X Plano Diretor 
Lei nº 403/07

Plano 
Diretor 
Lei nº 
403/07

Nova 
Friburgo

Plano 
Diretor 

Lei 
nº24/07

X X
Plano 

Diretor 
Lei 

nº24/07
X X

Plano 
Diretor 

Lei 
nº24/07

Três Rios
Plano 

Diretor 
Lei nº 

3.906/13

Plano 
Diretor Lei 
nº 3.906/13

X
Plano 

Diretor 
Lei nº 

3.906/13
X

Plano Diretor 
Lei nº 

3.906/13

Plano 
Diretor 
Lei nº 

3.906/13

Nova 
Iguaçu X X X X X X Lei nº 

2.882/97
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O quadro acima permite a construção de algumas hipóteses 
iniciais a respeito dos avanços obtidos na implantação dos Planos 
Diretores e de outros problemas relacionados, como, por exemplo, a 
seletividade na regulamentação dos instrumentos urbanísticos. Ob-
serva-se que a Outorga Onerosa do Direito de Construir (OODC), 
por exemplo, possui grande incidência de regulamentação, o que 
pode ser entendido como indicador tanto de patamares mais inten-
sos de aproveitamento do solo, vindo ao encontro do interesse de 
incorporadores urbanos, de um lado, como de tentativa de estabe-
lecimento de algum nível de regulação pública dessa atividade e de 
captura de mais valias, de outro.

O Estudo de Impacto de Vizinhança (EIV) configura outro 
instrumento com maior incidência de regulamentação, o que pode 
ser explicado pela relação que esse instrumento tem com a atração 
de empreendimentos de maior envergadura para o município, ou, 
ainda, pelo menor número de requisitos para a aplicação desse ins-
trumento, que exige, basicamente, a definição dos empreendimen-
tos e atividades a serem submetidas a ele.

Já o Parcelamento, Edificação e Utilização Compulsórios 
(PEUC) e o Imposto sobre a Propriedade Predial e Terreno Urbano 
Progressivo no Tempo (IPTU progressivo), instrumentos importan-
tes no atendimento da função social da propriedade, encontram-se 
completamente regulamentados apenas em Volta Redonda e Três 
Rios. O Plano Diretor de Três Rios, comparativamente aos demais 
analisados na pesquisa, pode ser considerado o mais completo, em-
bora sem notícias, até aqui, de efetiva aplicação desses instrumen-
tos. É possível também ressaltar que alguns dos municípios pes-
quisados sequer possuem um único instrumento regulamentado e 
com plena capacidade de aplicação, deixando em aberto a questão 
de como se estrutura, concretamente, a política urbana nesses mu-
nicípios, questão que é uma das cruciais com as quais a pesquisa 
tem trabalhado. Uma hipótese inicial, cogitada no âmbito da pes-
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quisa, sugere que esta tem se apoiado no repertório mais tradicional 
dos instrumentos urbanísticos, que já teriam sido ‘compreendidos’ 
e apropriados pela máquina pública – tais como zoneamento, par-
celamento, códigos de obras, códigos de posturas, leis de perímetro 
urbano, leis de abairramento, etc. – em detrimento do que ainda 
poderia ser considerado como a ‘geração mais nova’ de instrumen-
tos trazidos desde a Constituição de 1988 e do Estatuto da Cidade, 
que exigiriam a absorção de uma série de novos paradigmas sobre 
gestão urbana, além de um amplo aparelhamento dos órgãos muni-
cipais, geração esta exemplarmente ilustrada pelos 7 instrumentos 
apresentados no Quadro 1, acima. 

Em síntese, via de regra, os municípios se limitaram a pre-
ver os instrumentos dentro de seus planos e, em alguns casos, pro-
duziram legislação que dá alguns passos iniciais a fim de viabilizar 
a sua aplicação. Porém, em contato inicial com as prefeituras, ape-
nas três apresentaram indícios de efetiva aplicação deles: Rio de 
Janeiro e Niterói, que estariam aplicando a Outorga Onerosa do Di-
reito de Construir, porém apenas no âmbito de Operações Urbanas 
Consorciadas (OUC), e Volta Redonda, onde encontramos notícias 
sobre a aplicação do IPTU Progressivo.  É importante ressaltar que 
o levantamento de informações a respeito da aplicação dos instru-
mentos, e as respectivas avaliações desse processo, é uma etapa da 
pesquisa ainda em andamento, e que deve ser refinada com base 
nos trabalhos de campo previstos para os anos de 2018 e 2019.

A IMPLANTAÇÃO DOS PLANOS DIRETORES: UM 
INVENTÁRIO INICIAL DOS PRINCIPAIS DESAFIOS E 
QUESTÕES

Ao longo do ano de 2017 a pesquisa encontrou diversos vie-
ses acerca da implantação dos planos diretores. Nesta percepção 
inicial, é possível identificar certo grau de incompatibilidade dos 
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planos com a realidade de alguns dos municípios parte do universo 
de pesquisa. Esta percepção vai ao encontro dos resultados da pes-
quisa exploratória realizada em 2015 (MAGALHÃES; RIBEIRO, 
2016). Pode-se considerar que a efetividade dos planos, entendida 
como aplicação das diretrizes, dos instrumentos urbanísticos e das 
políticas setoriais neles estabelecidos, depende de diversas variá-
veis, que extrapolam a regulamentação legal (que por si só já se 
mostra bastante desafiadora), enfrentando obstáculos de ordem po-
lítica, institucional e econômica. Tal premissa fica clara diante dos 
dados socioeconômicos e de planejamento urbano levantados nos 
15 municípios objeto da pesquisa, que permitem uma visão ampla 
das demandas do município e, logo, dos desafios à adequação do 
plano à realidade local.

Como sabemos, o plano diretor é o instrumento básico da 
política urbana municipal. Entretanto, não é capaz de, por si só, 
esgotar toda a regulamentação necessária para a efetivação do 
que propõe, sendo necessárias outras leis urbanísticas – grosso 
modo chamadas de “complementares” – que forneceriam o su-
porte normativo necessário à operacionalidade do plano. Esse 
conjunto de leis é composto, por exemplo, pela lei de uso e ocu-
pação do solo, de parcelamento, da outorga onerosa do direito de 
construir, entre diversas outras.

Diante da crise econômica que o estado do Rio de Janeiro vem 
enfrentando, do histórico de baixo dinamismo econômico (VERSIA-
NI; OSÓRIO; REGO, 2016) e da existência de um cenário geral de 
insuficiência das legislações de suporte ao plano, muitos dispositivos 
não ficam devidamente regulamentados. Tais fatos contribuem, en-
tão, para uma maior dificuldade na aplicação dos instrumentos urba-
nísticos e também do plano diretor como um todo.

Essa situação, encontrada nos municípios do estado do Rio 
de Janeiro, abre margens para uma problematização mais profunda 
da política urbana nacional em si. É importante refletir sobre em 
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que medida os instrumentos do Estatuto da Cidade não estão sendo 
feitos de “letra morta” na realidade urbana brasileira, sendo certo 
que sua aplicação efetiva passa necessariamente pela adequada pre-
visão e regulamentação pelas legislações municipais.

Cabe ressaltar, no universo de planos diretores analisados, 
a regulamentação de alguns instrumentos, ao lado da não regula-
mentação de outros, de modo a priorizar os interesses privados em 
detrimento dos interesses da coletividade, como é o caso das ope-
rações urbanas consorciadas, no primeiro caso, e do parcelamento, 
edificação e utilização compulsórios, no segundo. Nesse sentido, o 
importante debate a respeito da efetividade dos planos diretores tal-
vez exija um recorte: para o setor privado, que utiliza o solo urbano 
para a apropriação privada das mais valias decorrentes do desen-
volvimento urbano, o Plano Diretor pode estar sendo efetivo. Have-
ria, portanto, uma seletividade na regulamentação dos instrumentos 
urbanísticos, que favoreceria a retenção especulativa de terras, a 
apropriação privada de mais valias e de vantagens locacionais, ge-
rando mais segregação sócio-espacial nas cidades.

Em adendo a essa hipótese, necessário indagar até que pon-
to a contratação de consultorias externas pode ter influência neste 
cenário, uma vez que, em muitos casos, as empresas contratadas 
sequer são sediadas no município e, logo, possuem pouco conhe-
cimento prévio da realidade com a qual estão lidando. Para que a 
realidade fosse apreendida em sua complexidade, seria necessário 
um diagnóstico detalhado da situação do município, de modo que 
uma das hipóteses para a disseminação dos chamados “planos ge-
néricos” recai exatamente na ausência ou debilidade dos vínculos 
da equipe de técnicos e especialistas envolvidos na elaboração dos 
planos em relação ao município. Tal hipótese, entretanto, ainda de-
verá ser testada e refinada com base nas etapas da pesquisa a serem 
desenvolvidas ao longo de 2018 e 2019, tendo como foco avaliar a 
experiência de aplicação dos planos no último decênio.
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Outro ponto de destaque é o fato de que a maioria dos pla-
nos diretores analisados traz previsão de alguma forma de Conse-
lho municipal de gestão e/ou planejamento com participação po-
pular. Tal constatação não deve ser encarada como uma afirmação 
de que há, de fato, participação popular nos processos de gestão 
urbana, mas que sim como ponto de partida para a investigação 
a ser feita, a respeito da efetividade dos instrumentos de gestão 
previstos nos planos diretores.

A partir dos apontamentos apresentados, é possível indicar 
alguns desafios que se colocam para a aplicação dos planos dire-
tores. Embora o universo de análise se restrinja a municípios do 
estado do Rio de Janeiro, a percepção dos pesquisadores é a de que 
tais desafios estão postos para um grande número de municípios do 
país, ainda que em diferentes graus.

A atual geração de planos diretores em vigor teve por desa-
fio fundamental, como era próprio do contexto da primeira década 
do século, incorporar ao planejamento urbano municipal as premis-
sas do Estatuto da Cidade, como balizas (re) estruturadoras da po-
lítica urbana. Entretanto, carentes de detalhamento e regulamenta-
ção específica, tais balizas e os próprios instrumentos trazidos pelo 
Estatuto, agora apropriados pelos municípios, parecem, à primeira 
vista, ainda não ter conseguido alcançar grau significativo de efe-
tividade, sobretudo se entendida pelo prisma da justa distribuição 
dos ônus e benefícios da urbanização e do equilíbrio social. 

Além deste desafio, outros de igual relevância se colocam, 
como a abordagem da questão metropolitana nos Planos Diretores 
municipais, e em especial da compatibilidade entre os planos de es-
cala municipal e metropolitana. Com o advento do Estatuto da Me-
trópole (BRASIL, 2015), diversas regiões metropolitanas iniciaram 
o processo de elaboração de seus Planos de Desenvolvimento Ur-
bano Integrado (PDUIs), que podem trazer diversos dispositivos 
que exigirão esforços de adaptação por parte dos municípios, o que 
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implicaria num novo processo de revisão. Fica em aberto o quanto 
este processo guardará sincronia com a revisão dos planos diretores 
que os municípios devem realizar por força do transcurso de 10 
anos de sua vigência, a fim de que não se vejam ante a situação de 
sucessivas revisões obrigatórias por força de lei, num curto espaço 
de tempo, o que pode ser de difícil atendimento, além de confundir 
um já frágil sistema municipal de planejamento.

Conforme indicam Schvarsberg e Lopes (2011), reconhece-
-se que a dimensão metropolitana ou regional abordada nos planos 
diretores é limitada ao âmbito do gerenciamento comum de políti-
cas setoriais, como transporte público e saneamento ambiental, sem 
entrar no ponto crucial do ordenamento territorial. Deste modo, há 
um distanciamento de uma visão da necessidade do planejamen-
to e gestão compartilhada de um mesmo território metropolitano. 
Contudo, vale indicar que há avanços nestes aspectos nos planos 
diretores do Rio de Janeiro e São João de Meriti, por exemplo, que 
autorizam o poder público municipal a participar de gestões para a 
criação de órgão metropolitano de gestão de assuntos comuns. 

Em complementação, Resende (2010, p. 198) aponta que 
o recorte metropolitano é reconhecido como “essencial na medida 
em que se intensificam os problemas urbanos comuns a várias ci-
dades”. Além disso, seu planejamento promove a integração para a 
resolução de desigualdades, não só em municípios metropolitanos, 
mas em cidades que recebem o impacto de grandes projetos de de-
senvolvimento econômico, como empreendimentos relacionados à 
exploração e extração do petróleo, a exemplo de Campos dos Goy-
tacazes e grande parte dos municípios das regiões Norte Fluminen-
se e das Baixadas Litorâneas.

Há ainda a questão – já trabalhada há tempos pela literatura 
– do desafio representado pelo diagnóstico e participação popular de 
modo a garantir um plano diretor politicamente legitimado no mu-
nicípio e, logo, potencialmente mais adequado à realidade munici-
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pal. Apesar dos já exaustivos debates sobre o tema, a questão parece 
ainda não superada pelos municípios. Mecanismos como audiências 
públicas, conferências e conselhos, que figuram entre os principais 
meios de comunicação entre governo e sociedade, parecem não estar 
sendo capazes tanto de materializar a ideia de participação popular, 
como também de assegurar que o planejamento urbano enfrente as 
questões do desenvolvimento urbano efetivamente colocadas na rea-
lidade municipal e que produza respostas a ela consonantes com os 
princípios de justiça territorial e de direito à cidade.

Outra reflexão relevante é a questão da cisão entre a visão 
técnica e a visão popular. Isso se mostra muito presente nos proces-
sos de audiências públicas comumente realizadas, palco de impor-
tantes disputas. Nelas fica explícito o contraste entre as apresentações 
técnicas dos planos, realizadas pelos gestores municipais, e as falas 
dos representantes dos movimentos sociais. A comunicação mostra-
-se truncada e difícil, refletindo uma complexidade mal resolvida dos 
papeis de cada um no processo de elaboração e revisão dos planos.

Como exemplos para essa reflexão verifica-se o caso de Ni-
terói. Em 2017, o processo de revisão do Plano Diretor estava em 
finalização, quando, diante do descumprimento do preceito da par-
ticipação popular, mesmo após a realização de diversas audiências 
públicas, foi interposto um mandado de segurança, impetrado por 
um Vereador, que pleiteia a suspensão do processo legislativo e a 
devolução do Plano ao Executivo, alegando deficiências no proces-
so participativo, e que obteve decisão liminar favorável, que impe-
diu a votação do plano pela Câmara municipal. 

O caso mostra a litigiosidade latente nos processos de ela-
boração, revisão e aplicação dos planos diretores, cenários nos 
quais se manifestam as disputas pela cidade e pelo controle dos 
mecanismos de sua governança.

Assim, diversos questionamentos se colocam para a pesqui-
sa que vise avaliar as experiências de aplicação dos planos e os 
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impactos que estes estão acarretando nas cidades, tais como: que 
conflitos surgiram na elaboração e execução dos planos diretores? 
Em que medida o judiciário pode obrigar ou suprimir a atuação dos 
gestores públicos? Como acontecem as interferências do Minis-
tério Público na política urbana municipal? A questão dos Planos 
de Estruturação Urbana (PEU’s), Planos Urbanísticos Regionais 
(PUR’s), ou denominações similares que variam de município para 
município: em que medida eles aproximam o planejamento em re-
lação à população e aos problemas urbanos de cada localidade? 
Os planos diretores devem ser todos autoaplicáveis? Quais partes 
sim e quais partes não? As audiências públicas devem mesmo ser o 
carro chefe da participação popular, como vêm sendo consideradas 
atualmente? Até que ponto e como é possível definir se ela foi efe-
tiva ou não? É cabível se pensar em outros modelos de participação 
popular diversos dos atuais? Como avançar para além do cumpri-
mento estritamente formal e assegurar que os planos atinjam efeitos 
concretos no meio urbano? (MURTA, 2007).

PERSPECTIVAS PARA A AVALIAÇÃO DE EFETIVIDADE: 
AVANÇANDO NA ELABORAÇÃO DE UM MODELO DE 
ANÁLISE

O processo de implementação dos planos diretores se mos-
tra extremamente complexo e de difícil consolidação, como é pos-
sível observar na prática da política urbana dos municípios. Muitas 
questões emergem a partir dessa constatação, tais como aquelas 
acima enumeradas. O perfil escolhido na etapa de elaboração do 
plano diretor pode influenciar no seu grau de maior ou menor efeti-
vidade. No entanto, a implementação dos planos depende de muitas 
variáveis e da atuação de diversos atores sociais.

Já se sabe há algum tempo que a mera inscrição dos planos 
diretores na forma de lei, através da previsão de objetivos, princí-
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pios e instrumentos urbanísticos no ordenamento jurídico munici-
pal, não garante que as transformações no meio urbano, de fato, 
aconteçam conforme as suas disposições. Assim, ultrapassada a 
etapa da elaboração dos planos diretores, faz-se necessário avaliar 
em que medida esses são efetivos e em que medida atendem, por 
exemplo, às diretrizes do Estatuto da Cidade. 

Entre os desafios atinentes ao exercício de avaliação dos 
planos diretores estão: necessidade de definição da metodologia 
de avaliação, superação de uma análise superficial dos municípios, 
construção de indicadores de natureza quantitativa e qualitativa que 
sirvam de parâmetro para as análises.

Alguns autores já se detiveram nessa questão e construíram 
esboços de modelos de análise da implantação dos planos diretores. 
Nesse sentido, Stephan, Reis e Rocha (2012) desenvolveram uma 
pesquisa com análise de planos diretores. A pesquisa teve como 
objeto a avaliação qualitativa dos primeiros anos de vigência dos 
mesmos em dez municípios (de pequeno porte) de Minas Gerais 
e focou na etapa de aplicação. O foco se deu de modo que pudes-
sem ser identificados os dispositivos que de fato foram aplicados, 
entender os entraves que dificultaram a aplicação de outros e, com 
isso, formular recomendações para futuros planos e administrado-
res municipais. Esta proposta avançou bastante em relação à de 
Murta (2007), uma vez que conseguiu desenvolver e aplicar uma 
metodologia a casos concretos, trazendo uma proposta para debate.

Inicialmente, os planos foram analisados individualmente 
quanto à existência de dispositivos autoaplicáveis para depois se-
rem objeto de análise conjunta. Identificados os instrumentos au-
toaplicáveis, procurou-se avaliar quais de fato foram aplicados e 
quais os problemas encontrados nos casos de não aplicação.

 Na análise conjunta, foram elaboradas algumas tabelas para 
comparação. Em primeiro lugar, os instrumentos foram divididos 
em: instrumentos com prazo e instrumentos de aplicação imediata. 
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Em seguida, foi analisado quantitativamente se esses mesmos ins-
trumentos foram aplicados, não aplicados ou não possuíam infor-
mação. Muitas dificuldades foram relatadas pelos pesquisadores, a 
exemplo da falta de informação disponibilizada nos sítios eletrôni-
cos e da dificuldade em reconhecer os responsáveis pelo acompa-
nhamento de aplicação dos planos diretores.

 A partir disso, o segundo quadro elaborado teve a finalidade 
de compreender a influência dos conselhos e órgãos de planeja-
mento no monitoramento dos planos diretores. Para cada um dos 
dez planos foi analisado se o município havia criado um conselho 
de acompanhamento do plano diretor; se o conselho era atuante; se 
havia um órgão de planejamento. Ficou constatado que a maioria 
possuía conselho de acompanhamento e que este era atuante, mas 
havia falta de integração com os outros órgãos de planejamento 
urbano, o que dificultaria a aplicação do plano diretor.

 Por fim, um outro quadro foi elaborado a fim de verificar 
a maneira pela qual determinados instrumentos urbanísticos pre-
vistos no Estatuto da Cidade estão dispostos nos planos diretores 
estudados. Os instrumentos selecionados foram: parcelamento, 
edificação ou utilização compulsórios; transferência do direito de 
construir; outorga onerosa do potencial construtivo; estudo e rela-
tório de impacto de vizinhança; operações urbanas consorciadas; 
direito de preempção. Nesse quadro, a metodologia utilizada se 
ocupou em avaliar, gradativamente, se o plano diretor menciona 
tal instrumento, se o define, se o plano ou a legislação suplementar 
detalham esse instrumento e, finalmente, se o município aplica.

 A grande maioria dos planos se limitou a mencionar os instru-
mentos citados. Alguns poucos foram detalhados, mas nenhum chegou 
a última etapa de aplicação (STEPHAN; REIS; ROCHA, 2012).

 Outro exemplo de metodologia de avaliação de planos di-
retores está presente na pesquisa desenvolvida pelo IPEA (LIMA 
NETO et al., 2014). O estudo pretendeu analisar os planos diretores 
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no nível operacional e não apenas pela sua simples existência. O 
método se baseou na ideia de que a previsão integrada de alguns 
instrumentos urbanísticos seria capaz de gerar mais efetividade aos 
planos. Tal previsão integrada foi denominada “circuito”, exempli-
ficativamente composto por três instrumentos urbanísticos: a ou-
torga onerosa, a operação urbana consociada e as zonas de especial 
interesse social. Dessa forma, 

[...] a existência do circuito favoreceria a consolidação dos 
princípios da política urbana previstos no EC, por meio do ordena-
mento do espaço urbano, da recuperação das mais-valias fundiárias 
urbanas, da provisão habitacional e do acesso à terra e, por conse-
guinte, um PLANO DIRETOR de maior qualidade e aplicabilidade 
(LIMA NETO et al., 2014).

Para a construção do circuito, foram consideradas algumas 
condições de uso dos instrumentos integrantes e não apenas os re-
quisitos de aplicação de cada um deles. Foram construídas duas 
condicionantes para melhor compreensão das relações entre os ins-
trumentos urbanísticos aqui estudados. A primeira é a “condição 
1”, que corresponde à aplicação integrada da outorga onerosa e da 
operação urbana consorciada; a segunda é a “condição 2”, que cor-
responde a aplicação dos três instrumentos de forma conjunta, con-
figurando o circuito completo (LIMA NETO et al., 2014).

Primeiramente, a proposta metodológica apresentada no es-
tudo do IPEA buscou fazer uma avaliação da presença dos instru-
mentos urbanísticos e a capacidade administrativa municipal. Tendo 
como base análises de dados da MUNIC (2003 apud LIMANETO 
et al., 2014), os autores debatem a hipótese de que quanto maior o 
porte do município e a capacidade administrativa do mesmo, maior 
é a efetividade dos planos diretores. Entretanto, em se tratando da 
presença dos instrumentos urbanísticos, não é possível afirmar essa 
correlação positiva, o que permite levantar a possibilidade de que 
não apenas a quantidade de funcionários com nível superior, mas 
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também das áreas de formação dos profissionais relacionadas aos 
instrumentos, constitua variável interveniente no grau de efetivida-
de dos planos.

Acredita-se que esse é um quadro de análise que pode ser re-
cuperado e refinado ao longo da pesquisa em curso. Pode-se buscar 
relacionar os atores envolvidos no processo de elaboração/revisão dos 
planos diretores e levantar a formação de cada um deles para tentar 
compreender como isso influencia na construção das leis e políticas. 

Em seguida, os autores buscaram entender como outros fatores 
podem influenciar no rumo da política urbana municipal, tais como: 
aspectos históricos, nível educacional da população e do corpo de fun-
cionários, engajamento social, forças políticas atuantes, etc. Para isso, 
foram produzidas algumas tabelas para demonstrar quantos municí-
pios atendiam as “condições 1 e 2” de avaliação elaboradas pelos au-
tores. Os autores se apropriaram do total de municípios e verificaram a 
presença das condições, depois os que cumpriam essas condições, por 
tipo de categoria da rede urbana, indicada pelo REGIC. 

Essa técnica foi apropriada na pesquisa para a realização de um 
comparativo entre todos os municípios estudados, com a construção de 
tabelas sobre a presença dos instrumentos em cada município (colu-
nas correspondentes aos instrumentos e linhas correspondentes aos 
municípios) e, posteriormente, da representação desses municípios 
pelas categorias do REGIC (IBGE, 2008) indicadas pelos autores, 
como visto anteriormente neste artigo.

Além da construção de tabelas de presença dos instrumen-
tos nos planos diretores, também parece válido complementar a 
análise com a inclusão de uma coluna que apresente os requisitos 
legais necessários para cada instrumento e se eles estão presentes 
nos casos estudados, para comparativo. Da mesma forma, após ida 
a campo, análise da aplicação na prática. Assim, pode-se chegar a 
uma matriz na qual se articulem e considerem os três fatores: pre-
sença, regulamentação e aplicação.
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No estudo do IPEA também foi feita uma avaliação temporal 
dos casos. Acredita-se que seja viável recuperar a “linha do tempo” 
da implantação de cada plano diretor, com uma tentativa de localiza-
ção do período de regulamentação e aplicação de cada instrumento 
urbanístico e do contexto em que esses processos ocorreram.

 Quanto à metodologia proposta no estudo para avaliação de 
planos diretores a partir da existência do circuito completo nos mu-
nicípios, entende-se que os municípios pesquisados podem não ter 
aplicado os instrumentos que integram o circuito (operação urbana 
consorciada, outorga onerosa e ZEIS). Dessa forma, seria mais viá-
vel apurar: 1. Que instrumentos foram ou vêm sendo aplicados de 
fato? 2. Em que medida esses instrumentos são aplicados como um 
circuito, nos termos propostos pelos autores?

 Assim, é possível se valer da lógica do circuito para analisar 
os planos diretores a partir da verificação de quais instrumentos estão 
sendo aplicados e qual a relação existente entre eles, flexibilizando o 
método apresentado no estudo do IPEA, a fim de adaptá-lo aos casos 
concretos encontrados nos 15 municípios, objeto da pesquisa.

A partir das linhas acima indicadas, pretende-se, portanto, 
com base em estudos como aqueles acima comentados, construir 
uma matriz de avaliação dos planos diretores quanto à sua efetivi-
dade, que possa ser aplicada a análise dos planos diretores dos 15 
municípios fluminenses objeto da pesquisa, bem como, eventual-
mente, subsidiar os processos institucionais de revisão dos mesmos.

CONCLUSÃO

O panorama preliminar dos 15 munícipios e seus planos dire-
tores, que correspondeu à primeira ¬¬etapa de pesquisa, apontou a pre-
dominância de diretrizes gerais nos conteúdos dos planos, em contra-
ponto à ausência de regulamentações sobre instrumentos urbanísticos 
aplicáveis, o que nos leva ao levantamento de hipóteses quanto à sele-
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tividade na regulamentação desses instrumentos. Esta primeira etapa, 
composta por análise legislativa e socioeconômica dos 15 municípios 
estudados ao longo do ano de 2017, se desenvolveu com o objetivo de 
aprofundar o conhecimento da realidade dos municípios estudados, de 
modo a garantir substratos para uma futura incursão em campo. 

Outra questão que permeou a pesquisa e as problematiza-
ções realizadas foi a situação peculiar do planejamento urbano no 
Brasil como um todo e em particular no Rio de Janeiro, em um 
contexto de crise econômica, política e de segurança pública. Nes-
te sentido, tende-se a tratar o planejamento das políticas urbanas 
como algo em segundo plano, em uma compreensão superficial das 
reais causas dos problemas vivenciados em nosso estado, que passa 
em muito pelas questões de planejamento.

Além disso, um outro foco de atenção da pesquisa foi o es-
tudo e desenvolvimento de metodologias direcionadas às possibili-
dades de avaliação do Plano Diretor, fundamentais para a aferição 
da efetividade dos planos diretores estudados, que devem englobar 
diversas variáveis, de modo a dar conta de uma amplitude de aspec-
tos relacionados às decisões sobre a política urbana dos municípios. 
A observação empírica dessas variáveis é de interesse da pesquisa, 
que tem com um de seus propósitos o desenvolvimento de uma ma-
triz de avaliação a fim de compreender a regulamentação, aplicação 
e execução dos planos diretores.
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O PROCESSO DE REVISÃO DO PLANO DIRETOR DE 
SANTARÉM-PA

Ana Beatriz Oliveira Reis 1

Yuri Santana Rodrigues 2

INTRODUÇÃO

O município de Santarém é a terceira maior cidade do Pará 
e está localizada na região do Baixo Amazonas, sendo a sede da re-
cém-criada região metropolitana de mesmo nome, composta ainda 
pelos municípios de Mojuí dos Campos e Belterra e que, atualmen-
te, possui cerca de 300.000 (trezentos mil) habitantes, de acordo 
com as estimativas mais recentes do IBGE. Embora práticas tradi-
cionais ainda resistam, a cidade tem passado por muitas transfor-
mações nas últimas décadas, em especial, pelo avanço do setor do 
agronegócio para a região e pela pressão do mercado imobiliário 
(GOMES et al, 2017).

A intensificação da pressão do setor do agronegócio pela 
ampliação de infraestruturas para o escoamento da produção de 
monoculturas e do mercado imobiliário para o aumento da lucrati-
vidade dos seus negócios na região, tem causado muitos impactos 
na vida cotidiana das santarenas e dos santarenos, nas últimas dé-
cadas. O processo de urbanização pelo qual passa a cidade de San-
tarém, encontra na lei (e no Estado) especial aliada às mediações 
necessárias para que a sociabilidade do capital seja hegemônica na 
região em contraposição aos outros modos tradicionais de repro-
dução da vida. Como exemplo, tem-se o episódio da alteração da 

1 Professora de Direito do Programa de Ciências Econômicas e Desenvolvimento Re-
gional da Universidade Federal do Oeste do Pará (UFOPA).
2 Graduando em Gestão Pública e Desenvolvimento Regional pela Universidade Fede-
ral do Oeste do Pará (UFOPA).
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legislação urbanística de parcelamento, uso e ocupação do solo de 
Santarém (Lei Complementar 07/2012).

Essas transformações não deixam de expor as fissuras de 
um processo de urbanização que tem suscitado a emergência de no-
vos sujeitos políticos bem como ressignificando antigos processos 
de luta que reivindicam o reconhecimento do ato de morar e viver 
no espaço que esses sujeitos também produzem.

A resistência ao processo excludente de produção das cida-
des no Baixo Amazonas também foi expressada durante a revisão 
do Plano Diretor da cidade de Santarém, iniciado em julho de 2017. 
E é nesse contexto que o grupo de pesquisa “O direito à cidade em 
Santarém-PA” (GDAC) inicia suas atividades investigativas tendo 
como horizonte último compreender a dinâmica do direito à cida-
de do maior município da região Oeste do Pará. No primeiro ano 
de atividades, privilegiamos participar do processo de revisão do 
Plano Diretor da cidade por meio do acompanhamento das três au-
diências públicas, das cinco oficinas comunitárias na zona urbana e 
da Conferência Municipal de Revisão do Plano Diretor.

RESULTADOS

Antes do início oficial das atividades de revisão do Plano Di-
retor, com a realização da primeira audiência pública, os movimentos 
sociais do município de Santarém organizaram o seminário “O que é 
o Plano Diretor?”, como forma de capacitar os diferentes segmentos 
para as discussões sobre Política Urbana. Destaca-se que esse movi-
mento se constitui por estudantes, federações de associações de bair-
ro, sindicatos, setores ligados à igreja católica, ONG’s, trabalhadoras 
e trabalhadores urbanos e rurais, movimento indígena, quilombola, 
povos tradicionais, ambientalistas, professores da educação básica e 
do ensino superior, entre outros. O seminário foi realizado no dia 01 
de julho de 2017 na Universidade Federal do Oeste do Pará (UFOPA).
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O artigo 182 da Constituição de 1988 determina que o pla-
no diretor é o principal instrumento de política urbana e deveria 
ser resultado de um processo político, dinâmico e participativo que 
impulsiona vários segmentos sociais para discutir e propor um pac-
to sobre qual a melhor forma de se pensar o projeto de desenvol-
vimento do município. O Plano Diretor também é regulamentado 
pela Lei 10.257 de 10 de julho de 2001, Estatuto da Cidade. Este 
diploma determina que a lei que institui o plano diretor deveria ser 
revista, pelo menos, a cada dez anos.

O primeiro plano diretor do município de Santarém foi 
aprovado em novembro de 2006, com isso, a revisão do Plano Di-
retor de Santarém deveria ter ocorrido até o ano de 2016. Mas, de-
vido a questões políticas e mudanças de gestão municipal, o Poder 
Público não cumpriu esse prazo, sendo iniciada em julho de 2017.

O processo de revisão do Plano Diretor municipal foi con-
duzido pela Secretaria Municipal de Desenvolvimento Econômi-
co (SEMDEC) com o apoio do Governo do Estado do Pará. Este 
impôs uma curta agenda, sendo esse fato utilizado pelo município 
para justificar a construção de um calendário extremamente aper-
tado de seis meses para a realização das três audiências públicas, 

FIGURA 01 - Seminário o que 
é o Plano Diretor?

FIGURA 02 - Participantes do 
Seminário

Fonte: Acervo GDAC, 2017. Fonte: Acervo GDAC, 2017.
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das doze oficinas comunitárias (cinco na zona urbana e sete na 
zona rural) e da Conferência Municipal de Revisão do Plano Di-
retor. Eis uma das primeiras contradições desse processo, uma vez 
que tal agenda não foi respeitada pelo próprio poder público. O 
texto do novo Plano Diretor, aprovado na conferência e ratificado 
na última audiência pública, foi apreciado pela Câmara Municipal 
só em dezembro de 2018.

PRIMEIRA AUDIÊNCIA PÚBLICA 

A primeira audiência pública3, que marcou o início oficial 
do processo de revisão do Plano Diretor do Município de Santarém, 
foi realizada no dia 04 de julho de 2017 na Casa de Cultura, com 
um público aproximado de 220 pessoas entre líderes comunitários, 
representantes de órgãos públicos, da sociedade civil e de movi-
mentos sociais do município. Representando a gestão municipal, 
estavam presentes o Vice-prefeito de Santarém em exercício, José 
Maria Tapajós e o Secretário Ruy Correa. O secretário da SEM-
DEC expôs o plano de ação do município para revisão do plano 
diretor como forma de definir as próximas datas das oficinas que 
seriam realizadas em vários polos da cidade. Foram também ouvi-
das as opiniões e sugestões dos participantes da audiência sobre as 
datas e locais das oficinas e audiências. Explicou, em entrevista ao 
Portal FOLHAMT, o secretário Ruy Corrêa que:

A ideia é que todos do município participem 
dos debates. Por isso, montamos um cronogra-
ma que atinja tanto a área urbana quanto a ru-
ral, onde as oficinas serão desenvolvidas. Vale 

3 Oficinas Comunitárias para a revisão do Plano Diretor iniciam neste sábado, em 
Santarém. Disponível: https://g1.globo.com/pa/santarem-regiao/noticia/proposta-para-
-revisao-do-plano-diretor-de-santarem-sera-apresentada-em-audiencia-publica.ghtml>A-
cesso em outubro de 2017.
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ressaltar que queremos sugestões para melhoria 
de vida dos moradores de Santarém, e não im-
posição (FOLHAMT, 2017).

 Como pauta final da Audiência Pública, ficou previsto para 
o mês de agosto que seriam realizadas cinco oficinas4  nos distritos 
das grandes áreas da Aldeia, Nova República, Prainha, Santarenzi-
nho e Maicá. Além disso, na zona rural, as oficinas ficaram para o 
mês de setembro nas comunidades do Lago Grande do Curuai, Rio 
Arapiuns, Rio Tapajós, Rio Amazonas, Eixo-Forte, Rio Curuá-Una 
e Arapixuna. Ficou definido ainda que a Câmara Municipal deveria 
aprovar o novo plano diretor no mês de dezembro de 2017.

4 Oficinas Comunitárias para a Revisão do Plano Diretor iniciam neste sábado, em San-
tarém Disponível em:https://g1.globo.com/pa/santarem-regiao/noticia/oficinas-comuni-
tarias-para-a-revisao-do-plano-diretor-iniciam-neste-sabado-em-santarem.ghtml>Acesso 
em agosto de 2017.

Figura 03 - Abertura da audiência na Casa de Cultura

Fonte: PORTAL G1, 2017.



A LUTA PELO DIREITO À CIDADE NA AMAZÔNIA  |  77

A primeira oficina ocorreu no dia 05 de agosto de 2017, 
sábado, na Grande Àrea da Aldeia no Salão da igreja Santo An-
tônio, com início a partir das 08h00 da manhã. Essa oficina teve 
como objetivo principal delimitar as diretrizes que faltam para a 
concretização do Plano Diretor do município. Foi apresentada a 
problemática de cada área no âmbito municipal, feita pela prefei-
tura de Santarém. Houve momentos de perguntas, contribuições, 
reflexões e questionamentos diante dos problemas. Estavam pre-
sentes na oficina: a prefeitura de Santarém, instituições, ONG’s, 
universitários e, principalmente, os comunitários e representantes 
de associações da grande área da Aldeia.

Nesse sentido, o GDAC em organização e divisão de pequenos 
grupos, entre os voluntários, acompanhou as oficinas da zona urbana 
de Santarém entre as cinco grandes áreas do município das grandes 
áreas da Aldeia, Nova República, Prainha, Santarenzinho e Maicá.

Fonte: Acervo GDAC, 2017.

FIGURA 04. Salão da igreja Santo Antônio
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FIGURA 05. Pesquisadores do GDAC

Fonte: Acervo GDAC, 2017.

 No dia 12 de agosto de 2017, às 14h00, aconteceu no bar-
racão de moradores do bairro do Santíssimo, a segunda oficina de 
propostas à Revisão do Plano Diretor do município de Santarém. 
Desta vez, a oficina ocorreu na Grande Área da Prainha no Bar-
racão da igreja do Santíssimo, que contou com a presença de atores 
como: FAMCOS, UES, FASE, Projeto SOL, acadêmicos, associa-
ção de moradores do bairro do Santíssimo, Vereador Tadeu Cunha e 
a sociedade em geral. Primeiramente, a Oficina frisou sobre o que é 
o Plano Diretor e suas especificidades e, logo em seguida, foi aberto 
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o espaço de fala para a população. Após esse momento, foi mudada 
a metodologia, sendo organizado grupos que ficaram responsáveis 
por apresentar os problemas de duas políticas públicas. Ao final, 
cada grupo apresentou suas demandas em plenária.

FIGURA 06 - Barracão da 
igreja do Santíssimo

FIGURA 07 – Pesquisadores 
do GDAC

Na manhã do dia 18 de agosto de 2017, foi marcada a ter-
ceira oficina de revisão do Plano Diretor do Município de Santa-
rém que ocorreu na Grande Área do Maicá, no Ginásio Poliespor-
tivo Frei Rainério do Jutaí. A oficina contou com representantes do 
Poder Público, empresários, estudantes, representantes de ONG’s e 
a sociedade civil em geral. A oficina iniciou com a fala de Claudia 
Gaia, representante do Programa Estadual de Ordenamento Territo-
rial Urbano (PROTURB), com a finalidade de explicar o que era o 
“Plano Diretor” e como iriam acontecer as próximas fases.

A metodologia aplicada à oficina, deu-se por meio da divisão 
de três grandes grupos, referente a três eixos temáticos, com o intui-
to de fazer o levantamento das principais problemáticas que afetam 
diretamente a vida dos habitantes. Cada grupo teve um representante 
para apresentar a síntese da discussão ao final para todos.

Fonte: Acervo GDAC, 2017. Fonte: Acervo GDAC, 2017.



80  |  A LUTA PELO DIREITO À CIDADE NA AMAZÔNIA

FIGURA 08. Ginásio Poliesportivo Frei Rainério

Além do mais, o que torna essa discussão de extrema im-
portância, nessa área do município, é a presença de interesses 
econômicos voltados para a construção de portos, o que pode 
resultar em grandes problemas socioambientais. Isso em razão 
da presença de comunidades tradicionais que habitam a região e 
circundam o lago do Maicá. O lago enquadra-se como local de 
subsistência para essas comunidades, além de abastecer o mer-
cado pesqueiro do município. 

Fonte: Acervo GDAC, 2017.

FIGURA 09. Pesquisadores do GDAC

Fonte: Acervo GDAC, 2017.
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Na manhã do dia 25 de agosto de 2017, ás 9h00, ocorreu 
a quarta oficina da revisão do Plano Diretor de Santarém. Des-
ta vez, a reunião aconteceu na Grande Área do Santarenzinho, 
no Centro de Formação. A oficina contou com a aproximadamente 
50 pessoas entre presidentes de associações dos bairros da grande 
área, representantes das Secretarias de Meio Ambiente, Turismo, a 
Coordenadora de Habitação e Desenvolvimento Urbano, Projeto 
SOL, estudantes e a população em geral.

A reunião foi dividida em quatro momentos. O primeiro 
momento foi exposto informações sobre o estatuto da cidade, as 
leis que o amparam e assuntos que indicam o seu propósito e a 
importância afim de ampliar os conhecimentos sobre o objetivo 
da oficina para todos. No segundo momento, foi apresentado o 
diagnóstico de problemas levantados pela prefeitura nos bairros 
que englobam a área, passando por problemas de infraestrutura, 
ambientais, entre outros.

O terceiro momento teve como objetivo a divisão grupos 
para compor os seguintes eixos temáticos: Desenvolvimento so-
cial e Direitos Humanos; Economia empreendedora e qualidade 
de vida; Desenvolvimento Urbano e Rural: infraestrutura, acessi-
bilidade, mobilidade e planejamento urbano e rural. Cada grupo 
realizou o levantamento de demandas que não foram incluídas no 
diagnóstico da prefeitura e, ao final, escolher um representante 
para fazer a síntese em plenária. Além do mais, cada grupo teve 
15 minutos para organizar todos os problemas que acreditavam 
ser mais relevantes. 

Por fim, o último momento ficou marcado pelo compartilha-
mento das informações que cada grupo elencou como problemáti-
cas nos bairros para serem registradas pelo poder público.
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No dia 26 de agosto de 2017, às 08h30, ocorreu a quinta 
oficina da revisão do Plano Diretor do município de Santarém. A 
última oficina na área urbana ocorreu na Grande Àrea da Nova 
República, especificamente, no salão comunitário da igreja de 
Guadalupe. Estavam presentes comunitários, representantes da 
prefeitura, da Secretaria de Turismo e Planejamento, estudantes e 
representantes técnicos da Secretaria Estadual de Desenvolvimento 
Urbano e Órgão Público- SEDOP.

No início da reunião, Claúdia Gaia explicou a importância e 
as etapas do Plano Diretor pautando sobre as políticas e mudanças 
ocorridas a partir da criação do Estatuto da Cidade. O segundo mo-
mento foi conduzido pela técnica da Secretaria de Turismo, senhora 
Rose, que discorreu sobre os problemas detectados pela prefeitura 
de acordo com a competência de cada secretária municipal.

Na sequência, os presentes dividiram-se em grupos para 
compor os seguintes eixos temáticos: Desenvolvimento Social 
e Direitos Humanos; Economia Empreendedora e Qualidade de 
Vida; Desenvolvimento Urbano e Rural: infraestrutura, acessibili-
dade, mobilidade e planejamento urbano e rural. 

FIGURA 10. Centro de formação Santarenzinho

Fonte: Acervo GDAC, 2017.
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SEGUNDA AUDIÊNCIA PÚBLICA

Após a conclusão do calendário de realização das oficinas 
na área urbana e rural, iniciou-se a segunda audiência pública no 
dia 13 de outubro, novamente na Casa de Cultura do município. 
Essa audiência foi marcada pela tensão entre o poder público e 
os movimentos sociais em virtude do projeto de lei 1621/20175, 
apresentado pelo vereador Antônio Rocha, que previa a alteração 
da legislação urbanística de parcelamento, uso e ocupação do solo 
(Lei Complementar 07/2012). 

Entre as alterações propostas pelo projeto de lei, destaca-se a 
mudança do zoneamento do município, ampliando-se a zona urbana 
para áreas onde já existem condomínios de alto padrão irregulares, 
o que poderia provocar a supervalorização do preço da terra. Além 
disso, o PL 1621/20176 propunha a flexibilização da regulamentação 
do uso e ocupação do solo permitindo, por exemplo, a atividade ex-
trativista e mineral em áreas de Zona de Proteção Ambiental. 

A alteração dos limites dos gabaritos das construções foi 
uma das inovações mais polêmicas, sendo questionada por diver-
sos segmentos uma vez que permitia a verticalização de grande 
parte da área central da cidade e, especialmente, da vila de Alter 
do Chão7, principal ponto turístico de Santarém, com edifícios de 
até 19 metros. Ressalta-se que nessa vila já existem construções 
iniciadas fora do padrão definido pela legislação urbanística mu-

5 Diante disso, os indígenas da etnia Borari se posicionaram nacionalmente contra o 
projeto de lei 1621/2017, por meio de uma carta divulgada no site da APIB. Disponível 
em: http://apib.info/2017/10/05/manifesto-borari/>Acesso em outubro de 2017.
6 Movimentos Sociais e Sociedade Civil denunciam Projeto de Lei Arbitrário em 
Santarém. Disponível em: https://terradedireitos.org.br/noticias/noticias/movimentos-
-sociais-e-sociedade-civil-denunciam-projeto-de-lei-arbitrario-em-santarem/22662>A-
cesso em outubro de 2017.
7 Paraíso ameaçado: Vereadores avaliam permitir prédios em Alter do Chão. Disponí-
vel em: http://www.o-boto.com/2017/11/paraiso-ameacado-vereadores-avaliam-permitir-
-construcao-de-predios-em-alter-do-chao/>Acesso em outubro de 2017.
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nicipal e usos incompatíveis com as restrições definidas pela Lei 
Complementar 07/2012.

Em razão do projeto de lei que altera significativamente o or-
denamento territorial e ambiental do município, no dia 20 de outubro 
2017, o Ministério Público emitiu uma recomendação aos poderes le-
gislativo e executivo (Câmara dos vereadores e Prefeitura Municipal). 
A recomendação atribuía a necessidade da realização de estudos que 
embasem o projeto e a devida consulta prévia aos que seriam atingi-
dos pelas mudanças permissivas ao projeto de lei, especificamente po-
pulações ribeirinhas, quilombolas, comunidades rurais e os indígenas. 
A recomendação enviada teve como prazo de resposta até a seguinte 
semana, para informar se aceitariam ou não a recomendação.

Diante disso, os/as representantes dos movimentos sociais de 
Santarém apresentaram cartas de repúdio em protesto reivindican-
do o arquivamento do Projeto de Lei por todas as suas violações, e 
recusaram-se a continuar a revisão do Plano Diretor caso o Projeto 
de Lei não fosse suspenso pela Câmara Municipal. Desse modo, a 
Audiência Pública foi suspensa para o dia 10 de novembro de 2017.

FIGURA 11 - Leitura das cartas de repúdio na Casa de Cultura

Fonte: Acervo GDAC, 2017.
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SEGUNDA AUDIÊNCIA PÚBLICA (continuação)

No dia 10 de novembro de 2017 foi retomada a segunda 
audiência pública do plano diretor do município de Santarém, 
como efeito as mobilizações dos movimentos sociais. A audiên-
cia foi realizada na Sede do Sindicato dos Servidores Públicos 
Municipais e teve como objetivo a aprovação do diagnóstico 
municipal, de acordo com a elaboração de propostas e estraté-
gias de ação que foram detectados nas oficinas executadas tanto 
na área urbana quanto rural.

As atividades da audiência iniciaram com a divisão de 
grupos de discussões evidenciando problemáticas vinculados 
aos eixos temáticos na área da saúde, habitação, infraestrutura, 
meio ambiente, assistência social, turismo, cultura, agricultura, 
educação, mobilidade e trânsito. Além disso, o local escolhido 
para a realização prejudicou a logística das pessoas que queriam 
participar, não havendo transporte público de fácil acesso. A in-
fraestrutura do espaço era imprópria para quantidade de pessoas 
presentes, demonstrando, dessa forma, a falta de organização por 
parte do Poder Público. Essa situação influenciou diretamente a 
ausência de grande parte da população e, em contrapartida, fa-
voreceu a presença maior dos segmentos empresariais de alguns 
setores, em especial, o setor do agronegócio para as medidas de 
inclusão das propostas de construção da área portuária na região 
do Maicá.

Diante dessa situação, os movimentos sociais questio-
naram a metodologia utilizada e exigiram que fossem tomadas 
providências por parte da organização quanto à infraestrutura 
e a organização da audiência. Essa situação acirrou os ânimos 
dos presentes e a Polícia Militar foi acionada pelo poder público 
municipal.
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FIGURA 12 – Presença da Polícia Militar na segunda 
audiência pública

Fonte: Acervo GDAC, 2017.

Essa circunstância se desencadeou em mudanças no plane-
jamento inicial da audiência, com a reorganização do espaço e na 
metodologia da audiência para propor um melhor diálogo e parti-
cipação de todos. Em meio as discussões, foi permitido a inclusão 
de novas propostas e, ao término do tempo estipulado, ocorreu o 
retorno para o salão principal do sindicato onde foi feita a leitura 
do diagnóstico, processo esse realizado por todos. A audiência 
finalizou com a aprovação das novas propostas para serem vota-
das novamente na 1ª Conferência Municipal de Revisão do Plano 
Diretor que foi realizada nos dias 23 e 24 de novembro de 2017.

CONFERÊNCIA MUNICIPAL  DE REVISÃO DO PLANO 
DIRETOR

Foi durante a Conferência Municipal, contudo, que o con-
fronto entre os projetos antagônicos de cidade tornou-se mais evi-
dente, acirrando as disputas políticas pelo conteúdo do novo plano 
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diretor. Embora as muitas inconsistências do processo, esse mo-
mento permitiu uma articulação histórica dos movimentos sociais 
de Santarém-PA, por meio da mobilização e da atuação expressiva 
dos diversos segmentos organizados em um arranjo de reivindica-
ções que possibilitou barrar as alterações no Plano Diretor permis-
sivas à construção da área portuária no Maicá, na plenária do dia 
24 de novembro.

FIGURA 13 - Conferência Municipal de Revisão do Plano Diretor

Fonte: Daniel Gutierrez Govino, 2017

A construção da área portuária na região conhecida como 
lago do Maicá é uma iniciativa da Empresa Brasileira de Por-
tos de Santarém (EMBRAPS)8 e viabilizará, em linhas gerais, o 
escoamento de commodities, em especial a soja, numa área rica 
em biodiversidade e fonte de sobrevivência para milhares de fa-

8 Porto da Embraps causa embate entre produtores de Soja e comunidades de 
Santarém (PA): Disponível em: https://www.brasildefato.com.br/2017/08/21/porto-da-
-embraps-causa-embate-entre-produtores-de-soja-e-comunidades-de-santarem-pa/>A-
cesso em agosto de 2017.
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mílias. Esse projeto é defendido por meio do discurso desenvol-
vimentista alinhado ao poder do capital, que sustenta o fictício 
progresso utilizando-se da ideologia do “desenvolvimento sus-
tentável” que proporcionaria a geração de empregos e ganhos 
econômicos para a população local. Por outro lado, contrapon-
do-se ao pensamento hegemônico, os movimentos sociais cons-
troem alternativas de dentro para fora, com bases nos modos de 
vida local e pela prática do “Bem Viver”9. 

Importante destacar a fragilidade do Estudo de Impacto 
Ambiental (EIA) e do respectivo Relatório de Impacto Ambien-
tal (RIMA) elaborados pela própria empresa que desconsidera os 
possíveis impactos negativos aos modos de vida dos povos tra-
dicionais da região. Em contrapartida, pesquisadores da Univer-
sidade Federal do Oeste do Pará (UFOPA) realizaram pesquisas 
interdisciplinares, ao longo de dois anos, com base na compa-
ração do próprio EIA10 da EMBRAPS. Os resultados apreendi-
dos demonstraram a existência de inúmeros erros e lacunas, que 
caso não sejam corrigidos, podem causar grandes consequências 
ambientais, já que foi comprovado que o lago é tido como local 
de reprodução de peixes, além do possível empreendimento gerar 
transtornos à vida da população local.11

9 O Bem Viver se apresenta como oportunidade para construir coletivamente uma nova 
forma de vida. Não se trata de uma receita expressa em alguns poucos artigos constitucio-
nais e tampouco de um novo regime de desenvolvimento. O Bem viver é, essencialmente, 
um processo proveniente da matriz comunitária de povos que vivem em harmonia com a 
natureza (ACOSTA, 2016).
10 Estudo Técnico da Ufopa aponta ‘Falhas’ no Eia do Projeto de construção de Porto 
no Maicá. Disponível em: https://g1.globo.com/pa/santarem-regiao/noticia/estudo-tecni-
co-da-ufopa-aponta-falhas-no-eia-do-projeto-de-construcao-de-porto-no-maica.ghtml
11 Grupo de Estudo do EIA do Porto do Maicá, Universidade Federal do Oes-
te do Pará. Disponível em: http://www.ufopa.edu.br/media/file/site/ufopa/documen-
tos/2018/16442e57019100334b689db1d21e93fb.pdf>Acesso em abril de 2018.
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FIGURA 14 – Credenciamento para a Conferência

Fonte: Daniel Gutierrez Govino, 2017

 A Conferência foi realizada na escola Brigadeiro Eduardo 
Gomes, no bairro do aeroporto velho, nos dias 23 e 24 de novem-
bro, das 8h00 da manhã até às 18h00. Somente credenciados no 
primeiro dia poderiam votar na plenária final. A Conferência, foi 
composta por oficinas e pela plenária final. A organização da Con-
ferência demonstrou que o Poder público não esperava um número 
grande de participantes. No entanto, com a mobilização dos sujeitos 
coletivos, compareceram mais de 700 pessoas. Como a organização 
não estava preparada, ocorreram vários imprevistos. Ficou visível, 
nessa situação, que a conferência não havia sido programada de 
forma a garantir a participação popular, sendo este um dos princí-
pios norteadores do plano diretor.
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FIGURA 15 - Credenciamento dos participantes

Fonte: Daniel Gutierrez Govino, 2017

Com o fim do credenciamento, ainda no primeiro dia, foram 
fechados os portões da quadra da escola dando andamento a pro-
gramação da conferência. A metodologia aplicada, fez-se a partir 
da divisão de Grupos de trabalhos referentes aos 10 eixos temáticos 
para dialogarem sobre sugestões de alteração no texto do antigo 
Plano Diretor, revendo artigo por artigo da lei. Os grupos temáticos 
representavam: (1) mobilidade e trânsito, (2) assistência social, (3) 
saúde, (4) educação, (5) agricultura, (6) cultura, (7) turismo, (8) 
meio ambiente, (9) habitação e (10) infraestrutura.

 Nesse sentido, com a formação dos grupos de trabalhos, 
teve um eixo temático que, desde o início, teve uma relação mais 
polêmica, sendo o eixo da mobilidade e trânsito, já que estava tra-
tando da região do Maicá como área de interesse portuário.   
Com essa pauta alarmante, todos os grupos sociais organizados, 
que estavam naquele momento na quadra, iniciaram uma mística 
em formato de cordão de pessoas, demonstrando a defesa pelo seu 
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território e o não consentimento a aqueles que entendem que o de-
senvolvimento parte da ideia sumária da lucratividade.

FIGURA 16 -  Participação de estudantes indígenas

Fonte: Daniel Gutierrez Govino, 2017

Na Conferência, diante das inúmeras questões polêmicas, 
intensificou-se as disputas por modelos antagônicos de cidade. 
Embora a conferência possibilite muitas análises a partir de dis-
tintas variáveis, destaca-se a diversidade de segmentos repre-
sentados pelos movimentos sociais de Santarém que, ao longo 
do processo, foi ampliada. Além disso, evidenciou-se a diferen-
ça entre os modelos de cidade percebida nos discursos dos em-
presários ligados ao agronegócio, refletido no slogan “aqui pode 
desenvolvimento econômico sustentável” presentes nas camisas 
de alguns participantes da conferência, e o ideal de cidade rei-
vindicado pelos movimentos sociais.
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FIGURA 17 - Thiago Rocha da Comissão Justiça e Paz (CJP)

Fonte: Daniel Gutierrez Govino, 2017.

O grande número de participantes da sociedade local, posi-
cionou-se em defesa de uma outra forma de desenvolvimento para 
a região que se aproxima da prática do “Bem Viver”. Essa ideia se 
fez presente na fala do representante da Comissão de Justiça e Paz, 
Thiago Rocha, na plenária final da Conferência:

Boa tarde, eu sou o Thiago advogado eu sou pa-
rido nessa terra, não vim de fora não, sou dessa 
terra e defendo. Eu quero também desenvolvi-
mento e, digo mais, eu quero além do desenvol-
vimento, eu quero é Bem Viver nessa terra. Há 
quinze anos eu trabalho com juventude, a fren-
te dos processos da Pastoral da Juventude e sei 
muito bem qual é a toa da juventude. E o porto 
da Cargill não trouxe toda essa promessa. [...] 
Volto a afirmar o porto não ajudou a juventude 
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que eu vi ser dizimada. Se ela tivesse ajudado, 
muito dos meus não teriam ficado no meio do 
caminho. [...] Definir APA significa assegurar o 
nosso futuro, significa Bem Viver e é para mui-
to além do que simplesmente desenvolvimento. 
Não venham com essa falácia de que nós so-
mos contra o desenvolvimento, porque a gente 
quer ir além do desenvolvimento, a gente pre-
cisa ultrapassar essa barreira elitista. (ROCHA, 
2017, grifo nosso)

Dentre os resultados da conferência, destaca-se a garantia 
na plenária final do dia 24 de novembro de que a construção de 
qualquer projeto na área do Maicá deva ser submetida à Consulta 
Prévia aos povos tradicionais como determina a Convenção 169 da 
Organização Internacional do Trabalho (OIT)12.

TERCEIRA AUDIÊNCIA PÚBLICA

A última audiência pública prevista na programação, foi 
realizada na manhã do dia 01 de dezembro de 2017, na Casa de 
Cultura, local de apreciação da minuta do projeto de lei construí-
da após a conferência dos dias 23 e 24 de novembro. A audiência 

12 Artigo 6º da Convenção 169 da OIT: 
   1. Ao aplicar as disposições da presente Convenção, os governos deverão: 
      a) consultar os povos interessados, mediante procedimentos apropriados e, particular-
mente, através de suas instituições representativas, cada vez que sejam previstas medidas 
legislativas ou administrativas suscetíveis de afetá-los diretamente;
               b) estabelecer os meios através dos quais os povos interessados possam participar 
livremente, pelo menos na mesma medida que outros setores da população e em todos os 
níveis, na adoção de decisões em instituições efetivas ou organismos administrativos e 
de outra natureza responsáveis pelas políticas e programas que lhes sejam concernentes;
                c) estabelecer os meios para o pleno desenvolvimento das instituições e inicia-
tivas dos povos e, nos casos apropriados, fornecer os recursos necessários para esse fim.
         2.   As consultas realizadas na aplicação desta Convenção deverão ser efetuadas com 
boa fé e de maneira apropriada às circunstâncias, com o objetivo de se chegar a um acordo 
e conseguir o consentimento acerca das medidas propostas.
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contou com aproximadamente 300 participantes que analisaram a 
minuta que foi enviada à Câmara Municipal.

Obedecendo as normas que orientam o plano diretor, em 
um momento final, o projeto é transformado em lei para que possa 
produzir efeitos jurídico-políticos. De acordo com o período de re-
visão do plano diretor, iniciado em julho de 2017, entraria em vigor 
ainda no ano de 2018. No entanto, o processo apresentou inúmeras 
contradições, uma vez que, tal agenda não foi respeitada pelo poder 
público e o projeto de lei só foi retomado e aprovado em dezembro 
do ano de 2018, pela Câmara Municipal.

A APROVAÇÃO DA LEI DO PLANO DIRETOR E SUAS 
IMPLICAÇÕES

 O projeto de lei n° 189, de 11 de dezembro de 2018 (Plano 
Diretor) tramitou em um período de um ano na Câmara Municipal 
e, para a surpresa de todos, só foi colocado em pauta e aprovado 
em dezembro do ano de 2018, nos bastidores e sem a devida divul-
gação para a sociedade civil. Além disso, a aprovação da lei fez-se 
com alterações permissivas a construção de portos na área do Mai-
cá, entre outras modificações polêmicas.

No período em que o projeto de lei ainda estava em trâmite, 
os movimentos sociais de Santarém buscaram solicitar formalmen-
te informações à câmara dos vereadores e à prefeitura, no entanto 
não obtiveram as devidas respostas13. O ano legislativo de 2018 se 
iniciou e o projeto de lei continuou a tramitar sem indícios de que 
seria apreciado e o ano seguiu dessa forma.

13 No mês de novembro de 2018, os movimentos sociais de Santarém, protocolaram 
ofício assinado por várias entidades solicitando esclarecimentos à câmara de vereadores 
sobre o processo de revisão do Plano Diretor. Foram enviadas cópias do ofício à prefeitura 
municipal de Santarém, bem como aos Ministérios Públicos Estadual e Federal, dentre 
outras instituições.



A LUTA PELO DIREITO À CIDADE NA AMAZÔNIA  |  95

No dia 11 de dezembro de 2018, violando o princípio da 
publicidade14 e da Gestão Democrática das Cidades, foi aprovado 
pela Câmara Municipal de Santarém o projeto de lei com a revisão 
do plano diretor municipal. O mais surpreendente foi a presença 
majoritária de representantes da classe produtiva local, Associação 
Comercial e Empresarial de Santarém (ACES), Câmara de Dirigen-
tes Lojistas (CDL), Sindicato Rural de Santarém (SIRSAN). Por 
outro lado, os movimentos sociais do município não se encontra-
ram no momento da votação, em virtude dessa pauta não ter sido 
amplamente divulgada.

Com a aprovação do projeto de lei do plano diretor pela 
Câmara municipal, foi possível verificar as mudanças feitas sobre o 
texto original. A respeito disso, as modificações refletiram também 
sobre a demarcações das áreas favoráveis a aptidão para o cultivo 
intensivo de grãos e a delimitação da área de portos.

A seguir, a tabela comparativa do texto construído em ple-
nária, juntamente com as alterações realizada pelos do Vereadores 
no ato da aprovação do projeto de lei.

QUADRO 02 – ALTERAÇÕES FEITAS PELOS 
VEREADORES NO PLANO DIRETOR DE SANTARÉM/PA

14 O princípio exige uma atividade administrativa transparente ou visível, afim de que 
o administrativo tem conhecimento dos comportamentos administrativos do Estado (JÚ-
NIOR, Dirley da Cunha, 2017)

TEXTO DO POVO TEXTO DOS VEREADORES

Art. 8º. A organização do território 
do Município obedecerá às seguintes 
diretrizes:
I – utilização do território de forma 
socialmente justa e ecologicamente 
equilibrada;

Art. 8º. A organização do território 
do Município obedecerá às seguintes 
diretrizes:
I – utilização do território de forma 
socialmente justa, ecologicamente 
equilibrada e economicamente 
viável;
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Art. 36. A Política Ambiental no 
Município de Santarém se articula às 
políticas públicas federal e estadual 
de gestão e proteção ambiental, 
tendo como fundamentos para o 
desenvolvimento sustentável o 
bem-estar coletivo e o uso racional 
e adequado dos recursos naturais, 
de acordo com o consentimento das 
comunidades locais.

Art. 36. A Política Ambiental 
no Município de Santarém se 
articula às políticas públicas 
federal e estadual de gestão 
e proteção ambiental, tendo 
como fundamentos para o 
desenvolvimento sustentável o 
bem-estar coletivo e o uso racional 
e adequado dos recursos naturais.

Art. 38. São objetivos da Política 
Ambiental do Município:
IV - Proteger as praias contra o uso 
indevido de veículos motorizados e 
embarcações.

Art. 38. São objetivos da Política 
Ambiental do Município:
IV - Proteger as praias contra 
o uso indevido de veículos 
motorizados;

Art. 39. São ações estratégicas da 
Política Ambiental do Município de 
Santarém:
XIII - Regulamentar por Decreto, no 
prazo de um ano, a Área de Proteção 
Ambiental do Maicá, prevista no 
art. 142, inciso VI do Plano Diretor 
Municipal;

Art. 39. São ações estratégicas da 
Política Ambiental do Município de 
Santarém:
XIII – (Suprimido);

Art. 41. As ações voltadas aos 
recursos hídricos, visam:
IX – Criar o Comitê Municipal de 
Bacias Hidrográficas.
X - Criar os Comitês das Bacias 
Hidrográficas no prazo de 06(seis) 
meses.

Art. 41. As ações voltadas aos 
recursos hídricos, visam:
IX – Criar o Comitê Municipal de 
Bacias Hidrográficas no prazo de 
12 (doze) meses;
X- (Suprimido).
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Art. 47. A estratégia de Mobilidade em 
Santarém é a articulação e integração 
dos componentes estruturadores da 
mobilidade − trânsito, transporte, 
sistema viário, educação de trânsito 
e integração regional – de forma 
a assegurar o direito de ir e vir, 
com segurança, sustentabilidade, e 
considerando a melhor relação custo-
benefício social, visando:
II - Garantir a universalidade do 
transporte público, equiparando a 
tarifa municipal até o seu distrito 
adjacente, no caso de Alter do Chão;

Art. 47.  A  estratégia  de  
Mobilidade em Santarém é 
a  articulação e integração dos 
componentes estruturadores da 
mobilidade − trânsito, transporte, 
sistema viário, educação de trânsito 
e integração regional – de forma 
a assegurar o direito de ir e vir, 
com segurança, sustentabilidade, 
e considerando a melhor relação 
custo-benefício social, visando:
II – (Suprimido);

Art. 50. São ações estratégicas da 
política de Circulação Viária:
VI – Proibir o acesso de veículos 
automotores às praias e áreas de 
proteção ambiental, baseando-se no 
Capítulo III, Seção I, inciso V do art. 
39, deste Plano Diretor;

Art. 50. São ações estratégicas da 
política de Circulação Viária:
VI – Proibir o acesso de veículos 
automotores às praias;

Art. 87. São diretrizes da Educação 
Municipal
I - garantia do acesso e permanência 
à educação a todos os alunos, 
inclusive aos povos do campo, das 
águas, da floresta, aos indígenas, 
aos quilombolas, e aos PCDs, com 
sucesso do (a) aluno (a) na escola, até 
mesmo àqueles (as) que não o tiveram 
em idade própria;
IX - Veto a reeleição do gestor escolar.

Art. 87. São diretrizes da Educação 
Municipal
I - garantia do acesso e 
permanência à educação a todos 
os alunos, até mesmo àqueles que 
não a tiverem em idade própria; 
IX- (Suprimido).
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Art. 89. São ações estratégicas no 
campo da Educação: II - relativas 
à democratização da gestão da 
Educação:
c) garantir concurso público 
com sistema de cotas para os 
profissionais e trabalhadores da 
educação.
d) garantir concurso público 
específico para os profissionais e 
trabalhadores da educação indígena, 
quilombola e PCDs.
m) garantir projetos arquitetônicos 
específicos para construção de 
escolas indígenas e quilombolas.
p) apoiar a implementação do ensino 
profissionalizante e superior, no 
campo (povos das águas, da floresta, 
indígena e quilombolas) e na cidade, 
em parceria com os Governos 
Federal e Estadual, considerando as 
peculiaridades regionais, quais sejam: 
pesca, agricultura e recursos florestais 
e minerais;

Art. 89. São ações estratégicas no 
campo da Educação: II - relativas 
à democratização da gestão da 
Educação:
c) garantir concurso público 
com sistemas de cotas para os 
profissionais e trabalhadores 
da educação, de acordo com o 
prescreve a legislação vigente;
d) (Suprimido);
m) (Suprimido);
p) apoiar a implementação do 
ensino médio profissionalizante 
e superior no campo e na cidade, 
em parceria com os Governos 
Federal e Estadual, considerando 
as peculiaridades regionais, 
quais sejam: pesca, agricultura e 
recursos florestais e minerais;

q) instituir um sistema de gestão 
administrativa, financeira e 
pedagógica que atenda as 
demandas da Secretaria e das 
Unidades escolares, com vistas ao 
Planejamento.

q) aprimorar o Sistema de Gestão 
Administrativo, Financeiro e 
Pedagógico da Secretaria e das 
Unidade Escolares, com vistas ao 
Planejamento;

III – relativas à democratização 
do conhecimento e à garantia da 
qualidade da Educação:
a) implantar programas de formação 
continuada aos profissionais e 
trabalhadores da Educação;

III – relativas à democratização 
do conhecimento e à garantia da 
qualidade da Educação:
a) fortalecer programas de 
formação continuada aos 
profissionais e trabalhadores da 
Educação já existentes;
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b) Garantir que os profissionais 
que atuam com a língua originária 
indígena e com notório saber 
sejam admitidos como professores 
independente da titulação 
acadêmica;
e) elaborar e instituir política 
municipal de Educação Ambiental 
que se constitua diretriz para a 
construção de programas e projetos 
da rede municipal de ensino e de 
demais Instituições da sociedade, 
inclusive a diversidade étnico-racial, 
aos povos do campo, das águas, da 
floresta, indígenas e quilombolas.
f) criar e ampliar bibliotecas 
públicas municipais que atendam a 
comunidade geral e os estudantes da 
Educação Básica e Superior.
l) Criação de núcleo de educação 
especifico para o os povos indígenas 
e quilombolas;

b) (Suprimido);
e) elaborar e instituir política 
municipal de Educação Ambiental 
que se constitua diretriz para 
a construção de programas e 
projetos da rede municipal de 
ensino e de demais Instituições da 
sociedade;
f) criar e ampliar bibliotecas 
públicas municipais que atendam 
a comunidade geral;
l) apoiar os núcleos de Educação 
específicos que atendem os povos 
indígenas e quilombolas;

m) Apoiar financeiramente a 
casa familiar rural, incentivando 
a pedagogia da alternância e 
promovendo a educação no campo.

m) Apoiar a Casa Familiar 
Rural, incentivando a pedagogia 
da alternância e promovendo a 
educação no campo.

Art. 90. São ações específicas para a 
Educação Especial:
I – promover reformas nas unidades 
escolares de Ensino Fundamental, 
de Educação Infantil, Indígenas 
e Quilombola, dotando-as com 
recursos físicos, materiais e 
pedagógicos para o ensino de 
pessoas com deficiência;

Art. 90. São ações específicas para a 
Educação Especial:
I – promover reformas nas 
unidades escolares de Ensino 
Fundamental e de Educação 
Infantil, dotando-as com recursos 
físicos, materiais e pedagógicos 
para o ensino de pessoas com 
deficiência;
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Art. 91. São Ações Específicas para 
a Educação e Diversidade Étnico-
racial:
III - Criar o núcleo específico de 
educação Étnico-racial (indígena 
e quilombola), com autonomia 
administrativa, financeira e 
pedagógica.
IV - firmar parceria com o MEC 
para fortalecer a Educação Escolar 
Indígena do Ensino Fundamental, 
Médio, Infantil, EJA, ensino técnico, 
tecnológico e superior para os 
povos indígenas no seu próprio 
território, respeitando a garantia da 
Educação diferenciada, multilíngue, 
multicultural e de qualidade para 
fortalecimento e valorização da 
cultura indígena.
V - firmar parceria com o MEC para 
fortalecer a Educação quilombola 
do Ensino Fundamental, Médio, 
Infantil, EJA, ensino técnico, 
tecnológico e superior para os 
povos quilombolas no seu próprio 
território, respeitando a garantia da 
Educação diferenciada, multicultural 
e de qualidade para fortalecimento e 
valorização da cultura quilombola.

Art. 91. São Ações Específicas para 
a Educação e Diversidade Étnico-
racial:
III - apoiar o núcleo específico de 
educação Étnico-racial;
IV - firmar parceria com o MEC 
para fortalecer a Educação 
Escolar do Ensino Fundamental, 
Médio, Infantil, EJA, ensino 
técnico, tecnológico e superior 
para os povos indígenas no seu 
próprio território, respeitando 
a garantia da Educação 
diferenciada, multilíngue, 
multicultural e de qualidade para 
fortalecimento e valorização da 
cultura indígena.
V - firmar parceria com o MEC 
para fortalecer a Educação 
Escolar do Ensino Fundamental, 
Médio, Infantil, EJA, ensino 
técnico, tecnológico e superior 
para os povos quilombolas no seu 
próprio território, respeitando 
a garantia da Educação 
diferenciada, multicultural e de 
qualidade para fortalecimento 
e valorização da cultura 
quilombola.
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Art.98 – São ações estratégicas da 
assistência social:
V - criar e/ou ampliar as seguintes 
unidades assistenciais: centro 
de apoio a famílias imigrantes e 
de pessoas em situação de rua, 
centro de acolhimento institucional 
para adultos e famílias; centro de 
referência da assistência social–
CRAS, centro de referência de 
atendimento a mulheres vítimas 
de violência, centro de referência 
especial de atendimento à crianças e 
adolescentes vítimas de abuso sexual, 
centro de referência do idoso;
VI - criar e fortalecer programas 
sociais voltados aos segmentos 
populacionais indígenas, 
quilombolas, de assentamento, 
comunidades rurais, tradicionais, 
ribeirinhas e grupo LGBTS.
VII - criar uma coordenadoria 
de trabalho, emprego e renda, 
promovendo a inclusão econômica 
e a geração de renda na área 
urbana e rural.
VIII - implantar programas 
para atendimento de crianças 
e adolescentes em situação de 
vulnerabilidade social.

Art.98 – São ações estratégicas da 
assistência social:
V - criar o Centro de Apoio às 
Famílias Imigrantes;
VI – fortalecer as unidades 
assistenciais: Centro de apoio 
à pessoas em situação de 
rua, Centro de Acolhimento 
Institucional para Adultos e 
Famílias, Centro de Referência 
da Assistência Social, Centro de 
Referência de Atendimento à 
Mulheres Vítimas de Violência, 
Centro de referência Especial 
de Atendimento à Crianças e 
Adolescente Vítimas de Abuso 
Sexual, Centro de Referência ao 
Idoso;
VII – criar programas sociais 
voltados  aos segmentos 
populacionais indígenas, 
quilombolas,  de assentamento, 
comunidades rurais, tradicionais, 
ribeirinhas e grupo LGBTS. 
VIII – Estabelecer parceria com a 
SEASTER (Secretaria de Estado 
de Assistência Social, Trabalho, 
Emprego e Renda), a fim de 
promover a inclusão econômica 
e fomentar o emprego e renda na 
área Urbana e Rural;

Art. 110. São ações estratégicas da 
Política Habitacional:
V – criar a Secretaria Municipal 
de Habitação de Interesse Social 
– SMHIS, o Fundo Municipal de 
Habitação de Interesse Social – 
FNHIS e o Conselho de Habitação;

Art. 110. São ações estratégicas da 
Política Habitacional:
V – Criar o Fundo Municipal 
de Habitação de Interesse 
Social – FNHIS e o Conselho de 
Habitação;
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Art. 119. Fica definida a divisão 
distrital do Município de Santarém, 
visando melhor desempenho no 
planejamento da administração 
pública municipal, sendo cinco na 
zona urbana e oito na zona rural.
§ 3º - Ficam determinados na zona 
rural os distritos administrativos 
abaixo relacionados que terão seus 
limites e sede definida, conforme 
Mapa dos Distritos da Zona Rural 
em anexo:
II – Distrito do Rio Arapiuns;
IV – Distrito do Rio Amazonas 
(Várzea); V – Distrito do Eixo Forte;
VI – Distrito do Rio Mojuí;
VII – Distrito do Rio Curuá-Una.
XII – Realizar estudo para a criação 
do distrito de Arapiuns

Art. 119. Fica definida a divisão 
territorial do Município de 
Santarém, visando melhor 
desempenho no planejamento da 
administração pública municipal, 
sendo cinco zonas na área urbana 
e cinco distritos na área rural.
§ 3º - Ficam determinados na zona 
rural os distritos administrativos abaixo 
relacionados que terão seus limites e 
sede definidas, conforme Mapa dos 
Distritos da Zona Rural em anexo:
II – (Suprimido);
IV – (Suprimido);
V – Distrito de Alter do Chão - 
Eixo Forte; VI – (Suprimido);
VII – (Suprimido);
X – (Suprimido);
§ 4° Os novos Distritos serão 
criados de acordo com a legislação 
vigente. (Acréscimo)

Art. 121. A criação e a regularização 
de novos bairros, a partir da 
entrada em vigor desta lei, deverá 
obedecer aos seguintes critérios, 
visando ao adequado planejamento 
e ordenamento espacial do território 
do Município:
I – existência de, no mínimo, 3 (três) 
equipamentos públicos em pleno 
funcionamento;
IV – número mínimo de três (03) 
entidades comunitárias para compor 
um conselho gestor;

Art. 121. A criação e a regularização 
de novos bairros, a partir da 
entrada em vigor desta lei, deverá 
obedecer aos seguintes critérios, 
visando ao adequado planejamento 
e ordenamento espacial do território 
do Município:
I – existência de, no mínimo, 2 
(dois) equipamentos públicos em 
pleno funcionamento;
IV – número mínimo de 1 (uma) 
entidade comunitária para compor 
um conselho gestor;

Art. 122. A criação, o 
desmembramento e a fusão de 
bairros far-se-á mediante aprovação 
de lei e consulta pública da 
população do(s) bairro(s) afetado(s).

Art. 122. A criação, o 
desmembramento e a fusão 
de bairros far-se-á mediante 
aprovação de lei e consulta pública 
da população residente na área 
solicitada.
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Art. 142. A orla fluvial do Município 
se ordena da seguinte forma, 
conforme Mapa do Ordenamento 
Fluvial do Município de Santarém: 
I – Área para efetivação da proteção 
ambiental de interesse turístico e 
recreativo para balneário – iniciando 
no limite do Município de Santarém 
com o Município de Belterra até a 
ponta da praia do Maracanã;
II – Área para efetivação da proteção 
ambiental - iniciando da ponta da 
Praia do Maracanã seguindo até a 
Rua Maracangalha, à montante do 
Cais do Porto localizada no bairro 
do Maracanã;
III – Área portuária I – iniciando 
da Rua Maracangalha, seguindo 
até a Travessa Professor Carvalho, 
localizada no bairro de Fátima e 
será destinada ao turismo, projetos 
históricos, arqueológicos, pesca, 
transporte de embarcações de carga 
e passageiros, de pequeno e médio 
porte, com trânsito intramunicipal.
IV – Área de uso paisagístico-
recreativo – iniciando da Travessa 
Frei Ambrósio, seguindo até a 
Avenida Borges Leal, localizada no 
bairro da Prainha;

Art. 142. A orla fluvial do 
Município se ordena da seguinte 
forma, conforme Mapa do 
Ordenamento Fluvial do Município 
de Santarém: I – Área de interesse 
turístico e recreativo para balneário 
– Iniciando no limite do município 
de Santarém com o município de 
Belterra até a Avenida Juá, com as 
coordenadas geográficas DATUM 
WGS 84: 2°25’37.5”S 54°45’35.8”W;
II – Área para efetivação da 
proteção ambiental – Iniciada 
da ponta da Praia do Maracanã, 
coordenadas geográficas 
DATUM WGS 84: 2°25’30.9”S 
54°45’22.9”W, seguindo até a 
Rua Maracangalha, coordenadas 
geográficas DATUM WGS 84: 
2°25’03.6”S 54°44’35.7”W, à 
montante do Cais do Porto;
III – Área Portuária I – 
Iniciando do fim da Área de 
interesse turístico e recreativo 
para balneário, estipulada no 
inciso I, seguindo até a Travessa 
Professor Antônio Carvalho, 
localizada no bairro de Fátima, 
com coordenadas geográficas 
DATUM WGS 84: P1 2°25’37.5”S 
54°45’35.8”W – P2 2°25’08.0”S
54°43’46.9”W, exceto da ponta 
da Praia do Maracanã até a Rua 
Maracangalha, que está inserida 
na área referente ao inciso II;
IV – Área de uso paisagístico-
recreativo – Iniciando do fim da 
Área Portuária I na Travessa 
Professor Carvalho, seguindo até 
o final da Avenida Borges Leal, 
localizada no bairro da Prainha;
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Fonte:  Movimentos Sociais de Santarém-PA, 2019.

V – Área portuária II – iniciando 
na Avenida Borges Leal, seguindo 
até o limite da área de proteção 
ambiental do Maicá, sendo destinada 
ao turismo, pesca, transporte 
intramunicipal, intermunicipal e 
interestadual de embarcações de 
carga e passageiros.
VI – Área para efetivação da 
proteção ambiental do Maicá – 
iniciando do furo do Maicá seguindo 
até a Comunidade Fé em Deus, na 
região do Ituqui;
VII – Área portuária III - destinada 
para instalação de empreendimentos 
de grande porte e impacto ambiental.
§1º - A área de abrangência 
portuária III será definida após 
estudo elaborado por equipe 
técnica composta por equipe 
multidisciplinar que será formada 
de forma paritária por membros da 
sociedade civil e do poder público, 
que deverá cumprir os trabalhos no 
prazo de 12 meses.
§2º - Todo o estudo deverá ser 
realizado garantindo o direito de 
consulta, previsto na Convenção 
169 da OIT, que será realizada 
respeitando os protocolos 
comunitários de consulta, de 
povos indígenas, quilombolas e 
todas as comunidades tradicionais 
localizadas na área impactada.

V – Área Portuária II – Iniciando 
na Avenida Borges Leal, seguindo 
pela Rua Araguarina, Rua 
Antônio Simões, Rua Coelho 
Neto, Avenida Maicá, Rua Tauarí, 
Avenida Transmaicá, até o ponto 
de coordenadas geográficas - P2: 
LATITUDE 02°28’03.00”S e 
LONGITUDE 54°40’20.00”W, 
seguindo até o ponto P3: Latitude 
2°27’39.53”S 54°39’15.84”W 
e seguida por uma linha reta 
distante 500 metros da margem 
do Rio Amazonas até o ponto P4: 
Latitude 2°29’39.32”S  Longitude  
54°35’19.29”W, finalizando no ponto 
P5: Latitude 2°29’6.32”S Longitude 
54°34’51.20.
VI – Área para efetivação da 
proteção ambiental do Maicá – 
será definida por estudo técnico;
VII – Área Portuária III – 
será definida por estudo técnico.
§1º - As áreas portuárias são 
destinadas a instalação de 
terminais de cargas e passageiros 
e para instalação e operação  de 
Terminais de Uso Privado (TUP) 
e Estações de Transbordo de 
Cargas (ETC) e para transporte 
internacional de cargas, de acordo 
com a viabilidade técnica.
§2º - Os empreendimentos 
portuários e empresariais que se 
instalaram antes da vigência da Lei 
n° 18.051/2006, e que encontram-se 
consolidados, poderam permanecer 
exercendo suas atividades, 
independentemente do novo 
Ordenamento contido neste artigo.
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Por intermédio da análise comparativa, as modificações 
deram-se com supressão do art. 39, XIII que desobriga o Poder 
Público de regulamentar a APA do Maicá, prevista no plano dire-
tor de 2006. Referente ao transporte público, o art. 47 extingue a 
garantia da universalidade, bem como não obriga a equiparação 
tarifária em todo território municipal. No campo da educação, 
os arts. 87, I e 89, II, “c”, “d”, “m” e “p”, III, “a”, “b”, “e” e “l” 
desconsideram a necessidade de tratamento especial aos povos 
e comunidades tradicionais, bem como das PcDs, retirando do 
texto as menções aos povos da floresta e das águas, indígenas e 
quilombolas. Quanto à regularização dos bairros, o art. 121 re-
duz de 3 para 2 o número de equipamentos públicos necessários 
para regularizar os bairros (I); e de 3 para 1 o número de entida-
des comunitárias necessárias para compor Conselho Gestor (II). 

Por fim, chegamos ao campo mais polêmico que expõe 
sobre a área portuária, onde o art. 142 torna a região do Maicá 
como área de interesse portuário, em sintonia com as coordena-
das geográficas previstas no EIA/RIMA dos Portos da Embraps. 
O dispositivo desrespeita o direito à consulta prévia, livre e 
informada, garantido pela Convenção nº 169/OIT, que de-
termina que as comunidades tradicionais sejam ouvidas quan-
do impactadas direta ou indiretamente por quaisquer medidas 
administrativas ou legislativas. O § 2º do art. 142 ainda perdoa 
empreendimentos construídos de maneira irregular, ou seja, em 
desconformidade com as legislações urbanística e ambiental.

Além disso, as alterações demonstradas na Figura 08 de-
monstra o mapa de especialização de aptidão agrícola do município 
de Santarém. Por meio da coloração em marrom claro, definido em 
um anexo ao Plano Diretor, é possível ver essas delimitações terri-
toriais para atividade agrícola no município.
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FIGURA 18 - Mapa de Especialização de aptidão agrícola do 
município de Santarém

Fonte: Prefeitura Municipal de Santarém, 2018.
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Na Figura 19, também definido em anexo ao Plano Diretor, 
fica evidente a área portuária indicada nas alterações do novo Plano 
Diretor. Na análise do mapa, em comparação com a delimitação do 
ano de 2006, é visível das modificações. Estas se fizeram apenas 
com a inclusão de uma área que contempla o lago do Maicá.

FIGURA 19 - Mapa de delimitação do Porto Organizado de Santarém

Fonte: Prefeitura Municipal de Santarém, 2018.
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DO PROCESSO LEGISLATIVO ATÉ A SANÇÃO DA LEI

 Já no processo legislativo havia indícios de que os poderes 
legislativo e executivo não respeitariam o texto do Plano Diretor 
aprovado na Conferência. Essa possibilidade foi ratificada com os 
posicionamentos do Prefeito Nélio Aguiar. Em entrevista ao Portal 
G1 Santarém, disse que a “aprovação da área portuária do Maicá 
dá segurança jurídica a empreendedores”. Além disso foi destacado 
pelo prefeito, referente a área do Maicá:

“É uma área que se não for destinada pelo 
plano diretor como área portuária, e a gente 
não der nenhuma destinação, naturalmente 
ela vai acabar virando uma nova ocupação. 
Se é para ocupar de forma desordenada, me-
lhor regulamentar como área portuária, até 
pelas características, como calado. É im-
portante para Santarém que a gente possa 
trabalhar essa questão dos portos privados, 
destinar um espaço para eles. Não pode ser 
qualquer área, como no passado chegaram 
a querer que fosse na praia da Maria José, 
mas isso não foi permitido”, ponderou Nélio 
(PORTAL G1, 2018).

Essa posição fez com que muitos movimentos sociais de 
Santarém, representantes de ONG’s, acadêmicos universitários, 
professores, líderes comunitários se mobilizassem até a prefeitura 
no dia 17 de dezembro de 2018. Essa mobilização teve como objeti-
vo pedir o veto do prefeito Nélio Aguiar às mudanças feitas no pro-
jeto de lei pela câmara municipal. A atuação de todos esses sujeitos 
sociais iniciou com a organização de estratégias para pressionar o 
encontro com o prefeito. Ao mesmo tempo, foram confeccionados 
cartazes com várias frases de repúdio em razão da lei aprovada não 
ter legitimidade e não respeitar a decisão popular.
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FIGURA 20 – Confecção de 
cartazes

FIGURA 21 – Mobilização na 
Prefeitura

Fonte: Daniel Gutierrez Govino, 2018. Fonte: Daniel Gutierrez Govino, 2018.

Nesse mesmo dia, como o prefeito não estava presente e 
não se dispôs a receber os manifestantes, quem conversou com a 
população foi o Secretário de Gabinete Érasmo Maia, que relatou:

A gente tem o prazo de 15 dias para sancionar 
ou vetar. Caso isto não seja feito, caracteriza-
-se uma sanção tácita. O silêncio do prefei-
to significa que concorda com o texto da lei. 
Concordando, o presidente da Câmara vai pro-
mulgar. Este que é o trâmite. – Explica Eras-
mo Maia (O BOTO, 2018)

FIGURA 22 – Conversa com o Secretário de Gabinete da Prefeitura

Fonte: Daniel Gutierrez Govino, 2017.



110  |  A LUTA PELO DIREITO À CIDADE NA AMAZÔNIA

 Com isso, como forma de garantir que o prefeito estivesse 
presente para escutar a população, foi protocolado oficialmente um 
documento para uma reunião com prefeito, no dia 20 de dezembro, 
às 09h00, na Câmara Legislativa. Foram anexadas a este documen-
to notas de apoio de diversos segmentos da sociedade em defesa do 
processo participativo de revisão do Plano Diretor.

FIGURA 23 – Documento sendo protocolado pelos 
representantes dos Movimentos Sociais

Fonte: Jornal Comunitário O Boto, 2018.

Mesmo sabendo das mobilizações contrárias às alterações 
da lei do Plano Diretor, o prefeito de Santarém Nélio Aguiar, san-
cionou na segunda-feira, dia 17 de dezembro de 2018, a lei que 
atualiza o Plano Diretor do Município15. Essas ações dos Poderes 
legislativos e executivo, bem alinhadas e unânimes, fazem com que 
a população não tenha mais confiança em quem as governa e só 
constroem um grande sentimento de traição.

15 Prefeito sanciona lei que atualiza Plano Diretor do município. Disponível em:https://
oimpacto.com.br/2018/12/18/prefeito-sanciona-lei-que-atualiza-plano-diretor-do-muni-
cipio/>Acesso em dezembro de 2018.
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No dia 20 de dezembro, representantes de movimentos so-
ciais, estudantes, professores, indígenas, quilombolas, direciona-
ram-se novamente a prefeitura. No entanto, cientes de que o prefei-
to não iria aparecer, a população organizou uma roda de conversa 
no saguão da câmara legislativa para apresentar e discutir as mu-
danças e os impactos da aprovação do novo plano diretor. Ao final 
do encontro, todos se organizaram para protocolar quatorze cartas 
de repúdio construídas por inúmeras entidades locais, como tam-
bém nacionais. Atualmente, os movimentos sociais de Santarém se 
articulam em diferentes frentes para denunciar o desrespeito dos 
poderes legislativos e executivo ao processo participativo de revi-
são do Plano Diretor.

FIGURA 24 – Notas de repúdio protocoladas na prefeitura

Fonte: Jornal Comunitário O Boto, 2018.

Considerações finais

Durante o acompanhamento do processo de revisão do 
plano diretor de Santarém, ficou evidente que o poder público é 
despreparado, para organizar e construir políticas públicas com a 
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participação popular. Em que medida esse despreparo é casual ou 
estratégico? Fato é que esse facilitou a influência de grandes in-
teresses políticos e econômicos da região no processo. Exemplos 
disso, tivemos a ausência de infraestruturas de qualidade para a 
realização das atividades, locais de difícil acesso para o transporte 
público coletivo, logística inadequada, suporte técnico insuficiente, 
a não divulgação da revisão nos demais canais de comunicação no 
município e da mídia local, entre outros. Para além disso, a atua-
ção do legislativo que se mostrou aliada aos interesses empresariais 
desrespeitando o processo de revisão do plano diretor ao aprovar 
uma lei urbanística específica, no momento em que estava sendo 
discutida a norma geral que é o plano diretor, esvaziando o caráter 
democrático do planejamento e da gestão democrática conferido 
pela ordem constitucional urbanística.

Do outro lado, percebemos que a grande expressão dos su-
jeitos coletivos de Santarém emergiu no momento de maior expres-
são da ação política, qual seja a conferência municipal, em meio à 
possibilidade de alteração de uma Área de Proteção Ambiental para 
uma Área Portuária. No decorrer da agenda do processo, os diver-
sos segmentos da sociedade santarena, como comunidades tradi-
cionais, movimento indígena, quilombolas, moradores de diversos 
distritos como Alter do Chão, Eixo Forte, associações de moradores 
urbanos, pastorais sociais, comunidades de pescadores, associações 
extrativistas, estudantes, professores, líderes comunitários, setores 
ligados à igreja católica, comunidade LGBT, representantes de sin-
dicatos, se ampliaram na união para lutar pelo seu território e não 
deixarem que suas formas de vida fossem devoradas pelo modelo 
de desenvolvimento dominante que vem se metamorfoseando a re-
gião. Percebe-se que, diferente de outras regiões no Brasil, muitos 
desses movimentos não surgem necessariamente com a bandeira 
da luta pelo direito à cidade e se constituem no espaço rural. No 
momento em que a revisão do plano diretor perpassa a discursão de 
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políticas que afetam diretamente seus modos de vida, esses sujeitos 
assumem o protagonismo da discussão sobre a questão urbana, ain-
da que por meio de pautas nada tradicionais nem sempre comuns 
a agenda da reforma urbana no Brasil, como a questão ambiental, 
identitárias e étnicas.

A experiência santarena de revisão do Plano Diretor co-
loca questões a serem pensadas e discutidas por todas aquelas e 
aqueles que militam pelo direito à cidade no Brasil. Embora o 
processo de revisão tenha sido um importante espaço para agluti-
nar os sujeitos coletivos da região em torno da questão portuária 
na grande área do Maicá, a aposta nos espaços institucionais de 
participação mostra, mais uma vez, seus limites. A morosidade 
com que o poder público conduziu a reta final do processo já sina-
lizava a possibilidade de alteração do conteúdo do Plano Diretor 
aprovado na conferência municipal, que se concretizou em de-
zembro de 2018, desrespeitando a decisão popular. 

Portanto, a experiência santarena revela que a participação 
popular no planejamento urbano, conforme preconiza o Estatuto 
da Cidade, é ainda muito frágil, sendo muitos os desafios para a 
sua consolidação. É fundamental, cada vez mais, consolidar es-
paços outros de formação, mobilização e articulação para que o 
direito à cidade não se restrinja as formas políticas pautadas pelo 
poder público e muito menos a um direito formal, pois é a própria 
prática política que atribui sentido ao direito à cidade e que possi-
bilita dimensionar o alcance das suas conquistas na transformação 
do espaço e na resistência dos modos de vida daqueles que não 
querem se alinhar ao modelo hegemônico de desenvolvimento.
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A PARTICIPAÇÃO DOS MOVIMENTOS SOCIAIS NO 
PROCESSO DE REVISÃO DO PLANO DIRETOR DO 

MUNICÍPIO DE SANTARÉM-PA

 Grupo de pesquisa Direito à Cidade em Santarém-PA1 

Durante o processo de revisão do Plano Diretor de Santarém 
iniciado em 2017, diversos segmentos sociais da cidade se mobili-
zaram para que a vontade popular prevalecesse no novo texto da lei. 
Esses movimentos sociais estiveram presentes em cada fase do pro-
cesso como nas audiências públicas, nas oficinas comunitárias e na 
conferência municipal de revisão do Plano Diretor. Além disso, orga-
nizaram espaços de formação como forma de capacitar a população 
sobre aspectos da nossa política urbana consagrada desde a Consti-
tuição Federal de 1988.

O GDAC também acompanhou o processo de revisão do 
Plano Diretor e pôde verificar de perto a atuação desses diversos 
sujeitos coletivos da cidade que construíram o processo de revisão 
do Plano Diretor de Santarém. Com o objetivo de conhecer com 
maior profundidade esses sujeitos, mapeamos esses movimentos 
e os classificamos em cinco categorias: juventude, associações de 
bairros, ONG’s, igrejas e sindicatos. Feito isso, selecionamos um 
coletivo de cada um desses segmentos.

De agosto a novembro de 2017, realizamos cinco entre-
vistas estruturadas com os seguintes sujeitos coletivos: UES, 
FAMCOS, CJP, FASE e STTR. O GDAC se organizou em cinco 
equipes responsáveis por convidar os representantes desses movi-

1 Ana Beatriz Oliveira Reis; Lucimar Naiara Alves; Yuri Santana Rodrigues; Erick Ro-
drigo Porto Pinho; Ádyla Wilsiandra Valente de Souza; Amanda Fabrícia Leão Mota; 
Beatriz Fernandes Farias; Eduardo Ferreira Silva; Elber Cleyson Pereira Bentes; Fabrício 
Novak; Gabriel Rego Licata; Helen Amanda Pinto dos Santos; Jeandreo Rocha Oliveira; 
Ketrin da Silva Balieiro; Leide Diana Castro da Silva; Raidiene Cunha do Nascimento; 
Rionaldo Pinto de Jesus Junior.
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mentos para nossas reuniões semanais, às quartas-feiras, na sala 
320 do campus Amazônia. 

Ressaltamos, por fim, as dificuldades em se transcrever a 
linguagem oral para a linguagem escrita. Durante as transcrições, 
tomamos como princípio à fidelidade ao conteúdo dos áudios gra-
vados com a permissão dos (as) entrevistados (as).

União dos Estudantes de Ensino Superior de Santarém – UES

Entrevistado: Charlisson Corrêa do Carmo

A União dos Estudantes de Ensino Superior de Santarém 
surgiu no ano de 1998 como resultado de um processo de orga-
nização dos estudantes universitários santarenos em defesa dos 
seus direitos e interesses. Desde lá, a entidade vem trilhando um 
caminho de luta em defesa não somente da categoria estudantil, 
mas da sociedade de modo geral, articulando atividades com vá-
rios setores sociais da cidade. 

FIGURA 01
Entrevista representante da UES

FIGURA 02
Entrevista representante da UES

Fonte: Acervo GDAC. Fonte: Acervo GDAC.

Em entrevista realizada pelo GDAC no dia 09 de agosto de 
2017, o diretor da entidade Charlisson Corrêa do Carmo resgatou 
um pouco da história da UES nesses 20 anos de atuação na cidade 
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de Santarém-PA. Charlisson ratificou o papel político dessa enti-
dade que tem a mobilidade urbana como uma pauta central na luta 
pelo direito à cidade desde o seu surgimento.

[A UES] surgiu dessa necessidade de representar 
os estudantes de ensino superior e lutar pelo di-
reito da classe à meia entrada, a meia passagem 
naquela época, que agora depois de 2013 se tor-
nou. Passe estudantil.  Acho que a maior vitória 
da UES em Santarém é que a gente conseguiu 1/3 
da passagem (CARMO, 2017).

A UES é formada por uma diretoria política composta por 
estudantes de ensino superior de instituições públicas e privadas 
de Santarém, embora os estudantes da rede privada tenham pou-
co contato com o movimento estudantil, segundo o entrevistado. 
A diretoria política da UES é eleita a cada dois anos no congresso 
universitário promovido pela entidade. Os estudantes de ensino su-
perior da cidade se filiam na UES por meio da obtenção da carteiri-
nha estudantil que garante o acesso a vários direitos.

As ações da entidade são direcionadas tanto para questões 
locais quanto nacionais. Em 2017, essas ações se concretizaram na 
luta contra o aumento da tarifa do transporte coletivo municipal 
bem como na defesa das universidades públicas contra os ataques 
do governo Temer. Nas palavras de Charlisson, “[A UES] gente se 
fortalece com a luta do dia a dia contra esses ataques (2017) ”.

Quanto à articulação da UES com outros movimentos so-
ciais da cidade, Charlisson fez o seguinte resgate, destacando o papel 
do Fórum Sindical de Santarém que, em abril de 2017, foi responsável 
por uma das maiores manifestações realizadas na cidade durante a gre-
ve geral nacional contra a Reforma da Previdência do Governo Temer.

[A UES] sempre intervém junto com movimentos 
sociais. A gente sempre está fazendo atos juntos, 
assim, nas questões das hidrelétricas, a gente sem-
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pre está participando juntos às entidades. Hoje a 
gente participa também de um fórum, Fórum Sin-
dical de Santarém que reúnem as entidades que 
se formou agora nessa questão nacional contra os 
direitos, contra os ataques aos direitos da popula-
ção, formou um fórum sindical. A gente participa 
junto com coordenadores de associação, SINTE-
PP, Sindicatos dos Urbanitários. A gente reúne e 
tem feitos atos sempre em conjunto, ultimamente 
(CARMO, 2017).

Quanto à relação com os partidos políticos, Charlisson des-
taca que na diretoria da UES existem estudantes filiados à partidos 
políticos e outros que não são e que a atuação política da entidade 
reflete as ideologias dos diretores que participam.

A UES é uma entidade política, mas não neces-
sariamente é um partido político. Ela tem uma 
diretoria e essa diretoria tem diretores filiados à 
partidos políticos e tem diretores que não são. 
Então, as ideologias e as bandeiras de lutas di-
zem respeito, principalmente, ao que os inte-
grantes das diretorias participam. Por exemplo, 
a gente tem a pauta nacional FORA TEMER, 
agora no momento que é uma bandeira de luta 
não só dos partidos políticos, mas que são parti-
dos políticos, como o PSOL, do qual sou filiado 
ao PSOL também, mas tem várias pessoas afi-
liadas, é uma luta também dos partidos, como 
da população em geral. Hoje o governo tem 6% 
de aprovação só, então isso não quer dizer que 
está ligado a um só partido. Então a população 
em geral está inconformada. É uma pauta que a 
gente abarca também com a população (CAR-
MO, 2017).

Quanto à atuação da UES nas redes sociais, Charlisson 
informou que a UES possui um blog e uma página no Facebook.  
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Destacou que, no Facebook2, a entidade possui uma divulga-
ção muito ampla, sendo que suas postagens rapidamente “vira-
lizam”. Na época, a entidade não possuía conta no WhatsApp 
sendo essa rede social utilizada individualmente pelos membros 
da diretoria. Charlisson relatou ainda episódio em que a página 
do Facebook foi hackeada.

A gente tinha bem mais pessoas no Facebook 
antes, mas a gente foi hackeado. Tiraram o Fa-
cebook do ar, então a gente perdeu todos os 
amigos, acho que tá com um ano e meio atrás, 
tivemos que começar do zero de novo, mas a 
gente já está bem. Era um Facebook mesmo 
(perfil) e não página (CARMO, 2017).

Embora as redes sociais sejam importante veículo de 
informação da entidade, na avaliação de Charlisson, a entida-
de ainda tem como desafio estabelecer um contato mais direto 
com os estudantes, principalmente aqueles que estudam na rede 
privada de ensino. Essa é considerada pelo entrevistado com a 
maior dificuldade da UES.

A maior dificuldade é de fazer o contato com o 
estudante, contato físico, então essa é uma di-
ficuldade importante. A gente atua muito mais 
pelo Facebook, pelas redes sociais, internet. A 
grande dificuldade nossa é de tá na universi-
dade particular, acho que tem mais dificuldade 
que na pública, na UFOPA. Os diretores que 
compõem a UES estão nas universidades, na 
UFOPA, principalmente. (...) A grande dificul-
dade tá aí, porque a diretoria é composta por 
estudantes que não são remunerados, a gente 

2 Página da UES no Facebook. Disponível em: https://pt-br.facebook.com/UesSanta-
rem/ Acesso em abr./2019.
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tem uma diretoria que não é remunerada. O es-
tudante também é uma pessoa comum, ele tem 
trabalho para apresentar, tem seminário, tem 
filho, tem casa, tem tudo. Então, não dá para 
se dedicar totalmente se tá tendo uma agenda 
de trabalho: “Olha, a gente vai ter uma agenda 
de trabalho com tal universidade, não”. Aca-
ba que a gente tem as obrigações que a gente 
consegue abranger pouco essa questão física 
de tá na universidade. A gente acaba abran-
gendo muito mais a questão da internet. Acho 
que não é só uma dificuldade da UES, não, 
mas dificuldade geral dos movimentos sociais 
(CARMO, 2017).

Quanto à relação da UES com o Poder Público Municipal, 
Charlisson destacou que essa é uma relação conflituosa, principal-
mente quando a pauta é transporte público. Diante disso, a UES não 
recebe nenhum apoio financeiro dos governos municipal nem do 
estadual e federal. Quem financia a UES são os próprios estudantes 
por meio das carteirinhas. Questionado se a UES participa de al-
gum espaço institucional, Charlisson relatou sobre a experiência da 
entidade no Conselho Municipal de Transporte. Além do Conselho 
de Transporte, a UES participa de conselhos na UFOPA, nas vagas 
destinadas para entidades externas.

A gente sempre tá no embate nos Conselhos. Tem o Con-
selho de Transporte, a gente até meio que abandonou agora o 
Conselho de Transporte que a gente fazia parte, principalmente, 
depois desse último reajuste de passagem. Acabou sendo um Con-
selho tarifário, que só reúne para outorgar aumento de passagem, 
e o governo tem a maioria, as lutas sociais nunca tem voto para 
vencer (...) O Conselho Municipal é bem limitado porque a gente 
só faz a parte política mesmo do embate de lá, lutar contra ao au-
mento, quando tem alguma proposta de reajuste a gente vai tentar 
barrar, a gente não tem condições suficientes (CARMO, 2017).
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Sobre a relação entre a UES e a imprensa, Charlisson disse que 
às vezes há espaço na impressa local, mas nem sempre a abordagem 
dos meios de comunicação local favorece as demandas dos estudantes. 
Dentre os canais de comunicação do município, a Rádio Rural é citada 
como aquela que abre espaço para os movimentos sociais.

 Na época da entrevista, Charlisson destacou a luta contra a 
reforma da previdência como uma das principais ações da entidade. 
Ponderou, no entanto, que embora exista boa receptividade da popu-
lação em relação a pauta previdenciária, verificada quando a UES faz 
panfletagens, por exemplo, ainda é muito difícil que os trabalhadores 
saiam às ruas lutar contra as reformas. A jornada de trabalho é apon-
tada pelo entrevistado como uma das principais causas que dificulta 
o envolvimento das trabalhadoras e trabalhadores nessas lutas.  

 Quanto à participação da UES no processo de revisão do 
Plano Diretor, Charlisson informou que a entidade participou das 
reuniões prévias ao processo voltadas para a capacitação sobre po-
lítica urbana, em especial, a oficina realizada na UFOPA em julho 
de 2017. Pondera, no entanto, que a participação dos diretores da 
UES foi comprometida diante da organização do congresso bienal 
da entidade. O entrevistado não soube informar se a UES acom-
panhou a elaboração do plano diretor realizada em 2006. Avaliou, 
ainda, que o Plano Diretor vigente na época da entrevista precisava 
ser revisado de maneira cuidadosa, sendo muito importante a parti-
cipação popular nesse processo. Por fim, destacou que é um desafio 
para os movimentos sociais garantir essa participação.

Acho que precisa ser feito com muito cuida-
do essa revisão, principalmente por causa do 
grande crescimento urbano de Santarém, a de-
manda de portos, tudo isso. Então, precisa ser 
revisado porque já tá um pouco ultrapassado 
nessas questões. A população com certeza já 
cresceu muito a partir daquele tempo, já tem 
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várias debilidades, principalmente na questão 
de mobilidade, saneamento, infraestrutura ur-
bana. A importância [da participação popular] 
é muito grande porque o plano diretor é que 
dita as políticas, da maneira que o poder pú-
blico vai, deve,  intervir em saúde, educação 
e meio ambiente. Daí a importância muito 
grande de tá construindo o plano diretor (...) 
O desafio é a participação popular, garantir 
meios que atraiam as pessoas para construir o 
plano - a responsabilidade do movimento so-
cial é chamar, garantir que a população venha 
para discussão, garantir reuniões nos bairros, 
assembleias (CARMO, 2017).

Charlisson definiu cidadania enquanto ter acesso aos direi-
tos considerados por ele como fundamentais, por exemplo, saúde, 
educação, transporte, segurança sendo imprescindível direitos de-
vem ser garantidos com qualidade. Além disso, destacou que ser 
cidadão é também participar na luta e nas discussões sobre esses 
direitos.  Quanto ao direito à cidade, o entrevistado apresentou a 
seguinte definição, destacando a pauta da mobilidade urbana como 
basilar na luta por esse direito.

Tem vários pilares dentro do direito a cidade, no 
nosso caso, para mim, em que eu tô mais ligado, 
para mim passa ao direito da mobilidade urbana. 
Esse direito da mobilidade urbana dos diversos 
grupos sociais garante que se tenha direito aos 
principais bens, como por exemplo, saúde, edu-
cação, lazer, esporte, então a mobilidade urbana 
te propicia isso. Hoje esses principais direitos, 
saúde e educação, estão principalmente no cen-
tro urbano da cidade, então a população que tá 
mais afastada acaba não tendo esse direito à 
cidade, por questão da mobilidade. Hoje, por 
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exemplo a população da Área Verde (bairro) não 
tem direito à ir ao shopping, ela está limitada no 
seu direito à cidade, porque se tu vim de la com 
sua família, você tem que pagar um ônibus, de-
pois outro ônibus, depois outro ônibus. Então, 
a população já tá isolada ali no seu direito à ci-
dade, se não tiver dinheiro a ir para a orla ela 
vai ficar isolada também, então tu já perdes seu 
direito. Isso diz respeito ao transporte público, 
se tivesse um transporte público de qualidade, se 
tivesse um terminal e pudesse pagar uma passa-
gem só, ficava bem mais fácil, então isso é um 
direto primordial (CARMO, 2017).

Por fim, Charlisson destacou estudo realizado por estudante 
e professor de economia da UFOPA sobre a tarifa do transporte pú-
blico em Santarém bem como fez considerações sobre o aumento 
ocorrido em 2017.

Federação das Associações de Moradores e Organizações 
Comunitárias de Santarém – FAMCOS

Entrevistado: Erlan Nadler

FIGURA 01
Entrevista representante da Famcos 

FIGURA 02
Entrevista representante da Famcos     

Fonte: Acervo GDAC. Fonte: Acervo GDAC.
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A Federação das Associações de Moradores e Organizações 
Comunitárias de Santarém (FAMCOS) foi fundada no dia 19 de mar-
ço de 1989 e registrada oficialmente no dia 15 de junho do mesmo 
ano. A FAMCOS assume uma postura firme, autônoma e desatrelada 
do poder público municipal, configurando-se, assim, como um forte 
instrumento de luta em defesa dos interesses da população carente.

No dia 16 de agosto de 2017, o presidente da FAMCOS 
Erlan Campinas Nadler, foi entrevistado pelo GDAC. Iniciou sua 
participação resgatando a trajetória da atuação da federação na ci-
dade de Santarém.

A FAMCOS foi fundada em 19 de março de 
1989. Ela surgiu da união das associações de 
moradores que resolveram criar a federação 
com o propósito de realizar capacitações para 
as lideranças comunitárias e ser uma ferramen-
ta de representatividade do coletivo, reivindi-
cando políticas públicas na área da saúde, mo-
radia, infraestrutura, saneamento, educação, 
lazer, segurança, preservação e cultura. Foram 
lutas árduas e muitas conquistas. A FAMCOS 
esteve e se faz presente nas lutas coletivas, al-
gumas bem acirradas. A luta contra as cobran-
ças abusivas, da COSANPA, na conta de água, 
sem ao menos ter água nas torneiras, na déca-
da dos anos 90, a criação do Plano Diretor de 
Santarém em 2006 e hoje a Revisão do Plano 
Diretor de Santarém, são algumas que podemos 
destacar. Na época da fundação da entidade 
era tudo mais difícil. Se hoje a gente briga por 
água, naquele tempo nem microssistema havia. 
As lutas eram árduas, pelo marco de limite de 
bairro, delimitação de rua, pavimentação asfál-
tica, a questão da saúde, onde, o atendimento 
no Hospital Municipal chegou acontecer por 
uma janelinha improvisada e correntes nas por-
tas. Problemas graves. E hoje, como se tem um 
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certo acesso, mesmo que deficitário, as associa-
ções acham que já conseguiram muitas coisas. 
Mas, na verdade ainda faltam políticas públi-
cas, tanto a serem implementadas quanto aper-
feiçoar as existentes. (NADLER, 2017).

 O entrevistado revelou o perfil dos integrantes da federação, 
destacando o protagonismo das mulheres na trajetória da FAMCOS 
embora, atualmente, a entidade fosse presidida por ele. Destacou 
ainda que, ao longo dos anos, a FAMCOS foi agregando mais jo-
vens. Falou, por fim, sobre a ocupação dos membros da FAMCOS.

A Diretoria da FAMCOS é composta por 15 
pessoas, representantes de Associações filiadas, 
sendo 7 da diretoria executiva e 8 dos departa-
mentos. No início, a faixa etária dos membros 
da diretoria era de 25 a 50 anos. E a maioria 
dos diretores eram pessoas ligadas às comuni-
dades com inserção na igreja, trabalhos com 
a juventude, trabalhos ligados ao social e nos 
bairros periféricos sem assistência, sem vez e 
voz nas políticas municipais.  A partir de 2005 
a presença da juventude na federação passa a se 
intensificar, fruto dos trabalhos realizados nas 
comunidades e grupos de jovens. E uma carac-
terística prevalecia, o protagonismo feminino. 
Entretanto, apesar das mulheres geralmente se-
rem maioria na diretoria, houve uma prevalên-
cia de homens ocupando a presidência. Desde a 
fundação da FAMCOS até hoje 8 homens assu-
miram o cargo e apenas 3 mulheres presidiram 
a federação. Hoje nós temos 15 integrantes, 
sendo a maioria mulheres e eu estou na presi-
dência, o vice é o Carlos Alves e a Secretária 
Geral e é a Dione Coutinho que agora reside no 
Residencial Salvação (programa Minha Casa 
Minha Vida). Iniciei minha participação na FA-
MCOS em 2008, como presidente da Associa-
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ção de Moradores do bairro do Diamantino. Na 
Federação ocupei os cargos de secretário geral, 
vice-presidente e atualmente na presidência. 
Na diretoria temos professores, técnicos, au-
tônomos, dona do lar, estudantes, engenheiros, 
aposentados, uma diversidade de profissionais 
que contribuem na luta por uma sociedade justa 
e qualidade de vida.  (NADLER, 2017).

Erlan Nadler explicitou ainda quais os outros meios utili-
zados pela federação para a manutenção das atividades, além da 
contribuição mensal das associações filiadas.

Os outros meios que utilizamos, é através do 
acesso a editais públicos e projetos apoiados 
por organismos internacionais. Aí a gente ela-
bora projeto, coloca a causa e apresenta, se for 
aprovado, temos um recurso destinado àquela 
ação. Mas como bons guerreiros, sabendo que 
não é fácil, utilizamos esses meios para expan-
dir as nossas atividades. Mantemos o foco, e 
quando falo que expandimos as atividades, 
não quer dizer que o recurso não foi empre-
gado naquilo que é destinado, mas que a dis-
ponibilidade daquela atividade se estende para 
demais ações. Atualmente, estamos apoiando 
um levantamento no Lago Grande, como vo-
cês sabem estão pensando em uma grande 
mineradora a ser instalada, não só mineração 
como também barragens e extração de outros 
minérios que tem muita agressividade ao meio 
ambiente. Mas principalmente o de bauxita, 
pois é falado que é muito melhor que a bauxi-
ta de Juruti. Então, tem toda essa questão que 
está sendo levantada [...]. Mas, basicamente, o 
financiamento da federação vem por meio de 
organizações cooperadoras (NADLER, 2017).
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Sobre a organização da federação, Erlan Nadler explicou 
que essa entidade é composta por representantes das associações 
de bairros. Falou ainda a respeito do processo de “cooptação” de 
lideranças comunitárias. 

A ideia principal da composição da diretoria 
da federação seria justamente as representa-
ções dos bairros, os presidentes dos bairros. 
Mas nem sempre o presidente pensa da mesma 
forma e se isola, se achando dono do bairro. 
E o que fazemos diante disso? Vamos acionar 
outras lideranças desses bairros que conhece-
mos, de grupo de jovens, de grupo de mulheres, 
que tem uma inserção dentro da comunidade e 
os convidamos para participar das discussões 
com aquele bairro. Então hoje, na da diretoria 
da FAMCOS temos apenas três integrantes que 
são presidentes de associações. Os outros são 
os que realizam atividades dentro das comu-
nidades e dos bairros. Além disso, está muito 
difícil, em decorrência da “cooptação” de li-
deranças. Alguns representantes já são eleitos 
com compromissos firmados com determina-
dos políticos. E assim não se se integram às 
ações da federação e, dessa forma, acontece o 
isolamento. Mas depende também de quem está 
à frente e, desde que eu entrei na federação, em 
2008, eu vi pessoas que trabalham diretamente 
com a política pública sem se deixar levar pela 
política partidária (NADLER, 2017).

Acerca da relação da FAMCOS com partidos políticos, 
Erlan revelou que essa questão já ensejou vários conflitos dentro 
da Federação.

A bandeira do movimento social é a população, é 
a necessidade da população. Creio que tem muita 
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gente defendendo partido político, crenças políti-
cas e nenhuma delas é colocada na íntegra. Nesse 
sentido, já tivemos grandes problemas na Federa-
ção e dentro dos bairros. Mas, em nossa eleição, 
umas das propostas foi de garantir a autonomia 
da Federação, principalmente no aspecto políti-
co.  Quando as pessoas viram que os movimen-
tos sociais estavam totalmente fragilizados, sem 
representatividade, não havia mais capacitações. 
Se você olhar os representantes da década de 90, 
são os mesmo que estão à frente das associações 
ainda hoje. Há pessoas aí que estão 20 a 25 anos 
que é presidente do mesmo bairro. Na entidade 
houve sim essa questão de conflitos políticos, 
mas o que definimos na última eleição que ocor-
reu, em 11 de julho de 2015, que a pessoa pode 
ter sim sua crença, partido político, ideologia, 
mas que a Federação iria obedecer aos padrões 
de uma organização da sociedade civil, indepen-
dentemente de partido político e independente 
de quem estaria à frente da federação. E isso foi 
determinante para identificar quem de fato tem 
compromisso com as lutas sociais e quem tem 
apenas interesse político-partidário. Um crivo da 
resistência (NADLER, 2017).

Segundo o presidente da entidade, são muitas as bandeiras 
de lutas da FAMCOS. Essas foram se ampliando ao longo da traje-
tória da Federação. Destacou que, a princípio, sobre a infraestrutura 
da cidade e que, atualmente, a questão do meio ambiente é também 
reivindicada pela entidade. Ressaltou ainda as nuances da questão 
da regularização fundiária na cidade de Santarém bem como sobre 
a privatização do serviço público de saúde no município além das 
questões envolvendo as Estações de Tratamentos (ET’s) do Mapiri e 
Uruará, da revisão do Plano Diretor e da luta contra as hidrelétricas.
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Uma bandeira de luta acaba relacionando a ou-
tra. A princípio, a FAMCOS começou com a 
infraestrutura da cidade, habitação, transporte 
público, mobilidade, saúde, educação, começou 
com essas bandeiras. Atualmente, existem ou-
tras como a questão do meio ambiente, em rela-
ção a esse projeto de desenvolvimento pensado 
para nossa região, mas não do ponto de vista da 
nossa região, mas do ponto de vista de como se 
é pensado lá do centro sul do país. Analisando 
isso, a Amazônia continua sendo o almoxarifa-
do do Brasil [...]. Só que agora, devido a capa-
citação e formação sobre políticas públicas, o 
entendimento, hoje em dia, lá dentro da aldeia, 
nos quilombos, nas áreas ribeirinhas eles têm 
um conteúdo político a respeito dos seus direi-
tos. Como o capital não conseguiu mais derru-
bar esse ponto, ele já vem para cima mesmo, 
destruindo e destituindo esses sujeitos dos seus 
territórios e fazendo projetos. Antigamente, eles 
até tentavam cooptar, conversar um pouco, mas 
agora não. Se eles puderem passar por cima, eles 
passam mesmo. Outra coisa é a questão da re-
gularização fundiária, estamos esperando que 
o atual governo municipal apresente o plano de 
regularização fundiária. Eles sinalizam resga-
tar um projeto do tempo da Maria do Carmo, 
2012, chamado “Morar Bem”. O projeto “Morar 
Bem” era de regularização dos terrenos de domí-
nio do município, ou seja, aonde era terreno de 
domínio do município e existe uma ocupação, 
o próprio município em parceria com o cartó-
rio, ia lá e regularizava. Nas áreas de domínio 
do Estado o município auxiliava o morador na 
formalização do seu terreno. Mas queremos que 
eles façam de uma forma mais abrangente, re-
gularizando tanto a área do município como a 
do Estado e da União. E é aí que mora o perigo, 
pois temos algumas bandeiras de luta em territó-
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rios municipais, estaduais e federais. Exemplo: 
a APA do Maicá, APA do Juá, APA de Arama-
naí, assentamentos, áreas quilombolas, que são 
dentro dessas áreas municipais e federais. Outra 
briga, talvez vocês conheçam, que é sobre a OS, 
na questão da saúde que o município aprovou, 
mesmo a sociedade dizendo não, estão levando 
a frente para que o hospital municipal seja ge-
renciado por uma OS. Somos contra, porque em 
nosso ponto de vista as OS, é nada mais que o 
ensaio da privatização dos serviços públicos, e 
o que a gente observa que não tem nada que as 
OS’s façam que os serviços públicos não façam 
melhor [...]. Fora isso, nós temos a questão da 
Estação de Tratamento (ET). Estamos acompa-
nhando o Mapiri, o Uruará, nem concluíram as 
instalações e mesmo assim a rede de esgoto está 
funcionando causando mal cheiro por quase toda 
cidade [...]. Atualmente, a questão da revisão do 
Plano Diretor que nós achamos de suma impor-
tância, de grande valia que a sociedade participe 
[...]. Além disso tem as hidrelétricas também, 
pensadas para resolver a demanda energética do 
centro-sul, com linhões que passam por cima de 
comunidades às escuras. Resume que nós so-
mos contra o tipo de desenvolvimento pensado 
para a Amazônia, como a construção de portos, 
de hidrelétricas, barramento dos rios para a que 
haja a passagem de grandes navios, como se a 
cada quilômetro não existisse uma comunidade. 
Para eles, só tem Santarém e depois passa lá para 
Itaituba, e esquece tudo que se tem entre os dois 
municípios. Essa é a luta que a gente faz e as 
pessoas não compreendem (NADLER, 2017).

Quanto aos objetivos da FAMCOS, o entrevistado ressal-
tou as especificidades dos municípios da região, em especial, o pa-
pel das feiras, como o “Mercadão 2000”, para o município no que 
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tange à geração de empregos, recolhimento de tributos, etc. Nesse 
sentido, a Federação tem por objetivo a transformação da economia 
local por meio da agricultura familiar, do artesanato e da medicina 
tradicional. Apontou ainda as potencialidades da região, criticou a 
imposição da monocultura bem como ressaltou a necessidade de 
um novo desenvolvimento.

Nós temos um ponto de vista que a nossa re-
gião ela é diversificada. Cada município tem 
suas especificidades, tem seus potenciais. No 
caso de Santarém, não é só o turismo como 
as pessoas olham. Na década de 90, Santarém 
mantinha o mercado tanto local, como expor-
tava para Manaus e Macapá. E tudo vinha da 
agricultura familiar, mesmo com vias de escoa-
mento de produção em péssimas condições de 
trafegabilidade. Se você acha que a Transama-
zônica e BR-163 estão ruins, imagina isso daí 
na década de 90. E Santarém conseguiu fazer 
isso. Na verdade foi se desenhando a agricultu-
ra familiar com a proposta de criar um centro de 
beneficiamento lá no “Mercadão 2000”. Gente, 
o “Mercadão 2000” são mais de 5.000 (cinco 
mil) pessoas passando por dia. A movimenta-
ção é toda ali. Já fizeram os cálculos para isso? 
Tem o levantamento de quanto aquele mercado 
movimenta mês? Eu acho que a Cargill fica no 
Bolso, quando eu digo que a Cargill fica no bol-
so não o que ela gera, mas o que ela contribui, 
para Santarém. Outra coisa, é imposto atrás de 
imposto, além daquele pessoal que trabalha no 
“Mercadão 2000” pagarem os impostos, ainda 
vem descontado o sindicato e fora as outras ta-
xas que você tem que ir se adaptando. Nós te-
mos aqui três grandes feiras, já pararam para ver 
quanto essas feiras movimentam? É taxa sobre 
taxa. Nós temos o código de postura, código 
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tributário e o código de uso e ocupação do solo. 
Nesse sentido, o único que avançou foi o códi-
go tributário [...]. Nosso objetivo é transfor-
mar a economia local, que tem um potencial 
muito grande na forma de agricultura fami-
liar, no artesanato, da medicina tradicional. 
[...]. São várias coisas que tem potencial para 
nós, mas que são abafadas e estão querendo 
implementar a monocultura. Agro é tóxico, 
Agro é extermínio de espécies e seres vivos. 
A monocultura é a mesma lógica das hidrelé-
tricas: ocupação dos territórios tradicionais 
e urbanos e mercado internacional, ficando 
só as mazelas [...]. Temos que pensar em um 
novo modelo e um novo modo de fazer o de-
senvolvimento, ou melhor, o envolvimento, 
inclusive local. Eu acredito que fortalecendo 
a agricultura familiar, o pequeno agricultor, 
o pequeno extrativismo local vai dar para a 
gente fazer muita coisa sem perder os traços, 
origem, cultura, sem perder a nossa história. 
(NADLER, 2017, grifos nosso).

Para alcançar os objetivos enunciados acima, Erlan Nadler 
ressaltou o papel estratégico da participação da FAMCOS no pro-
cesso de revisão do Plano Diretor bem como de outros espaços 
institucionais de participação como os Conselhos. Para o presi-
dente da FAMCOS, esses são meios de conhecer o que a gestão 
municipal está pensando.

A nossa estratégia é sempre, digamos assim, na 
questão do Plano Diretor. Estamos inseridos no 
Plano Diretor, não porque o governo quis, mas 
nós forçamos estar dentro do projeto, através de 
que? Da aprovação da Lei Municipal e Decreto. 
A revisão do Plano Diretor ele é um decreto ao 
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qual é obrigatório a participação da sociedade 
civil, e lá temos dois nomes o da FAMCOS e 
o da UNECOS que é uma outra entidade que 
também derivou da FAMCOS [...]. A FAMCOS 
está inserida dentro do Conselho de Habitação, 
Conselho de Meio Ambiente, Conselho de Mo-
bilidade e Trânsito. Além desses, nós fazemos 
parte do Fórum de Combate aos Agrotóxicos, 
fazemos parte do Fórum dos Movimentos So-
ciais da Região Metropolitana e os outros Fó-
runs. Através desses, você ganha respaldo por 
não estar sozinho. São várias entidades que 
tem o mesmo ideal, mas é claro que tem as di-
vergências sim, não é tudo às mil maravilhas. 
Dentro de um Fórum é muito pior que a briga 
partidária, posso garantir a vocês, porque são 
“n’s” pensamentos diferentes. Mas isso dá para 
conciliar, porque o objetivo é único, é o bem-
-estar das comunidades [...]. Assim, trabalhar 
dentro das organizações e dentro dos conse-
lhos, tudo isso que fazemos, é uma forma de 
estarmos por dentro do que a gestão munici-
pal está pensando como política pública e de 
que forma nós podemos trabalhar isso aqui 
fora dentro das entidades (NADLER, 2017, 
grifo nosso).

*Lei Municipal nº 18051/06 – 29 de dezembro de 2006 

** Decreto Nº 463/2017 - 29 de março de 2017.

Questionado sobre as principais ações da FAMCOS na 
cidade, Erlan Nadler ponderou, mais uma vez, que a entidade 
não tem por prática atribuir a si própria as ações que participa. 
Avaliou ainda a receptividade da população de Santarém em re-
lação à Federação.
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É como eu lhe falei, a FAMCOS não é de di-
zer “ah foi a FAMCOS que fez”, não é do nos-
so feitio. Mas já fizemos algumas. O próprio 
Plano Diretor em 2006, nós participamos e 
coordenamos grande parte dele. O Código de 
Posturas3, que já estava praticamente aprovado, 
nós fizemos, na Câmara, uma defesa, a nossa 
Federação foi lá e apresentou propostas que 
hoje fazem parte do Código de Posturas. Nós 
auxiliamos na elaboração do Plano de Habita-
ção de Interesse Social, o qual todos os muni-
cípios têm que ativar o seu para ter acesso ao 
financiamento federal para habitação. E nas 
conferências. A FAMCOS já coordenou várias 
conferências. Mesmo sendo recurso público, a 
FAMCOS junto com seus parceiros conseguia 
assumir a responsabilidade, porque a confe-
rência é pública, o recurso é público, a gestão 
também é pública. Mas não foi só a FAMCOS, 
tomar a frente na significa ser único, nós temos 
parceiros sim, poderíamos elencar muitos aqui. 
Contudo destaco uma das mais importantes, 
que deve fazer é a respeito da organização, da 
própria organização das associações dos mora-
dores. Elas existiam de fato, mas não de direi-
to. A FAMCOS tinha uma equipe para realizar 
esse trabalho, eram jovens que se cursavam e 
alguns já formados em Direito, abraçaram a 
causa, voltaram para o movimento social e au-
xiliaram na regularização dessas associações. 
Cada vez mais as associações conseguem andar 
com seus próprios pés. Isso é importante, é esse 
o papel da Federação. E hoje a gente auxilia no 
processo eleitoral das associações e retomada 
das capacitações (NADLER, 2017).

3 Lei Municipal 19.207/2012.
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Sobre a participação da FAMCOS no processo de revisão 
do Plano Diretor, o presidente da FAMCOS ponderou que a Fede-
ração foi a única entidade dos movimentos sociais a participar da 
Comissão Executiva do processo de revisão. Destacou o objetivo 
da FAMCOS em evitar a expansão da área destinada ao plantio de 
soja na cidade bem como o de garantir a efetividade do Plano Dire-
tor independente do governo.

Bem, nós fazemos nossa parte, somos da co-
missão executiva de revisão do Plano Diretor, 
também estamos dentro dos grupos de trabalho 
de pesquisa, de infraestrutura e planejamento. 
Nós estamos dentro desses três grupos, avalian-
do, debatendo e apresentando propostas, mas 
como eu falei para vocês, há dificuldades de as 
pessoas participarem conosco, os horários das 
oficinas e audiências não permitem uma parti-
cipação maior da população, difícil até para a 
diretoria da entidade. O caboclo não vai dizer 
para o patrão dele “oh, vou faltar hoje porque 
vou lá no Plano Diretor”, é demissão na cer-
ta[...]. junto a essa dificuldade tem as demandas 
que a gestão atual quer retirar do Plano Dire-
tor para implementação de portos. Queremos a 
regulamentação da APA Maicá. Inclusive, que 
seja obedecido o Plano Diretor, aliás inclua no 
plano diretor uma ferramenta que compro-
meta o Gestor Público a cumprir no seu man-
dato, pelo menos, 40% do plano diretor. Por 
que, o que eles fazem hoje em dia? Eles pegam 
seu plano de governo e substitui, não interessa 
se ele está batendo ou não, ele só vai adequar 
ao plano diretor. Na verdade, é o Plano Diretor 
que deveria orientar seu plano de governo. E a 
outra é a inserção de que caso haja, a delibe-
ração de construção de hidrelétricas em Teles 
Pires, que o estudo de viabilidade se estenda até 
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a foz, porque não adianta fazer, o estudo, só lá 
em cima e os prejuízos ficarem ao longo do rio. 
E tudo isso também são pontos estratégicos que 
10 anos a gente pensa que passa rápido, passa, 
mas muita coisa pode mudar também, até irre-
versível (NADLER, 2017, grifo nosso).

Ainda sobre o processo de revisão do Plano Diretor iniciado 
em 2017, Erlan expôs suas considerações acerca dos desafios para 
a concretização da participação popular no planejamento urbano, 
alertando para a necessidade de uma ampla divulgação do referido 
processo, em especial, nas escolas secundaristas. Criticou o curto 
calendário do processo de revisão em Santarém tendo em vista a 
complexidade da questão, bem como a metodologia utilizada nos 
processos que não favorece a discussão dos problemas cotidianos 
enfrentados pela população. 

Nós temos que fazer uma divulgação em massa 
nas escolas. Nesse momento, para a participa-
ção da sociedade civil, nós temos que levar a 
juventude para dentro desses debates. Primei-
ro, eles não vão conhecer, mas eles vão ter a 
experiência e isso já vai valer para os próximos 
dez anos [...]. Não tem uma receita certa para 
que as pessoas participem desse plano Diretor 
até porque muitas não compreendem. Se não 
compreendem, elas não fazem nem questão de 
se envolver.  Mas creio que, nesse momento, 
temos que mobilizar principalmente as escolas 
estaduais, já tem uma faixa etária de idade mui-
to boa, as fundamentais, para que eles acom-
panhem o processo [...] A população quer ser 
ouvida, a população quer denunciar. Depois, a 
parte técnica pega aquelas informações e trans-
forma em dados. É isso que é participação po-
pular. A gente não pode cobrar de uma pessoa 
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que nunca sentou em um banco de escola ou 
nunca foi universitário compreenda dados cien-
tíficos. Ela não tem como saber, mas ela sabe 
falar e você sabe interpretar o problema dela 
e você sabe transformar em dados científicos 
porque você faz parte da equipe técnica. E é 
justamente o que não está acontecendo, está ha-
vendo conflitos. Eles querem “olha a porcenta-
gem disso, disso, disso...”  “Mas aonde isso fica 
no meu bairro?” Como vou dizer lá na comuni-
dade que o meu problema está inserido aí nessa 
tal discussões. Esses pontos que pretendemos 
incentivar, que haja uma mudança na metodo-
logia (NADLER, 2017).

Acerca da efetividade do plano diretor promulgado em 
2006, Erlan Nadler apresentou a seguinte avaliação, destacando, 
inclusive o papel da legislação urbanística complementar.

De 2006, infelizmente, muita coisa ficou por 
fazer, algumas, não tanto pela questão de fal-
ta de vontade. É porque tem muitas situações 
sobrepostas. Deixa eu falar para vocês, a nossa 
grande bronca com o plano diretor de 2006 e é 
por isso que a gente “pega no pé”, e na reunião 
de sábado nós falamos sobre isso, é que em 
2006 fizeram tudo certinho, quando, da noite 
para dia da aprovação, eles modificaram muita 
coisa que foi aprovado pela sociedade civil, e 
aprovaram o que eles deliberaram na Câmara. 
E o que aconteceu? Ficou terras de expansão 
urbana sob assentamentos, a área portuária cor-
ta toda cidade de Santarém, exemplo, dali da 
Curuá Una, da Álvaro Adolfo para baixo, tudo 
é considerada área portuária. Corta a Catedral 
ali do Santíssimo, área portuária, entendeu? 
Não dava para fazer isso a área de preserva-
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ção, a APA. Ela passava por cima de territórios 
Quilombolas, indígenas, não pode porque já 
estavam sendo homologadas. Então tem muitos 
entraves, mas o Código de Posturas poderia ter 
sido colocado em prática, o Código Tributário 
foi o único que avançou no nosso ponto de vis-
ta. E o de Uso e Ocupação do Solo quase não 
é utilizado. O processo de implementação do 
Plano Diretor foi bom, mas, infelizmente, de-
vido às modificações e falta de conhecimento 
da política do plano diretor, ficou obsoleto. A 
ideia agora é fazer um plano que seja praticá-
vel, mas com a participação da sociedade civil 
na fiscalização. Eu acho que é isso que tem que 
acontecer, além de modificar algumas coisas e 
defender outras, fazer com que ele seja execu-
tado na integra (NADLER, 2017).

Questionado sobre “o que é cidadania” e “o que é ser cida-
dão”, Erlan apresentou as seguintes considerações.

Eu acho que começa por aí, cidadania é você 
ter o direito de viver, mas pra isso você tem que 
garantir esse direito. E, quando você não pode 
garantir esse direito, você tem que ter pessoas 
que garantam esse direito [...]. Hoje eu tenho a 
visão de cidadão como pai, eu quero o melhor 
para o meu filho. Certa vez, eu fui questionado, 
pelo apresentador de um programa de debates, 
de uma certa emissora: “Tu não quer que teu 
filho estude, não quer que teu filho tenha saú-
de?” respondi: Quero...é por isso que eu estou 
aqui com vocês, por que eu sei que agrotóxico 
mata, porque sei que o tipo de desenvolvimento 
que vocês estão apresentando para a região só 
vai beneficiar quem é de fora, quem é daqui da 
terra mesmo, que ama e defende esse local não 
serão atendidos. Hoje estou cumprindo, creio eu, 
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não na totalidade, mas grande parte, minha ci-
dadania como pai. Estou defendendo uma saúde 
de qualidade, uma educação de qualidade, uma 
infraestrutura adequada não só para meu filho, 
mas talvez pro de vocês. Hoje nós usufruímos 
de políticas públicas por pessoas que exerceram 
sua cidadania pensando no coletivo. Eu ainda 
sou desse tipo de cidadão (NADLER, 2017).

O presidente da FAMCOS definiu também o que considera 
como direito à cidade e qualificou a “falta de uma educação de 
qualidade” (NADLER, 2017) como a principal dificuldade para o 
exercício desse direito em Santarém.

É você poder ir e vir, sem se preocupar se vai 
ser assaltado, se vai acontecer algum acidente 
por falta de sinalização ou ser retirado da sua 
casa porque outra pessoa comprou aquele ter-
reno e você não foi comunicado. Uma cidade 
justa não é fácil de ser construída, ela tem que 
contar com a participação de todos. E quando 
eu falo todos, eu não estou falando de entida-
de, eu estou falando de ser humano, de pessoas 
[...]. Quando a gente fala de educação de qua-
lidade é porque eu creio que já no jardim de 
infância, quando você ensina as cores, tem que 
ensinar sobre o Direito (NADLER, 2017).

Por fim, o entrevistado explanou sobre as perspectivas de atua-
ção da Federação nos meses subsequentes à realização da entrevista.

Olha, como eu falei para vocês, nós estamos 
nos reestruturando e a nossa perspectiva é que, 
agora no final de setembro já consiga fazer uma 
assembleia com as entidades. Inclusive, muitas 
delas estão passando por processos eleitorais. E 
que a gente possa criar o nosso plano, revisar o 
plano que foi aprovado na nossa conferência em 
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2015, ver o que está sendo colocado em prática 
e incluir ou substituir algumas pautas da Fede-
ração. A princípio, a nossa perspectiva maior é 
que, até o final de dezembro, a gente possa es-
tar funcionando na nossa entidade, recebendo 
inclusive os estudantes universitários, criar um 
laboratório de pesquisa porque nós não temos 
um laboratório de políticas públicas em Santa-
rém. Talvez se tenha na Universidade, ainda é 
muito restrito. E a partir daí sim começar a de-
senvolver pequenas políticas sociais. Quais são 
elas? Se nós estamos vendo que a Federação 
tem grande dificuldade de que as pessoas parti-
cipem da diretoria, nós temos que fazer de um 
modo que essa pessoa participe, seja beneficia-
da também porque não adianta você lutar pela 
regularização fundiária se você não consegue 
regularizar-se, entendeu? Qual é esse objetivo? 
Práticas esportivas, formações educacionais 
porque infelizmente nós ainda temos muitas 
pessoas que não tem o ensino fundamental, não 
tem o ensino médio. Levar para dentro daque-
la área de abrangência da entidade, cursinhos 
pré-vestibulares que não seja preciso ser pago, 
que através de parcerias, doações, inclusive dos 
próprios alunos e solidariedade dos universitá-
rios, o projeto possa se manter. Essa é uma das 
nossas perspectivas e, com isso, nós com a Pas-
toral da Juventude, aonde temos pessoas que são 
filhos de ex-diretores e diretores da Federação, 
contamos. Como falei, o protagonismo não vai 
surgir só da Federação, mas ela tem que se or-
ganizar. E o protagonismo vai ser coletivo. Eu 
espero que ao final do nosso mandato, consiga 
fazer ao menos parte disso. E para alcançar esses 
objetivos, todos que compõem a FAMCOS são 
de grande importância e fundamentais dentro da 
Federação (NADLER, 2017).
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Comissão de Justiça e Paz - CJP

Entrevistado: Edilberto Francisco Moura Sena

FIGURA 01 - Entrevista 
representante da CJP 

FIGURA 02 - Entrevista 
representante da CJP   

Fonte: Acervo GDAC. Fonte: Acervo GDAC.

A Comissão de Justiça e Paz (CJP) foi instalada em 13 de 
janeiro de 1992 na Pastoral Social da Diocese de Santarém. A CJP 
é parte integrante da dimensão social da evangelização. Isso signi-
fica que toda ação evangelizadora da igreja, sobretudo na diocese 
de Santarém, deve ter a dimensão social. Nesse sentido, a CJP atua 
especificamente com estímulo a consciência ética e cidadã fren-
te as violações dos direitos humanos, mediadora de conflitos que 
envolvam categorias sociais injustiçadas, além disso, incentiva e 
acompanha a criação de comitês anticorrupção políticas nas áreas 
interessadas, entre outras atuações locais.

O entrevistado, padre Edilberto Sena, era o líder da CJP na 
época da entrevista, realizada no dia 30 de agosto de 2017. Além de 
padre, faz parte do Movimento Tapajós Vivo, importante catalizador 
das lutas sociais em defesa do Rio Tapajós. Edilberto é pároco na 
região desde 1971, quando foi ordenado Padre, sendo uma referência 
para muitos movimentos sociais. Na entrevista realizada pelo GDAC, 
pode resgatar um pouco da sua trajetória, sempre com bom humor.
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Eu sou o Edilberto Francisco Moura Sena, vou 
fazer aniversário dia 4 de outubro e aceito pre-
sentes, vou fazer 75 anos no dia 4 de outubro. 
Sou filho de Francisco de Assis, sou filho de 
Belterra, da vila Bode, de uma família grande. 
Meu pai, Antônio Barbosa Sena (Seu Totó) já 
foi, está no céu, mamãe, Maria da Glória Moura 
Sena também. Meu irmão mais velho também 
já foi, ainda tenho 4 irmãs, são 8 irmãs e, graças 
a Deus, papai lá em Belterra muito pobre, ele 
não se preocupava muito com roupa e sapato, 
ele se preocupava com cabeça e estudo, ele só 
tinha a quinta série, mas ele fiscalizava todos 
os nossos cadernos quando voltava da escola 
(SENA, 2017).

Durante a entrevista, o padre Edilberto pode nos explicar 
melhor o que é a CJP e a origem da comissão dentro da Igreja Cató-
lica, destacando o Concílio Vaticano II como um marco fundamen-
tal na criação da CJP.

A Comissão de Justiça e Paz eu vou definir 
em duas formas. Do ponto de vista religioso, 
teológico, a CJP é uma forma de uma presen-
ça mais explícita de cristãos na sociedade. E 
uma presença que defende a justiça social e 
a paz, e a justiça social hoje inclui a justi-
ça ambiental, é o compromisso da justiça e 
paz do ponto de vista teológico e religioso. 
Do ponto de vista social e político, ela é um 
setor da igreja católica que se propõe a ser 
a forma mais explícita da igreja dentro da 
sociedade, lutando pela justiça e paz social. 
Então eu faço duas, do ponto de vista reli-
gioso e do ponto de vista social (...) Aconte-
ceu um fenômeno que deu uma virada assim 
que se chama Concílio Ecumênico Vaticano 
II (...). E desta virada os bispos da América 
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Latina vieram empolgados e inspirados por 
dois camaradas chamados Élder Câmara, que 
era bispo do Rio de Janeiro e depois foi pra 
Recife, perseguido pela ditadura, e outro bis-
po do Chile. Esses dois convidaram os cole-
gas pra fazer uma reunião com a gente. Vê 
essa beleza que vem pro Vaticano II, como 
vamos aplicar na América Latina? Aí fizeram 
um encontro num lugar chamado Medelín, 
na Colômbia. Lá escreveram o documento, 
esse documento é uma virada hierárquica na 
igreja na América Latina, foi aí que surgiu 
um negócio chamado Teologia da Libertação, 
comunidade Eclesial de Bases, a intepretação 
da religião, ao invés de olhar pro céu e per-
guntar: Deus, quem é o senhor e o que quer 
de nós? Passaram a inverter, vamos olhar ao 
nosso redor e ver o que tem de justo, injus-
to, de miséria, de sofrimento e perguntar pra 
Deus o que se faz nessa situação. Isso se cha-
ma uma linguagem muito culta, a Teologia da 
Libertação, uma linguagem que provoca uma 
libertação nas pessoas. Todo esse arrodeio pra 
explicar como nasceu a Justiça e Paz, isso foi 
em 1968, em 1971, 1972, os bispos do Brasil, 
era o maior número da  América Latina os do 
Brasil. Eles se reuniram “como vamos botar 
em prática aquilo?” Aí analisaram que era 
necessário ter alguns instrumentos de liberta-
ção do povo a partir da fé. Foram criadas três 
ferramentas. Uma se chama Comissão Pas-
toral da Terra (CJP), pra se preocupar com a 
questão da terra. O outro Conselho Indige-
nista Missionário (CIDI), pra cuidar do índio 
não a partir mais da religião doutrinária, de 
enfiar na cabeça do índio a doutrina católica. 
Isso foi feito durante 5 séculos. Agora inver-
ter, vamos olhar a partir da vida e da necessi-
dade do indígena. Os diretos que ele tem, sur-
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giu o CIMI, então CPT, CIMI, e Diante das 
sociedades urbana e rural surgiu a Comissão 
de Justiça e Paz (CJP), então mais ou menos 
assim surgiu essa comissão (SENA, 2017).

Padre Edilberto reafirmou que a CJP tem por propósito es-
timular a igreja a se preocupar com o que ele chamou de “as coisas 
de fora” à luz de Jesus Cristo. Ele avaliou que as paróquias, no 
geral, são muito voltadas para “as coisas de dentro” como primei-
ra comunhão, batizado, casamento, missa, semana santa, círio da 
Conceição. Na época, a CJP era composta por 8 (oito) voluntários 
convidados pessoalmente pelo padre Edilberto, líder da comissão. 
Essas oito pessoas se reúnem mensalmente.

É nossa responsabilidade tentar estimular os 
outros a acordar pra isso [coisas de fora]. A 
nossa equipe é composta de voluntários, so-
mos 8 pessoas. Estou tentando reorganizar 
agora, estava muito fraco, estamos reavaliando 
só como voluntários (...) A questão justiça, o 
lutar pela justiça e paz tem que ter a vontade, 
mas tem que ter ciência, na questão social, tem 
que compreender como funciona a sociedade, 
o significado de justiça. Então a gente tem a 
necessidade de ter apoio jurídico (...). Nós so-
mos um grupo de 8, fazemos um trabalho que 
é o seguinte, a gente está tentando se inserir na 
sociedade e se inserindo na sociedade, teremos 
uma posição que, no nosso entendimento, é ins-
piração do evangelho (SENA, 2017).

A doutrina social da igreja, segundo o Padre Edilberto, é um 
documento muito importante para a CJP. Essa doutrina “é um grupo 
de regras da igreja buscando a luz no evangelho aplicado na relação 
com a sociedade (SENA, 2017).”  O entrevistado destacou ainda 
o papel do Papa Francisco na relação entre a igreja e a sociedade.
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A Comissão de Justiça e Paz Cristã tem como 
principal motivador Jesus Cristo. Nós temos 
que entender esse homem, depois estudar um 
negócio chamado doutrina social da igreja. Eu 
não gosto muito da palavra doutrina, porque 
a doutrina é pra doutrinar, fazer a cabeça. Eu 
prefiro que a gente seja evangelizado, não dou-
trinado. Então as igrejas todas, cada uma tem 
a sua doutrina, e quando você entra na igreja 
da paz, você recebe uma doutrina. (...) Eu te-
nho um documento muito interessante, doutri-
na social da igreja de acordo com Francisco. 
Esse papa aí veio que nem o João XXIII, ele 
não foi pensado ser papa, é que lá entre os car-
deais na hora de escolher, com a morte do João 
Paulo e e a renúncia do Bento XVI, eles fica-
ram meio perdidos (...) Primeira vez na história 
que escolhem um latino americano, que era um 
argentino, aí o Francisco quando chegou “o ca-
minho é por aqui”, criando uma revolução na 
igreja católica, por que ele tá propondo a busca 
da fidelidade ao projeto de Jesus, e com isso a 
doutrina da igreja tem que passar por uma re-
volução. Vou dar um exemplo. Na doutrina da 
igreja, a pessoa que casou, depois não deu mais 
certo o seu casamento, depois arranjou outro 
casamento, e já tá vivendo bem, surgiu amor 
agora no segundo casamento, pela doutrina tra-
dicional não podia comungar a hóstia, que pra 
nós é algo muito sagrado, não podia, era proi-
bido, é pecado. O Francisco disse “o que que é 
pecado?” Se teve uma experiência que não deu 
certo, o casamento é um só. Se houve depois 
um outro casamento, não pode receber o sacra-
mento porque dentro da doutrina tradicional 
o casamento é indissolúvel. Mas está vivendo 
bem esse casal aqui, estão há cinco anos, tem 
até filho, aqui que surge o amor, a compreensão 
um pelo outro, por que que vão proibir de co-
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mungar? Então o Francisco tá dando uma revo-
lução dentro da igreja. (SENA, 2017).

Questionado sobre a relação da CJP com partidos políti-
cos, o padre Edilberto Sena afirmou que a comissão não ligação 
partidária sendo seu partido político Jesus Cristo. Quanto as ban-
deiras de luta, destacou a busca da justiça e da paz social. Essa 
bandeira se concretiza, inclusive, com a mediação de conflitos 
sociais. Edilberto destacou o caso da do conflito envolvendo a 
ocupação urbana “Vista Alegre do Juá” como exemplo de inter-
venção mediadora da CJP.

A mediação de conflitos é nossa responsabili-
dade. Então, por exemplo, neste momento está 
aliviado, mas outro dia estava forte o conflito 
na Fernando Guilhon, naquela ocupação. Então 
eu me sentia no dever de ir lá aconselhar. De-
pois teve uma encrenca de lideranças internas, 
eu tentei conciliar (...). Nossa bandeira é conci-
liar conflitos sempre buscando a justiça coleti-
va, isso é um critério, buscar a justiça e de pre-
ferência a justiça coletiva, mais do que no caso 
individual. Mas também nos casos individuais 
a gente não pode se omitir né (SENA, 2017).

Quanto as estratégias de atuação da nova equipe, padre Edi-
lberto enfatizou que essa nova equipe estava tentando construir no-
vas formas de sensibilização. Ressaltou ainda sobre o espaço na 
Rádio Rural “Nossa voz é nossa vida” bem como no Jornal “Poron-
ga” da Pastoral Social como meus de influir na sociedade e comen-
tou sobre a sua atuação no Movimento Tapajós Vivo (MTV).

Nós temos que agir dentro da própria igreja, 
tentando sensibilizar os padres, pra que não 
seja só um padre herói, um padre profeta, todo 
padre ser profeta. Então tem que sensibilizar, 
cutucando, escrevendo, promovendo encontro, 
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a formação da própria equipe. Somos 8 cristãos 
voluntários, então temos que entender nosso 
papel de formação, e na sociedade também (...).  
De 9 às 10h tem um programa na Rádio Rural 
chamado “Nossa voz é nossa vida”. Nesse pro-
grama as questões sociais são postas lá dentro. 
Eu faço uma análise por semana dos aconteci-
mentos à luz da justiça social e da paz. Então é 
essa ferramenta que a gente usa pra influir na 
sociedade. E tem um jornal também da Pastoral 
Social, chama-se “Poronga”. E a gente está se 
propondo a escrever lá pra aquele pessoal que 
lê esse jornal poderem pegar alguma forma de 
informação, e assim que a gente pensa de agir 
na sociedade. E também é presença, eu sou do 
Tapajós Vivo, ele é do Tapajós Vivo, vocês são 
convidados a entrar nesse, é a luta nossa em de-
fesa do Rio Tapajós, o território, contra mine-
ração, contra os portos, contra hidrelétrica, que 
tão destruindo esse nosso território tão precioso 
que é o Tapajós. E, se a gente não se mexer, eles 
vão destruir cada vez mais. Dentro do Tapajós 
vivo estamos trabalhando em duas ferramentas: 
construir um protocolo de consulta, pra colocar 
no peito do governo e dizer o seguinte: de acor-
do com aquilo que vocês assinaram na conven-
ção 169, na Organização Internacional de tra-
balho, vocês governo, Estado brasileiro diz que 
não vai fazer nenhuma obra grande sem primei-
ro contar as pessoas do entorno que vão ser im-
pactadas. Isso se chama protocolo de consulta, 
livre e informado, e nós estamos construindo 
esse protocolo a partir dos nossos interesses. E 
a outra [ferramenta] é o Comitê Hidrográfico, 
comitê de bacias, que é outra ferramenta que 
existe na Constituição (SENA, 2017).

Padre Edilberto foi diretor da Rádio Rural e, dessa expe-
riência, foram produzidos três livros de sua autoria.
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Tem os livros que eu escrevi. Eu fazia edito-
rial na rádio rural quando eu era diretor, todo 
dia eu fazia um comentário, uma análise de 
alguma notícia. Dessas [análises] saíram dois 
livros. O terceiro que chama “uma revolução 
que ainda não aconteceu” , é uma memória 
analítica de 1989 a 2014 aqui na nossa re-
gião, que eu vivi, que eu fui protagonista de 
alguns movimentos, fui críticos de outros, 
e eu escrevi um livro fazendo uma análise, 
acho que também, independentemente de ser 
meu ,vale a pena ler (SENA, 2017).

Questionado sobre a relação entre a CJP e o poder público 
municipal, padre Edilberto afirmou que pessoalmente possui uma 
posição crítica formada a partir de suas pesquisas e das suas leituras 
diárias que dão base a essa posição. Essa posição, contudo, já foi 
distorcida pela imprensa local, conforme relatou o entrevistado.

Minha posição é uma posição crítica, a partir de 
quê? A partir da defesa do nosso território, do 
nosso ambiente, da nossa população. É ques-
tionar que eu vejo a invasão capitalista, e como 
eu vejo que o Estado a nível nacional, estadual 
e municipal está a serviço do capital e não das 
pessoas. Então, minha relação com eles é uma 
relação crítica. De vez em quando, falta maté-
ria no “Impacto”. Eles vão lá comigo “padre, tu 
pode dar um ponto de vista?” Aí depois põem 
na manchete “padre disse que o Jatene men-
tiu”. Lá dentro eu não disse isso, disse mais ou 
menos, mas botam a manchete lá bem grande 
(SENA, 2017).

Em setembro de 2017, a CJP não atuava em nenhum espaço 
institucional, embora essa participação fosse estimulada pelo padre que 
apresentou as seguintes considerações sobre os Conselhos Municipais:
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Primeiro, eu vejo os Conselhos Municipais, se 
eu não estou enganado, se eu estiver vocês me 
corrigem, eles são criação da constituição de 
1988, e eles foram criados em função de que a 
sociedade participe da gestão da coisa pública. 
Foi essa a intenção da criação dos conselhos 
municipais (SENA, 2017).

Como a atual composição da CJP era recente à época da 
entrevista, padre Edilberto optou por apontar as principais ações do 
Movimento Tapajós Vivo (MTV) no qual também atua. O MTV se 
reúne na primeira e na terceira quarta-feira do mês, às 17h da tarde, 
na sede do Grupo de Defesa da Amazônia (GDA).

No movimento social, no Tapajós Vivo que 
a gente participa, ele é um movimento social 
popular, ele junta quem tem vontade de de-
fender o Tapajós (...). Agora mesmo nós es-
tamos buscando recursos pra construir o pro-
tocolo de consulta, de Santarém até Aveiro. 
Então vai ter que chamar as comunidades, as 
lideranças, discutir o que é, o que vai defen-
der, como vai juntar forças, tudo isso e lançar 
em um documento e manda pro governo. Os 
Mundurukus já fizeram isso, agora é nossa 
vez (SENA, 2017).

Sobre a relação da população santarena com a CJP, padre 
Edilberto afirmou que, por ser a comissão parte da igreja, muita das 
intervenções que realiza na sociedade são em seu nome própria e 
não em nome da comissão. Exemplo disso, são as entrevistas nas 
rádios. Esse posicionamento pessoal, em alguns momentos, foi mo-
tivo de tensão. Padre Edilberto relatou episódio em que foi ameaça-
do de morte por meio da rede social Orkut.

Em 2006 teve dois jovens brincando de ameaça 
de morte. A sorte deles é que dois amigos viram, 
aquele tinha Orkut, não tinha Zap, em 2006 (...). 
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“Pra gente resolver a paz em Santarém, temos 
que matar dois padres, padre José Boying e pa-
dre Edilberto.” Aí dois alunos viram no Orkut 
e rapidamente registraram, aí foram lá comigo 
“temos uma notícia ruim pra ti” “que foi? Minha 
mãe morreu?” “não, mas tu que é o candidato.” 
Aí me mostraram e perguntaram “o que tu vai 
fazer?” “não sei, estou vendo a coisa agora, nós 
vamos publicar”. Aí eles publicaram no jornal e 
foi muita solidariedade, e foi dois irresponsáveis 
mesmo que talvez não estavam com intenção de 
matar. Fui até na secretaria de Diretos Humanos 
pra proteção. No momento, tomei um susto, mas 
depois nunca mais, nunca mais veio ameaça por 
telefone, graças a Deus não (SENA, 2017).

Padre Edilberto participou da elaboração do Plano Diretor 
de 2006 quando ainda não era da CJP. Ele avaliou que este plano 
não saiu do papel e ressalta importância da nossa participação para 
que o novo plano seja posto em prática.

Está aí a cidade como está! Olha, o esgota-
mento sanitário está aí abandonado, não tem 
o hidroporto. O plano diretor não foi posto, o 
código de postura, vocês tão vendo aí, calça-
das, uma aqui outra ali, outra tomando conta do 
meio da rua, não tem ordem na cidade. Então, o 
plano diretor foi só pra forma, foi só papel, não 
botaram em prática. Nós que temos que fazer o 
novo pra ser posto em prática pro nosso interes-
se de cidadão, e não pro interesse de empresas, 
se a gente não tiver atento vamos chorar o caldo 
derramado depois (SENA, 2017).

Sobre o processo de revisão do Plano Diretor de Santarém 
em 2017, padre Edilberto informou que a CJP estava acompanhan-
do o processo e avaliou a participação popular no processo, até 
aquele momento, como fraca.
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Eu participei na Aldeia que foi fraco, sábado de 
manhã, o Ivan no Santíssimo, o Thiago no San-
tarenzinho (...). Lá em Aldeia incluía Laguinho, 
Liberdade, Mapiri, acho que até Aparecida nós 
devíamos estar nesse bloco aí, nós éramos 40 
pessoas, 15 eram funcionários da prefeitura. Lá 
no Santíssimo disseram também que era pouca 
gente, embora alguns tenham tomado posição, os 
funcionários da prefeitura veem aqui só pra jus-
tificar que tá sendo feito o plano (SENA, 2017).

Diante dessa avaliação sobre a participação popular no pro-
cesso de revisão, questionamos quais os desafios para concretizar 
a participação popular. Padre Edilberto apontou dois: informação e 
convicção. Destacou, ainda, o papel dos acadêmicos na superação 
desses desafios. 

Acho que é informação, primeiro, informar, 
porque a conscientização, eu não conscientizo 
vocês, se aquilo que nós conversamos hoje aju-
dar vocês como informação pra vocês tomara 
consciência, é vocês que se conscientizam, o 
máximo que eu posso fazer é estimular, infor-
mar. A nossa sociedade tá alheia, desacreditada 
(...). Segundo, precisamos mostrar convicção, 
nós temos que ter convicção, nós mesmos, sa-
bermos o que estamos fazendo, sabemos o que 
estamos dizendo. Um acadêmico alienado é 
imperdoável, diante de um monte que não teve 
chance de chegar na universidade, e participar, 
dar testemunho, participar dos movimentos, do 
sindicato, da igreja, o padre, o pastor, pra falar 
das questões sociais. Ficar só falando de regra 
não resolve coisa nenhuma. Então, seja pastor, 
padre, bispo, tem que levar em consideração o 
que está acontecendo, e que a vida humana tá 
sendo prejudicada (SENA, 2017).
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Para o Padre Edilberto, a cidadania está atrelada não somen-
te aos direitos, mas também aos deveres de cada um. Ser cidadão 
envolve ainda um comprometimento de participação para que ou-
tras pessoas também usufruam de direitos.  Sobre o direito à cidade, 
o entrevistado apresentou a seguinte consideração:

Direito à cidade.  A cidade deve ser feita pra se 
morar, deve, mas como estavam falando nesse 
texto aí, a cidade está sendo feita para o capital. 
Estão tomando a cidade do espaço de moradia, 
estão implantando os seus negócios. Está aí o 
porto da Embraps, por exemplo. Então, o direto 
à cidade é o direto à moradia, à harmonia de 
convivência na cidade, que implica proteção ao 
pedestre, esgotamento do lixo que é produzido, 
direito à educação pra crianças, filhos irem pra 
escola sem perigo e por diante, isso é direito à 
cidade,  a cidade à serviço da moradia dos seres 
humanos (SENA, 2017).

 Quanto aos desafios para o exercício desse direito, Padre 
Edilberto ressaltou a importância de se escolher governantes com 
três qualidades: competência, honestidade e vontade de servir. Re-
velou, ainda, que sonha com uma nova geração de políticos que 
saiam da juventude. Por fim, apresentou as perspectivas de atuação 
da CJP para os próximos meses.

O meu sonho de perspectiva minha é que essa 
equipe assuma essa missão, e que mais pessoas 
entre com a gente nessa missão. Não é que eu 
estou me aposentando, mas eu acho que não 
pode ficar personalizada, tem que ser coletiva, 
quanto mais coletivo a gente trabalhar, melhor. 
O personalismo não é bom. “O padre é bacana, 
ah se outros padres fossem que nem ele.” Não é 
legal, tem que ser coletivo, não pode ser indivi-
dualizado. Amém (SENA, 2017).
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Federação de Órgãos para Assistência Social e Educacional – 
FASE Amazônia

Entrevistados: Sara Pereira e João Gomes

FIGURA 01. Entrevista com representantes da FASE Amazônia

Fonte: Acervo GDAC

A Federação de Órgãos para Assistência Social e Educacio-
nal – FASE é uma Organização Não Governamental (ONG), fun-
dada em 1961 e hoje atua no âmbito local, nacional e internacional. 
Com sede no Rio de Janeiro, a FASE tem como missão contribuir 
para a construção de uma sociedade democrática e atuante em fa-
vor de alternativas ao modelo de desenvolvimento vigente, com 
justiça ambiental e universalização de direitos sociais, econômicos, 
culturais, ambientais, civis e políticos como condições iniciais para 
a inclusão de grande parcela da população do país ainda em con-
dições de desigualdade, pobreza e discriminação (www.fase.org.br). 
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Desenvolve atividades por meio da educação popular, articulação de 
sujeitos políticos, construção de conhecimento, incidência em po-
líticas públicas e iniciativas territoriais, para a constituição de uma 
sociedade civil mais atuante em favor da universalização de direitos.

Ao longo de cinco décadas de história, A FASE lançou as 
bases de um trabalho ligado ao associativismo e ao cooperativis-
mo, contudo o golpe civil/militar de 64 fez com que estes rumos 
tivessem de ser redefinidos. A resistência à ditadura e a formação 
das oposições sindicais e dos movimentos comunitários de base 
passaram a ser o foco principal. 

Teve papel importante na formação e articulação da resis-
tência ao golpe e pela redemocratização do país, atuando junto 
aos campesinos, aos trabalhadores da construção civil e da in-
dústria metalúrgica na região sudeste do país, aos moradores das 
periferias, pautando o debate sobre as profundas desigualdades 
econômicas e sociais, a reforma urbana, formando milhares de 
lideranças populares pelo Brasil. 

Neste princípio do século XXI, a FASE se lançou na atua-
ção local, nacional e internacional com vistas a integrar redes, fó-
runs e plataformas, sempre visando derrotar as políticas de caráter 
neoliberal. No campo da promoção de princípios e da produção 
de conhecimento, a FASE realiza convênios com órgãos públicos, 
monitora projetos e faz parcerias com universidades. Os resultados 
destas ligações podem ser vistos em dezenas de publicações, na 
revista periódica Proposta, editada há mais de 35 anos, e em semi-
nários, cursos, palestras e campanhas.

A FASE teve importante participação no processo de revi-
são do plano diretor atuando por meio da articulação dos sujeitos 
coletivos de Santarém e região, bem como na contribuição com a 
capacitação desses sujeitos sobre a política urbana. Os represen-
tantes da entidade entrevistados foram a educadora popular Sara 
Pereira, que reside em Santarém e João Gomes, que reside em 
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Belém. Na entrevista realizada, Sara e João puderam resgatar um 
pouco da história da FASE desde sua fundação, quando a Federa-
ção era ligada à igreja católica..

A FASE surgiu no início da década de 60, den-
tro da igreja católica, a partir de um trabalho de 
assistência social desenvolvido pelos padres. 
Em determinado momento a FASE se desvin-
culou da igreja católica, se tornando uma or-
ganização da sociedade civil, uma ONG, com 
atuação em vários estados do Brasil. (GOMES, 
2017).

João Gomes informou o perfil dos integrantes da ONG já 
variou bastante, destacando a atuação dos(as) funcionários(as) e 
técnicos(as) nas diferentes regiões de atuação da FASE.

Ao longo da história, a FASE já teve mais de 
cem funcionários e técnicos, hoje tem muito 
menos, espalhados nos estados do Pará,  Per-
nambuco, Espírito Santo, Rio de Janeiro, Bah-
ia e Mato Grosso. O trabalho é organizado 
em quatro grandes causas. Causa 1 – Direito 
à Cidade, com Justiça socioambiental;Causa 
2- Promoção da Soberania, da Segurança ali-
mentar e nutricional e da Agroecologia; Cau-
sa- 3 - Promoção da Justiça Ambiental, Defesa 
dos Bens Comuns e dos Direitos Territoriais e 
Causa 4- Organização de Mulheres como Su-
jeitos de Direitos. No Pará, atuamos nos ter-
ritórios: Baixo Tocantins, Baixo Amazonas e 
Região Metropolitana de Belém, onde os edu-
cadores(as), de várias áreas do conhecimento, 
desenvolvem as suas ações. (GOMES, 2017).

Sobre o procedimento de filiação à FASE, João Gomes 
pondera que a federação é uma ONG e não um movimento social, 
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existindo diferentes formas de participação. Informou ainda como 
a federação se estrutura, destacando o papel do Conselho Diretor da 
FASE bem como das pessoas e organizações parceiras.

A FASE é uma ONG com educadores e equipe 
administrativa. A sua estrutura conta com um 
Conselho constituído por pessoas que não são 
do quadro de funcionários, alguns ajudaram na 
sua fundação. São pessoas notáveis, que guar-
dam a história e a missão da instituição. Tem 
uma organização interna formada por uma dire-
toria que fica no Rio de Janeiro, e por programas 
regionais, com as respectivas coordenações. A 
FASE estabelece convênio com universidades 
para receber estagiários e desenvolver, pesqui-
sas participativas, produção de conhecimento e 
formação de lideranças. O público da FASE é 
constituído de mulheres, quilombolas, juven-
tudes, trabalhadores rurais, agroextrativistas, 
coletivos urbanos, sem tetos. O trabalho é de 
assessoria, formação sociopolítica de lideran-
ças desses movimentos e organizações sociais 
e apoio à incidência política. (GOMES, 2017).

Quanto às formas de financiamento da federação, Sara Pe-
reira esclareceu o seguinte:

A FASE trabalha com financiamento de pro-
jetos oriundos de recursos públicos captados 
através de acesso a editais públicos e apoio da 
cooperação internacional. (PEREIRA, 2017).

Sobre a atuação da FASE em Santarém, João Gomes res-
gata o importante trabalho de educadores percussores como Jean 
Pierre e Antônio Vieira que realizaram trabalho de assessoria ao 
STTR na década de 80. Ressaltou ainda a contribuição da FASE 
na construção do Plano Diretor do município de Belterra, que faz 
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parte da região metropolitana de Santarém. Esse processo foi re-
conhecido nacionalmente.

Aqui em Santarém, tem um dos sindicados 
mais fortes da América Latina, o Sindicato 
dos Trabalhadores e Trabalhadoras Rurais de 
Santarém, cujo número de trabalhadores e tra-
balhadoras filiados e ativistas é muito signi-
ficativo em relação aos demais sindicatos no 
Pará. Isto tem lhe conferido uma força polí-
tica histórica. No período da ditadura militar, 
a sede do Sindicato foi incendiada e também 
cercada pela polícia política, pelo exército e as 
pessoas ficaram lá dentro resistindo para não 
fechar o Sindicato. A história é de resistência, 
contra a repressão às lideranças, sendo que o 
movimento camponês teve uma forte influên-
cia aqui na região na época em que se abriu 
a Transamazônica e trouxeram migrantes para 
cá. Foram assentados milhares de trabalhado-
res(as), sem a mínimas condições. O lema da 
ditadura era: “Terra sem homens para homens 
sem-terra,”. Ou seja, a Amazônia era e ainda 
é vista como um grande vazio demográfico a 
ser ocupado e explorado.  O sangue cabano 
corria nas veias do povo da região. Então, nes-
se período havia um escritório da FASE aqui 
em Santarém e nele trabalhou o educador Jean 
Pierre, um padre francês cuja vida era dedica-
da a contribuir na formação e articulação dos 
trabalhadores do campo. Outro grande educa-
dor era o Antônio Vieira, oriundo das fileiras 
do Arcebispo Dom Helder Câmara. Vieira foi 
torturado pelos ditadores. A FASE é uma en-
tidade de educação popular e ao longo da sua 
história e sob a influência do educador Paulo 
Freire, foi consolidando essa missão junto às 
populações locais. A pedagogia da libertação 
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inspirava também lideranças das pastorais so-
ciais da Igreja Católica, configurada em teo-
logia da libertação. Essa corrente da Igreja 
Católica, portanto, tinha o compromisso com 
os excluídos e fizeram um trabalho de base 
consistente, posto que no período das perdas 
das liberdades imposto pelo regime militar, 
quando os sindicatos estavam todos sobre a 
intervenção, a Igreja era um ator importante 
na luta pela redemocratização. Assim, nesse 
contexto, foram formados inúmeras lideran-
ças que atuavam no STTR de Santarém, cuja 
resistência ao regime foi notável em todo con-
tinente sul americano. O símbolo do STTR 
é uma lamparina, instrumento muito usado 
pelo caboclo, ribeirinho pra ir pescar ou para 
iluminar a residência. Então, a lamparina era 
também pra jogar luz sobre a realidade, poder 
compreendê-la e transformá-la. A partir do tra-
balho da FASE e parceiros, os trabalhadores e 
trabalhadoras rurais organizaram a oposição e 
tomaram o Sindicato das mãos dos interven-
tores militares. Vários educadores da FASE, 
notadamente Jean Pierre e Antônio Vieira, 
contribuíram nesse processo.  O primeiro pre-
sidente foi o Geraldo Pastana, que chegou a 
ser prefeito de Belterra por dois mandatos. 
Atravessando uma crise, a FASE teve que 
fechar vários escritórios, entre eles o de San-
tarém. Já, em 2005, a FASE com o apoio da 
Fundação Ford, desenvolve um Projeto de ela-
boração de Plano Diretor Participativo no mu-
nicípio de Belterra. Naquele lugar havia uma 
plantação de seringa, do milionário americano 
Henry Ford, dono da fábrica Ford. O seringal 
foi contaminado por doença e a área foi entre-
gue ao governo federal. Belterra ainda guarda 
em sua arquitetura um pouco da história da 
presença americana. A construção do plano di-
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retor municipal de Belterra era uma obrigação 
legal, posto que todas as cidades que tinham 
acima de 20 mil habitantes, era integrante de 
região metropolitana e que tinham interesse 
de receber grandes obras, tinham que elabo-
rar seu plano diretor. A experiência do Plano 
Diretor de Belterra foi premiada pela Comis-
são de Desenvolvimento Urbano da Câmara 
Federal como exemplar. De lá pra cá, a FASE 
foi se fortalecendo, foi sendo fortalecida e aí 
outros financiadores disseram “nós queremos 
apoiar o projeto de vocês, gostamos do traba-
lho de vocês, conhecemos o trabalho da FASE 
e nós estamos interessados na agroecologia, 
estamos interessados na questão fundiária [...] 
na questão do avanço desses megaempreendi-
mentos que ameaçam a vida, a produção so-
cial, as populações tradicionais [...].”  Então a 
FASE ampliou a sua presença aqui, quando a 
Sara é contratada (GOMES, 2017).

Sara Pereira, ao resgatar a trajetória da FASE em Santarém, 
em especial sua articulação com a FAMCOS, destacou a questão da 
plataforma das “Cidades da Amazônia”. As peculiaridades da re-
gião passaram a ser discutidas em fóruns nacionais como o Fórum 
Nacional de Reforma Urbana, o FNRU4. 

Ao mesmo tempo em que desenvolve trabalho 
específico em Belterra, a FASE voltou tam-
bém para Santarém, à época apoiando ações 
de diversos movimentos, dentre os quais a FA-
MCOS, de cuja direção eu fazia parte. A partir 
dos cursos de formação, a FASE estreitou rela-
ção com a FAMCOS e teve grande importância 
na questão da luta pelo direito à cidade aqui 
em Santarém. Naquele período eu representava 

4 Site do FNRU. Disponível em http://forumreformaurbana.org.br/. Acesso em abr./2019
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a FAMCOS no FAOR – Fórum da Amazônia 
Oriental e coordenava o GT Urbano, o qual 
tinha assento no Fórum Nacional de Reforma 
Urbana (FNRU). Por conta dessa articulação, 
conseguimos pautar as especificidades das ci-
dades amazônicas nos debates do FNRU e nos 
encontros e conferências nacionais. E isso foi 
um grande feito porque, em geral, as pessoas 
olham para as cidades a partir da lógica das 
grandes metrópoles, São Paulo e Rio de Janei-
ro. E a política urbana nacional sempre incor-
porou essa visão, elaborando políticas públicas 
em caixinhas, como se o Brasil fosse uniforme.  
Então, conseguir colocar na pauta nacional que 
aqui na Amazônia não tem só floresta e água, 
tem também cidades e essas cidades precisam 
de políticas públicas específicas que correspon-
dam e atendam às suas peculiaridades tanto do 
ponto de vista ambiental, mas também cultural 
e social, foi uma grande conquista. A gente até 
construiu uma plataforma que chamava plata-
forma das cidades amazônicas [...] que era bem 
no sentido de dizer o que tinha de diferente nas 
cidades da Amazônia em relação às outras cida-
des. Então, a presença e o apoio da FASE foram 
muito importantes porque ninguém fazia esse 
debate, ninguém pautava essa discussão so-
bre cidades amazônicas do ponto de vista da 
disputa política, das conferências nacionais. 
Era fundamental dar visibilidade aos elemen-
tos amazônicos que justificavam a exigência 
de políticas públicas específicas no tocante 
ao saneamento, à moradia, ao acesso à ter-
ra urbanizada, à mobilidade, entre outros.  
Então, quando a gente começa a fazer esse 
debate foi muito interessante para o fortale-
cimento da luta pelo direito a cidade aqui na 
região (PEREIRA, 2017).
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Sara Pereira contou sobre a pretensão da FASE de estruturar 
um escritório na cidade5.  Ressaltou ainda que a federação não limi-
ta sua atuação na assessoria aos movimentos sociais, sendo também 
um importante sujeito político no processo de luta por direitos.

Temos a expectativa de estruturar um escritó-
rio da FASE até ano que vem aqui em San-
tarém. Já ampliamos nossa atuação para além 
da discussão urbana, hoje desenvolvemos um 
programa de formação que se chama “Justi-
ça Ambiental e Bens Comuns” que faz todo 
esse debate da defesa dos direitos territoriais 
dos camponeses e populações tradicionais. 
Desse programa de formação participam des-
de jovens, mulheres trabalhadoras rurais, in-
dígenas, quilombolas e lideranças urbanas. 
E, além de atuar como assessoria aos movi-
mentos sociais nesse processo de formação, a 
FASE também é um sujeito político presente 
no território. Realizamos ações articuladas 
com organizações e movimentos da região 
metropolitana de Santarém, a qual envolve 
Belterra e Mojuí dos Campos e no Projeto de 
Assentamento Agroextrativista Lago Grande. 
Parcerias com a Universidade (UFOPA) tam-
bém têm sido um importante elemento de arti-
culação no sentido de contribuir com as lutas 
sociais na região (PEREIRA, 2017).

Quanto ao relacionamento da FASE com partidos polí-
ticos, foi destacado que a federação se relaciona com todos os 
segmentos da sociedade. Sara ressaltou que, embora não seja 
partidária, a FASE tem posição política bem definida, no caso, 
situada no campo da esquerda.

5 Atualmente, a FASE possui um escritório em Santarém.
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A FASE se relaciona com todos os seguimentos 
da sociedade: partidos, poder público, igrejas, 
universidades, menos com empresas. Mas a 
nossa relação com partidos políticos não tem 
caráter institucional. Se dá com parlamentares 
do campo democrático popular que se alinham 
com as defesas das nossas causas no parla-
mento. Por exemplo, nós temos uma atuação 
na região metropolitana de Belém junto com 
a Comissão de Direitos da ALEPA – Assem-
bleia    Legislativa do Estado do Pará, que é 
presidida por um deputado. Temos relação com 
vereadores de Belém que compõem a bancada 
urbana – da política urbana [...]. Bom qual é, 
então, a da FASE? Nós da FASE entendemos 
o seguinte: existe um modelo de desenvolvi-
mento – ou uma ideia desenvolvimentista de 
desenvolvimento – que na verdade é um poder 
político ideológico, econômico fortíssimo, que 
se reproduz no mundo todo. Marx dizia que o 
Estado era o comitê gestor dos negócios do ca-
pital. Não deixa de ser. Hoje a riqueza está tão 
concentrada na mão de poucas corporações, de 
poucos ricos. Um por cento (1%) dos ricos tem 
mais ou quase noventa por cento (90%) da ri-
queza [...]. Então, eles, os governos, quase que 
são reféns do capital financeiro, que é um dos 
mais poderosos. Eles financiam, emprestam, e 
o governo fica na mão. Mais de quarenta por 
cento (40%) de tudo que o Brasil arrecada é pra 
amortização das dívidas com o capital financei-
ro. A gente é o capital especulativo. Então esse 
modelo de desenvolvimento está ligado muito 
à exploração dos recursos naturais. [...] uma re-
lação em que é irrelevante o país que importa. 
Hoje é a China que é um dos maiores importa-
dores de soja aqui da região, com pesados in-
vestimentos. É o que está reconfigurando esse 
território. Alfredo Wagner chama de “agro es-
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tratégia”. Não é só o porto. O porto está ligado 
à hidrovia, que está ligado à ferrovia, que está 
ligado à hidrelétrica, que está ligado à questão 
das terras, do avanço sobre as terras, da disputa 
por território, que está ligado ao desmantela-
mento da legislação, no caso do Código Flores-
tal. Então, é uma estratégia poderosa de avanço 
do capital na região de apropriação de territó-
rio. O ataque vem principalmente em territórios 
indígenas e quilombolas que são terras coleti-
vas, nas quais o uso e a relação não são mera-
mente comerciais. Tem mais valor de uso que 
valor de troca. E essas populações preservam 
a floresta, utilizando apenas o necessário para 
a reprodução dos seus modos de vida. E hoje 
a gente está discutindo essa questão do bem 
viver. Essa é uma questão central pra nós na 
Amazônia. E esta região aqui, no Pará e a Ama-
zônia em si, mas esta região aqui também está 
sendo saqueada à facada, ela está sendo tomada 
pelo grande capital. Muda-se a lei, elegem-se 
governos, porque eles têm muito dinheiro. Hoje 
o Congresso está mudando leis, mas não im-
porta se o presidente é corrupto. E as pancadas 
importantes são as reformas que eles estão fa-
zendo: o processo de privatização, as reformas 
trabalhistas, a reforma da previdência. E nisso 
o capital é fundamental, o capital manda. Por 
isso, nossas causas informam nossas lutas. Di-
reito à cidade com justiça ambiental- o direito 
de morar em cidades que preservem seus recur-
sos naturais para assegurar a qualidade de vida. 
É a luta da FAMCOS em defesa do Igarapé 
Urumari, por exemplo. Para que a urbanização 
não seja um processo de exclusão, ou seja, ur-
banizou, valoriza aquela área, e aquelas pessoas 
que lutaram pela urbanização agora não podem 
mais morar ali. Taxas, impostos de especula-
ção imobiliária, elas são retiradas e vão ocupar 
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áreas mais longe. Então o direito à cidade com 
justiça ambiental é uma causa. Imagina que a 
política nacional de movimento urbano pouco, 
muito pouco toca na questão de transporte flu-
vial. Milhões de pessoas circulam anualmente 
nos barcos. A situação portuária precária aqui 
na região, nesses rios, a segurança, o escalpe-
lamento, a fiscalização, cargas e pessoas jun-
tas, política tarifária, enfim. Então, a política 
nacional de desenvolvimento urbano, o próprio 
Estatuto da Cidade, não dá conta dessas especi-
ficidades regionais. Mas, a luta não pode se dá 
apenas em nível local é preciso ter uma dimen-
são multiescalar, do local ao internacional. Se a 
gente não disser pra Europa que eles estão co-
mendo gado alimentado por soja que desmata a 
região, que mata índio... aí a gente não tem uma 
articulação de ponta a ponta. (GOMES, 2017).

Eu diria que a FASE não tem relação com 
partido político. Ela tem uma opção políti-
ca muito bem definida. Somos do campo da 
esquerda. Entendemos que esse modelo de-
senvolvimentista não nos serve, não respeita 
nossas populações, não preserva nosso meio 
ambiente, não preserva nossa cultura, não 
é isso que a gente quer. Mas, tem um grupo 
político muito forte que quer isso, que tem 
representantes políticos. A gente tem no Con-
gresso a chamada bancada ruralista, que não 
está lá à toa. Está defendendo os interesses do 
agronegócio, dos grandes empresários, do se-
tor minerário, do setor hidrelétrico. Está para 
aprovar as leis favoráveis a esses interesses. 
Com esses políticos, a FASE não tem relação. 
Nos relacionamos com quem  luta pela preser-
vação da floresta, pela defesa das populações 
tradicionais, para manterem seus territórios, 
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seus direitos de viver com dignidade em suas 
comunidades. Com quem luta pelo direito das 
mulheres, pela emancipação feminista, pelo 
respeito à diversidade sexual, contra à homo-
fobia. Então, políticos que atuam nessas fren-
tes, em defesa desses movimentos, são políti-
cos com os quais a FASE pode ter algum tipo 
de relação, no sentido da defesa dessas causas 
com as quais atuamos. (PEREIRA, 2017).

Sara Pereira afirmou que a FASE atua por meio das redes 
sociais, embora a comunicação seja ainda um desafio nas comuni-
dades amazônicas. Foi ressaltada ainda a dificuldade de acesso à 
grande mídia e a questão da parcialidade das emissoras. Por fim, 
Sara destacou o papel dos meios alternativos de comunicação no 
fortalecimento das ações dos movimentos sociais e as dificuldades 
intrínsecas ao próprio discurso dos movimentos sociais em contra-
posição ao discurso imediatista do poder público e do mercado.

A FASE é uma organização muito antiga, talvez 
a ONG mais antiga no Brasil. Mas, não podemos 
fugir às modernidades da comunicação. Então, 
temos um site, Facebook, Twiter, Instagram, 
grupos em whatsapp.  Contudo, a comunicação, 
não só pra FASE, mas para os movimentos so-
ciais de modo geral, ainda é um grande desafio. 
A turma do agro, por exemplo, faz a campanha 
o “agro é pop”. Aí até a “a agricultura familiar é 
pop”, “a agricultura que produz a farinha é pop”. 
É a coisa mais linda! Quem não se seduz? Só 
quem tem uma consciência crítica firme. Uma 
campanha dessas na Globo é caríssima. Quem 
dos movimentos sociais pode pagar? O máximo 
que  podemos conseguir é que alguma emissora 
cubra uma atividade ou faça uma entrevista com 
alguma liderança. Mas, não podemos assegurar 
que o tom da reportagem vai ser aquele que que-
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remos. Eles vão dar o tom que eles querem. A 
imparcialidade do jornalismo é uma grande fa-
lácia, pois cada empresa de comunicação defi-
ne sua linha editorial a partir dos interesses de 
seus proprietários.  Então o acesso a essa grande 
mídia não é fácil e também não é uma questão 
que a gente queira atingir. A comunicação que 
os movimentos procuram fazer com a sociedade 
é sempre por meios alternativos, como as rádios 
comunitárias, por exemplo. E as redes sociais 
também têm sido grande aliadas nesse proces-
so porque fura esse bloqueio que a grande mídia 
faz. Aliás, a democratização da comunicação é 
uma importante pauta da FASE e dos movimen-
tos sociais com quais atua. Não é fácil concorrer 
com o discurso desenvolvimentista, da geração 
do emprego e renda, especialmente numa região 
tão mal assistida em políticas públicas como a 
nossa. Focar na contra narrativa que potenciali-
za os nossos modos produtivos e organizativos, 
nossa relação com o tempo e nossas fontes eco-
nômicas é o nosso propósito e desafio com qual 
lidamos cotidianamente (PEREIRA, 2017).

João Gomes destacou a fragmentação dos movimentos so-
ciais como uma das dificuldades enfrentadas pela FASE e ressaltou 
a importância da atuação em redes (GOMES, 2017). Sobre a rela-
ção da FASE com o poder público municipal, Sara Pereira apresen-
tou as seguintes considerações:

A relação se dá nesse nível da construção das 
políticas pública. Por exemplo, quando o mu-
nicípio tem alguma demanda, ou construção de 
alguma política pública em que a FASE tenha 
alguma expertise  e, dependendo da relação que 
o governo possa estabelecer, a FASE constitui 
parceria, como fez no caso de Belterra, quando 
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ajudou na elaboração do plano diretor. Expe-
riência que foi premiada como uma das melhor 
iniciativas de construção de plano diretor no 
Brasil. Então, esse é um exemplo de como a 
relação com o poder público pode se dar. Em 
Santarém, cujo plano diretor está sendo revi-
sado, a FASE está junto com os movimentos 
pautando as questões que são importantes. No 
que se refere às instâncias de controle social, 
em Belém a FASE participa do Conselho de 
Segurança Alimentar e Nutricional e Conselho 
Estadual das Cidades. (PEREIRA, 2017).

 Quanto à atuação dos conselhos municipais em Santa-
rém, Sara avaliou que os mesmos já tiveram atuação mais forte 
em Santarém. Ponderou acerca das limitações desses espaços 
que geraram muitas expectativas. Por fim, destacou a atuação do 
Conselho Municipal de Saúde.

Os conselhos municipais já tiveram uma atua-
ção mais forte. Tivemos conselhos muito 
atuantes aqui em Santarém, mas atualmente 
há um esvaziamento desses espaços em razão, 
sobretudo, da falta de efetividade das suas de-
cisões. Uma boa exceção é o Conselho de Saú-
de que, embora tenha suas dificuldades, con-
segue ter uma atuação mais efetiva porque o 
orçamento público da saúde no município está 
diretamente vinculado à atuação do Conselho 
Municipal, o qual tem caráter deliberativo. Ou 
seja, as questões que o conselho vota e decide 
tem influência direta nas ações do governo. Os 
outros conselhos, em geral, têm caráter con-
sultivo, permitindo que suas decisões possam 
ou não ser acatadas pela gestão. Então a gente 
tem pouca resolutividade e isso desestimula a 
participação dos movimentos sociais, uma vez 
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que dedicam tempo a discussões que não são 
incorporadas pela ação governamental.  E o 
próprio governo tem interesse de que os con-
selhos sejam esvaziados, porque quanto menos 
participação popular houver, melhor para os 
gestores que podem tomar decisões conforme 
suas conveniências. Portanto, esse esvaziamen-
to dos conselhos municipais como instâncias de 
controle social é intencionalmente produzido 
(PEREIRA, 2017).

Sara Pereira enfatizou ainda o papel dos protocolos de con-
sulta na resistência aos empreendimentos impostos para a região, 
em especial, à construção dos portos no Lago do Maicá. E, por fim, 
apresentou a importante atuação da FASE junto às mulheres.

Os protocolos de consulta preconizados pela 
Convenção 169 da OIT (Organização Interna-
cional do Trabalho) têm sido importante fer-
ramenta de luta dos povos da Amazônia. Os 
indígenas Munduruku do Alto Tapajós são pio-
neiros na elaboração do protocolo de consulta 
aqui na região. E a FASE coordenou o grupo de 
organizações que assessoram aquele processo. 
Aqui no baixo Tapajós já temos a experiência 
do Protocolo dos Pescadores, dos Quilombolas 
e dos indígenas Munduruku do Planalto, todos 
na área de influência do Lago do Maicá. Os 
Protocolos de Consulta determinam como as 
comunidades e populações devem ser consul-
tadas, metodologia, tempo, especificidades. A 
consulta tem de ser prévia, livre e informada. 
Mas, para fazer valer esse direito os movimen-
tos têm recorrido à justiça porque os empreen-
dedores ignoram a existência da lei. Assim está 
sendo na luta contra os portos graneleiros no 
Maicá. A Federação das Organizações Quilom-
bolas de Santarém (FOQS) moveu ação judi-
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cial reivindicando o direito à Consulta prévia, 
livre e informada. E o empreendimento, que já 
estava no processo de licenciamento ambien-
tal, inclusive realizando as audiências públicas, 
foi paralisado, sendo imposta aos empreen-
dedores a obrigação de consultar, nos termos 
da Convenção 169, os quilombolas e demais 
populações tradicionais. Importante ressaltar 
que a ação da FOQS foi ancorada na atuação 
conjunta dos movimentos que se mobilizaram 
desde que souberam da notícia de construção 
dos portos. Foram dezenas de reuniões, atos 
públicos e pressão nas redes sociais como in-
cidência de enfrentamento. A vitória judicial, 
que já foi mantida em duas instâncias, consagra 
os protocolos de consulta como um importante 
instrumento para o fortalecimento dos povos 
amazonidas em defesa dos seus direitos terri-
toriais. Quero destacar o protagonismo das mu-
lheres nesses processos de resistência. Elas têm 
liderado as lutas em diversos campos. A partir 
de seu trabalho com as mulheres agricultoras 
familiares, a FASE apostou em uma inicia-
tiva voltada às  trabalhadoras rurais, o Fundo 
Autônomo de Mulheres Rurais da Amazônia 
Luzia Dorothy do Espírito Santo. É um fundo 
composto por várias organizações de mulheres 
aqui da região e a FASE. Apoiadas  pela Fun-
dação FORD, lançamos um edital de pequenos 
projetos para associação de mulheres. A partir 
daí, vários grupos se candidataram e acessa-
ram recurso para  desenvolverem seus projetos 
comunitários, dentre os quais a criação de três 
associações de mulheres. A AMABELA (As-
sociação de Mulheres Trabalhadoras Rurais 
de Belterra) foi uma das associações criadas e, 
atualmente, se constitui como um coletivo de 
agricultoras que produzem alimentos em seus 
quintais agroecológicos, aliando feminismo e 
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agroecologia na luta pela segurança alimentar 
e como defesa do território frente ao agrone-
gócio. As boas práticas da Associação têm sido 
divulgadas em veículos de comunicação locais 
e nacionais. O caso da AMABELA é um bom 
exemplo de que o Fundo Luzia Dorothy do Es-
pírito Santo possibilitou muito mais do que ga-
rantir um recurso financeiro para as mulheres 
desenvolverem suas atividades. Incentivou as 
mulheres a buscarem sua autonomia econômica 
e política, através do associativismo. O Fundo 
Luzia Dorothy do Espírito Santo, que começou 
aqui no Baixo Amazonas, agora está se expan-
dindo para a BR 163 e Transamazônica. E nós da 
FASE temos muito orgulho de estarmos de mãos 
dadas com essas mulheres que enfrentam seus 
medos e se jogam na luta por seus direitos, acre-
ditando na força da coletividade como importan-
te estratégia de resistência. (PEREIRA, 2017).

Conforme informado pelos entrevistados, a FASE não par-
ticipou do processo de elaboração do Plano Diretor de Santarém 
em 2006, embora a educadora popular Sara Pereira tenha acompa-
nhado o processo pela FAMCOS. Nessa época, a federação estava 
voltando para a região. Sara apresentou ainda a sua avaliação sobre 
a efetividade do Plano Diretor vigente em 2017, quando a entrevis-
ta foi realizada.

O plano diretor, infelizmente, foi construído e 
foi guardado na gaveta, não saiu do papel. Os 
planos setoriais como plano de educação, pla-
no de mobilidade, plano de habitação também 
não avançaram[...]. O único que foi elaborado 
como uma exigência para implantação do pro-
grama “Minha Casa, Minha Vida” foi o plano 
de habitação de interesse social. Foi criado o 
Conselho Municipal de Habitação e Interesse 
Social, que hoje funciona precariamente. Os 
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instrumentos urbanísticos também não foram 
aplicados como o IPTU progressivo, o impacto 
de vizinhança, a operação urbana consorcia-
da, entre outros. Do mesmo modo, a criação 
do Conselho de Desenvolvimento Urbano que 
iria justamente fiscalizar a aplicação do plano 
diretor, nunca foi efetivada. Além disso, o zo-
neamento também não foi regulamento. Assim, 
a APA MAICÁ também não se concretizou. 
Enfim, é um plano que teve pouca ou nenhuma 
efetividade.  (PEREIRA, 2017). 

Sara Pereira avaliou a participação popular no processo de 
revisão do plano diretor até aquele presente momento e apontou os 
desafios para a concretização da participação popular.

Infelizmente, a participação da sociedade nes-
sas etapas iniciais ainda está fraca. Mas, tam-
bém tem todo um processo de desgaste dessas 
ferramentas jurídicas. Pela falta de implemen-
tação das leis, o povo já não bota fé.  Como eu 
falei que os Conselhos estão muito enfraqueci-
dos, vivemos em um boom de conferências de 
todos os lados e pouca efetividade nesses ins-
trumentos. Então, a população acaba perdendo 
a credibilidade nesses processos. Além disso, a 
conjuntura política também não é favorável, as 
pessoas não acreditam em nada, é muito difícil 
você tirar as pessoas das suas casas para partici-
parem de uma reunião. Voto é muito importante 
sim, mas não é suficiente, muito pelo contrário 
é uma ferramenta bem limitada, sobre a qual a 
gente não tem um controle efetivo, pois a gente 
vota no candidato e depois é difícil garantir que 
ele vai cumprir o que prometeu em campanha 
eleitoral. E todos esses fatores somados vão cau-
sando essa ausência. Nas oficinas comunitárias 
sobre a revisão do Plano Diretor que participei 
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até agora, a metodologia não favorece uma di-
nâmica de revisão porque estão agindo como se 
estivéssemos partindo do zero, não tem mapas 
e nenhum outro instrumento que auxiliem na 
elaboração de propostas concretas.  Espero que 
no avançar do processo, possamos melhorar os 
procedimentos metodológicos e ter uma inten-
sificação da participação popular.  É preciso 
que as pessoas entendam que os espaços das re-
des sociais são importantes e tem de ser dispu-
tados, mas não são suficientes. Não basta fazer 
protesto em facebook e achar que cumpriu sua 
participação política. Nos territórios as coisas 
estão acontecendo, as disputas estão ocorrendo 
de modo acelerado e se a população não se der 
conta disso vai acabar tendo seus destinos defi-
nidos pelos oportunistas de plantão.  É preciso 
se envolver, sair do conforto do sofá e pisar na 
lama, na poeira, no chão da realidade e dar sua 
contribuição para a construção da cidade que a 
gente quer. Então, o grande desafio é mobilizar 
as comunidades, é motivar as pessoas, é fazer 
as pessoas sonharem de novo, acreditarem que 
é possível, acreditarem que apesar de todas as 
dificuldades, apesar da conjuntura que não é fa-
vorável, a gente não tem outra saída que não 
seja a nossa própria luta, a nossa própria valo-
rização se a gente não fizer isso ninguém vai 
fazer por nós. (PEREIRA, 2017).

O entrevistado João Gomes contribuiu com sua definição sobre 
ser cidadão, bem como sua concepção sobre o direito à cidade. Para 
exemplificar esse direito, falou sobre a questão da mobilidade urbana.

Numa ampliação desse conceito de cidadania 
de não ser somente beneficiário de direitos po-
líticos de saúde e educação de estar incluído e 
inserido. Cidadania também significa partici-
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pação, ter uma participação ativa nas políticas 
públicas, na construção de projeto de nação, de 
país. Então, ser cidadão não se limita em uma 
atitude passiva, mas ser protagonista, ser sujei-
to politica das mudanças. Se hoje nós temos di-
reitos é porque esses direitos foram construídos 
com muita luta, muito esforço. Tem toda uma 
história de luta para que hoje possamos estar 
usufruindo de leis trabalhistas, de leis ambien-
tais, de proteção aos direitos e de garantia do 
acesso universal a educação, à saúde, à mora-
dia, ao saneamento..., politicas tão ameaçadas 
no Brasil. Ser cidadão é pensar em nós, mas 
também nas gerações futuras. Direito à cidade 
poderia ser definido como um direito de você ter 
as condições dignas de morar em um ambiente 
equilibrado, ter acesso às políticas sociais bási-
cas, de garantia da reprodução social, cultural 
e de respeito à diversidade de raça, gênero e de 
orientação sexual.  Para isso, você precisa de 
todo um aparato do ente público de segurança, 
de acesso aos equipamentos e serviços púbicos. 
Cidadão é também o exercício da participação 
e do controle social, da gestão democrática da 
cidade, do orçamento púbico. (GOMES, 2017).

Apresentada a definição acima sobre o direito à cidade por João 
Gomes, a entrevistada Sara Pereira apontou as principais dificuldades para 
o exercício desse direito na cidade de Santarém. Segundo Sara, o direito à 
cidade deveria ser uma demanda comum a todos os movimentos, sendo 
essa uma primeira dificuldade. A segunda seria a ausência de uma verda-
deira gestão democrática aberta à participação popular. Por fim, destaca o 
pouco envolvimento das universidades nas demandas populares.

Creio que os movimentos sociais ainda têm di-
ficuldade de entender o direito à cidade como 
direito de todos e, como tal, deveria estar na 
pauta de todos os movimentos.  Temos uma or-
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ganização que já atuou muito e fortemente nes-
se campo que é a FAMCOS e que hoje também 
passa por uma série de dificuldades desde o 
aspecto da articulação da sua base à questão fi-
nanceira. As pautas da maioria dos movimentos 
estão relacionadas ao socioambiental, mas as 
reinvindicações voltadas às políticas urbanas, 
ainda ficam para as Associações de Morado-
res. Contudo, movimentos ligados à pauta rural 
e territorial já se envolvem e assumem a luta 
pelo direito à cidade, mesmo sem conhecerem 
esse conceito. O acesso à saúde de qualidade 
e ao saneamento, por exemplo, têm atraído o 
envolvimento de diversas organizações. Mas, 
o debate territorial é o que mais chama aten-
ção dos movimentos em geral. Por outro lado, 
a falta de uma gestão pública realmente demo-
crática, que tenha mecanismos que facilitem 
a participação popular, que favoreça a contri-
buição dos movimentos sociais nos processos, 
é a dificuldade mais complicada. Você vê que 
para os movimentos contribuírem em alguma 
coisa da gestão pública tem que brigar, tem que 
exigir a participação, tem que ir ao Ministério 
Público, enfim, é uma batalha. O fato de não 
haver um canal de diálogo entre os munícipes e 
essa gestão é um problema seríssimo. E, assim, 
os conflitos que poderiam ser minimizados se 
acirram. E mesmo quando ocorre a participação 
popular a decisão tomada pelo povo não é res-
peitada pela gestão municipal. Exemplo disso é 
a terceirização da saúde. Embora a população 
tivesse participado de uma Conferência muni-
cipal de Saúde que votou contra a terceirização, 
assim como o Conselho Municipal de Saúde 
também deliberou contra a terceirização, os ve-
readores e o prefeito Nélio Aguiar ignoraram a 
decisão das instâncias de participação popular 
e implementaram a terceirização da saúde em 
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Santarém. Ou seja, como acreditar em gestão 
democrática das cidades se a vontade popular 
está sendo reiteradamente violada pelos gesto-
res municipais? Outro segmento que, na minha 
opinião, poderia contribuir mais para qualificar 
os debates e não o faz, são as universidades. 
A universidade tem o papel de formar pessoas, 
de contribuir qualitativamente nesse processo, 
mas, infelizmente, a visão ainda é muito mer-
cadológica. Tem até faculdade privada de ur-
banismo em Santarém, mas onde estão esses 
estudantes que não participam de nenhum de-
bate sobre o direito à cidade? É verdade que, 
na UFOPA, temos avançado em importantes 
parcerias como o Grupo de Pesquisa Direito à 
Cidade em Santarém que tem dado significa-
tivas contribuições no processo de revisão do 
Plano Diretor. Quiçá essa parceria se amplie e 
inspire outros cursos e grupos de pesquisa a se 
envolverem mais nas discussões de interesse da 
sociedade (PEREIRA, 2017).

Ao final da entrevista, foram explicitadas as perspectivas de 
atuação da federação para os próximos meses.

A FASE tem uma decisão clara de atuação 
aqui no território, notadamente no PAE Lago 
Grande na luta pela regularização fundiária do 
PAE e ao enfrentamento à exploração minerá-
ria pela ALCOA. Outro eixo é a atuação com 
as mulheres, que também está muito presente 
na nossa estratégia territorial, bem como o di-
reito à cidade. E o guarda-chuva é a defesa do 
território, dos bens comuns com vistas ao bem 
viver (PEREIRA, 2017).
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Sindicato dos Trabalhadores e Trabalhadoras Rurais de 
Santarém - STTR

Entrevistado: Ladilson Amaral

O Sindicato dos Trabalhadores e Trabalhadora Rurais de 
Santarém – STTR foi reconhecido no ano de 1973 pelo Ministério 
do Trabalho. O STTR em Santarém compreende-se como a enti-
dade representativa e formadora da luta e defesa dos trabalhadores 
rurais, sendo uma das mais antigas entidades e reconhecida pelo 
trabalho construído.

FIGURA 01
Entrevista representante do STTR 

FIGURA 02
Entrevista representante da STTR

Fonte: Acervo GDAC. Fonte: Acervo GDAC.

No dia 09 do mês de novembro de 2017, recebemos o se-
nhor Ladilson Amaral que, na época, era o Secretário de Políticas 
Agrárias e Meio Ambiente. Num primeiro momento, o senhor La-
dilson resgatou parte da história do STTR bem como nos informou 
como se estrutura o sindicato.

O nosso sindicato de Santarém foi criado em 
1971, mas só em 1973 que eles deram uma car-
ta sindical do Ministério do Trabalho. A partir 
daí que a gente aniversaria dia 4 de dezembro. 
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E é assim, o sindicato na verdade tem um papel 
muito importante porque nós acabamos traba-
lhando em defesa do direito não apenas dos tra-
balhadores rurais, porque como dentro da área 
rural tem várias formas de vida e melhoria da 
qualidade de vida, uma delas é a nossa luta pela 
reforma agrária (...). O sindicato é uma entida-
de que representa 9 regiões em cada região a 
gente tem as nossas delegacias sindicais re-
presentadas por 288 delegacias sindicais (...). 
o critério nosso é que cada comunidade que 
queira uma delegacia no mínimo tem que ser 
10 sócios, mas caso não tenha 10 sócios e caso 
uma comunidade seja muito pequena pode se 
juntar com outra e forma uma delegacia sin-
dical (...). A nossa estrutura sindical ela é as-
sim: na comunidade, há o delegado sindical 
que coordena aquela delegacia (...) Para cada 
10 delegacias, tem um diretor regional (...) 
Esse diretor que faz esse trabalho de visitar as 
delegacias sindicais, e depois dos delegados 
sindicais ele tem um conselho deliberativo, 
assembleias geral. Então, para a executiva to-
mar uma decisão ela tem que passar por todos 
esses trâmites para poder ser aprovada alguma 
coisa (AMARAL, 2017).

Conforme apontado por senhor Ladilson, a luta pela refor-
ma agrária é uma das bandeiras centrais do sindicato. A reforma 
agrária para o STTR é compreendida de maneira ampla.

A reforma agrária para nós não lida somente 
com a questão do território. A reforma agrária é 
muito além da terra, mas sem a terra você não 
consegue fazer a reforma agrária. Então a luta 
pelo território hoje no município de Santarém 
85% do município de são áreas destinadas pelo 
governo federal e o governo do estado que são 
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áreas quilombolas, de assentamentos tradicio-
nais individuais, tem os coletivos. Nós temos 
no caso o Eixo Forte, Lago Grande, maior co-
munidade agroextrativista. Não lembro a ex-
tensão dele e foi criado em área de várzea e as 
terras indígenas inclusive na região do Maró lá 
tem um projeto de assentamento agroextrativis-
ta (AMARAL, 2017).

Além da questão da reforma agrária e da luta por políticas 
públicas relacionadas à terra, o STTR luta por melhorias nas con-
dições de produção e comercialização do que é produzido na área 
rural. Segundo o entrevistado, essas melhorias são fundamentais 
também para quem vive na cidade. Ladilson destaca ainda a luta do 
sindicato pela qualidade da educação no campo.

É o direito da terra, é o direito da educação, da 
saúde, é da melhoria na infraestrutura, energia, 
é o meio de comunicação, e uma coisa puxa ou-
tra. Se você está discutindo saúde e eu tenho 
que mandar uma ambulância lá pra o rio Maró, 
se eu não consigo ligar, como é que eu vou fa-
zer? (AMARAL, 2017).

Senhor Ladilson ressalta ainda a necessidade de criação de 
centros de saúde nas comunidades rurais para atender as necessi-
dades dos seus moradores. Ele detalhou como esses centros são 
construídos.

Quando constroem um centro de saúde nas co-
munidades é feita uma pré-conferência com a 
participação das comunidades para saber as ne-
cessidades das comunidades. Depois vem para 
a Conferência Municipal, e da conferência ela 
vai para o Estadual, Nacional e para as políticas 
públicas. Enquanto o papel do Governo, na ver-
dade, é apenas contratar as empresas para cons-
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truir o espaço e o acompanhamento do médico, 
enfermeiro, sendo uma vitória do movimento 
(AMARAL, 2017).

Foi ressaltado pelo entrevistado que as lutas do STTR não 
beneficiam apenas os moradores da área rural. Essas lutas buscam 
uma integração entre campo e cidade. Sendo assim, o sindicato atua 
em outros movimentos da cidade.

Então, tudo isso que estamos lutando para área 
rural é buscando também permitir essa inte-
gração entre campo-cidade. E aí por isso que 
a gente se insere dentro de outros movimentos 
na cidade porque a gente sabe que nós da área 
rural não vamos avançar sem essa integração 
entre campo-cidade. Por isso, fazemos parte da 
FASE, da UNECOS, fizemos um termo de coo-
peração técnica entre a UFOPA para nos ajudar, 
justamente para essa troca de experiência entre 
sindicato em contato com a universidade para 
as coisas que precisa também. E assim a gente 
tem essa paciência e vai buscando essas parce-
rias e vai construindo e vendo espaços de par-
ticipação como representação dos movimentos 
sociais. Somos o sindicato de trabalhadores ru-
rais, mas não se fecha só pensando no trabalha-
dor rural, a gente pensa na sociedade como um 
todo (AMARAL, 2017).

Quanto ao perfil dos filiados do sindicato, senhor Ladilson in-
formou que é preciso ter mais de 16 anos e estar inserido na dinâmica 
da agricultura familiar, não bastando apenas morar na zona rural.

A partir dos 16 anos você pode ingressar na ati-
vidade e já pode ser sócio do sindicato para par-
ticipar (...). Tem que ser morador e agricultor 
ou filho de agricultor, por mais que ele esteja 
na comunidade, mas não exerce a atividade na 
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agricultura familiar ele não é considerado, ele é 
um membro da comunidade, mas para o perfil 
do sindicato tem que ter o perfil de agricultor e 
morar com uma família que seja agricultora. E 
aí a idade mínima é de 16 anos e a máxima para 
homem ela vai em uma média de 50, 55 desde 
que na hora de se associar, porque hoje além 
de todas as políticas que a gente tem, quem é 
sócio do sindicato ele tem direito garantido na 
previdência. E a previdência hoje cobra e exige 
que você tem que ter no mínimo 15 anos de 
comprovação de atividade rural, isso não sig-
nifica que são 15 anos de sindicato, posso ter 5 
anos de sindicato, mas posso comprovar com 
documento 10 anos. Por isso que na hora de se 
associar e quando tá próximo de se associarem 
procura saber se tem todos os documentos que 
comprovem atividade rural, se não tiver ai não 
tem como a gente associar, porque sabe que quan-
do chegar na idade ele vai querer se aposentar e 
não vai ter como (AMARAL, 2017).

O STTR possui muitas parcerias com outras entidades do 
movimento social, inclusive, com movimentos populares urbanos. 
A realização dessas parcerias foi apontada pelo entrevistado como 
uma das principais estratégias de atuação do sindicato.

A gente na verdade tem muitas parcerias, inclu-
sive a gente tem parceria hoje com as universi-
dades, a gente tem parcerias é com os sindica-
tos urbanos, com as associações que falei ainda 
pouco FAMCOS, com a UNECOS que são as 
federações que representam o maior número de 
associações daqui. E nós também somos filia-
dos também na Federação dos Trabalhadores 
na Agricultura que é a FETAGRI do estado e 
até regional que é o Baixo Amazonas, essa re-
gião, e nós estamos filiados na estadual que ela 
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representa todo o estado do Pará. E nós somos 
filiados à CONTAG, a Confederação Nacional 
dos Trabalhadores na Agricultura que é a nível 
nacional e que são filiados a todas as federações 
do estado e a Central Única dos Trabalhadores 
que é a CUT, e a CUT ela é filiada com a Con-
federação Sindical Internacional (CSI) e tem 
respaldo até a nível internacional da Amazônia 
(...). A melhor estratégia nossa hoje é através 
das parcerias. A gente tem feito muitas parcerias 
e aí a gente vem juntando forças, porque muita 
coisa a gente não consegue sozinhos, ne? Então 
tem várias organizações que se junta para lutar 
em defesa de um objetivo, e é assim que a gente 
está conseguindo vencer (AMARAL, 2017).

Senhor Ladilson apontou a defesa dos direitos dos traba-
lhadores como o principal objetivo do sindicato e reafirmou a im-
portância de todos os filiados nos processos de luta por políticas 
públicas. Ressaltou, ainda, que os benefícios conquistados até hoje 
não melhoraram a vida apenas dos membros do sindicato, mas de 
todos os moradores das comunidades rurais abrangidas.

O principal objetivo nosso é tentar defender 
os direitos dos trabalhadores que é a principal 
causa.  A gente sabe que todas as políticas que 
estão aí, a gente tem que lutar e fazer essa lim-
peza. E as vezes a gente pode imaginar que o 
sindicato é diretoria, mas o sindicato são todos 
os que são associados, não só os representan-
tes. Quem é associado lá na comunidade, por 
mais que a pessoa não seja elegível, para se 
associar é uma coisa, mas receber o direito do 
sindicato ele não tem diferença. Vai que a gen-
te conquista um microssistema para uma co-
munidade? Não vai ser só os associados que 
vão se beneficiar, todo mundo vais ser benefi-
ciado. Na hora que chega energia em uma co-
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munidade, todo mundo é beneficiado. Então, 
nosso objetivo é esse: defender o direito dos 
trabalhadores (AMARAL, 2017).

O STTR possui uma assessoria de comunicação e utiliza-se 
dos seguintes meios para se comunicar interna e externamente: jor-
nal semestral, programa na Rádio Rural6, Facebook7 e WhatsApp.

A cada seis meses a gente faz tipo um jornal-
zinho para a gente mandar tudo aquilo que nós 
trabalhamos durante esses meses e a gente en-
caminha para as nossas entidades que são fi-
liadas para saberem o que estamos fazendo na 
base (...). A gente tem trabalhado muito com [as 
redes sociais], inclusive, nós dentro da direto-
ria, a gente tem uma equipe que a gente traba-
lha com assessoria de comunicação e temos um 
programa que vai ao ar no domingo que leva as 
informações de nós trabalhamos durante a se-
mana e final de semana sobre os acontecimen-
tos, além do Face, WhatsApp que ajudam na 
divulgação. Assim tem comunidades que não 
chega no Face, não chega no WhatsApp, chega 
nos jornais (AMARAL, 2017).

Quanto às dificuldades enfrentadas pelo Sindicato, Sr. Lan-
dilson revela que essas são imensas, uma vez que o STTR é um 
instrumento de luta. Dentre elas, destaca a ausência de representa-
tividade dos interesses dos trabalhadores rurais nos três entes fede-
rativos (Município, Estado e União).

As dificuldades nossas são imensas porque nós 
do sindicato somos um instrumento de luta e 
não de aplicação de recursos de fazer políti-

6 O programa vai ao ar aos domingos de 11 às 12h na Rádio Rural.
7 Página do STTR no Facebook. Disponível em https://pt-br.facebook.com/lamparinan-
do/. Acesso em abr./2019
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ca. Inclusive, agora a gente está passando por 
um momento muito crítico porque o sindicato 
como outras organizações tem muita coisa que 
depende da política para você defender para 
fazer as leis. E quando a gente não tem uma re-
presentação que tenha esse pensamento, tudo 
vem por água abaixo. Quando chega na hora 
de aprovar as nossas propostas, tanto na câ-
mara, como no governo municipal, estadual e 
federal, se a gente não tiver, a gente acaba não 
conseguindo muita coisa (AMARAL, 2017).

Sr. Ladilson apontou ainda dificuldades específicas enfren-
tadas pelo STTR na sua atuação em Santarém. 

Nós de Santarém perdemos a nossa represen-
tação dentro de bairro. Outra dificuldade que a 
gente tem é porque, como Santarém é um muni-
cípio que depende muito do INCRA, a institui-
ção está praticamente falida e isso acaba fazen-
do com que as políticas também não cheguem 
a zona rural. Além de outras diversas dificul-
dades, é a zona rural que tá bem envelhecida, 
é que a juventude que precisa de educação de 
qualidade tem de vir pra cidade e aí vai ficando 
uma área rural envelhecida, vai ficando pessoas 
mais velhas, mais amadurecidas, mais idosas e 
isso também vem agravando a questão da pro-
dução. Mulheres muitas vezes já são aposenta-
das e não trabalham mais e acaba diminuindo a 
produção. São vários fatores de dificuldade que 
a gente tem (AMARAL, 2017.

Quanto à relação do sindicato com o poder público muni-
cipal, Sr. Landison afirmou que as parcerias são bem poucas. Res-
saltou ainda a importância do sindicato ser instrumento de luta em 
defesa dos trabalhadores e trabalhadoras, independentemente do 
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governo que estiver no poder, destacando que essa foi uma lição 
aprendida nos últimos anos.

As parcerias são bem poucas, na verdade, tudo 
que o governo faz é na base da pressão. A gente 
tem uma parceria assim com o governo e a gen-
te sempre coloca que o nosso papel como sin-
dicato, independente de quem esteja no gover-
no, é a gente fazer nossa luta. Não pode achar 
porque esse se identifica com o nosso partido, 
porque se identifica com a nossa categoria que 
a gente vai deixar de lutar. Isso acabou trazendo 
pra nós uma lição nesses últimos anos porque a 
gente achou que tudo estava conquistado e aca-
bou no final tendo um processo aí que está tendo 
agora (AMARAL, 2017).

O entrevistado revelou ainda que o STTR possui partici-
pação ativa na construção das políticas públicas voltadas para as 
comunidades rurais, por meio da construção do plano plurianual. 
Resgatou parceria pontual com a prefeitura municipal que, segundo 
sua avaliação, beneficiou os trabalhadores e trabalhadoras rurais.

Então, assim, nós sempre buscamos fazer com 
que nossas políticas, que no caso, a gente faz 
e tá ocorrendo como em 2012, 2016. A pri-
meira coisa que a gente faz é visitar todas as 
comunidades e aí fazer o levantamento de to-
das as demandas por eixos, né, por educação, 
por saúde, por infraestrutura, etc. E a gente 
constrói o nosso plano plurianual, que é de 
quatro anos, e esse plano plurianual a gente 
entrega pro prefeito, né, para vereadores. E aí 
o nosso papel é lutar para que aquilo seja con-
quistado e consiga avançar nas políticas, mas 
assim, dizer que a gente é parceiro... Tem mo-
mentos que a gente pode até construir algum 
relacionamento, como no caso nós tivemos na 



186  |  A LUTA PELO DIREITO À CIDADE NA AMAZÔNIA

questão da mecanização no governo passado 
que era o governo da Maria, na secretaria da 
produção familiar. Deixaram para o sindicato 
os tratores pra gente administrar, nós conse-
guimos administrar no governo passado e aí 
nós fizemos essa parceria de que tínhamos os 
tratores. O produtor entrava com combustível, 
a prefeitura entrava com o caminhão para le-
var os tratores, entrava com o motorista, mas 
aí a gente fazia uma parceria para o agricultor 
se beneficiar (AMARAL, 2017).

Na época da entrevista, Sr. Landilson indicou alguns espa-
ços institucionais ocupados pelo sindicato. O secretário do STTR 
enfatizou a importância da pauta da mobilidade urbana para as 
populações rurais, em especial, a população ribeirinha. Ele apon-
tou que antes da participação do STTR no Conselho Municipal de 
Transportes, a área rural não era abordada.

Para nós é sim uma coisa muito importante, 
porque como a gente não tem hoje uma repre-
sentatividade, como eu falei agora pouco, são 
esses espaços que a gente aproveita para co-
locar nossas opiniões, principalmente de meio 
ambiente um espaço que a gente vem discutin-
do nossas demandas e fazendo nossas denún-
cias. Assim, o Conselho de Transporte, Conse-
lho do Município de Santarém, não tinha nada 
a ver com a área rural, e aí a gente conseguiu. 
Hoje muita coisa está mudando pelo meio de 
transporte, principalmente, os ribeirinhos, por-
que o sindicato está acompanhando, justamente 
porque a gente está junto do conselho na vin-
da da cidade, porque a gente está trabalhando. 
E agora em março de 2018 tem um desafio, a 
Conferência de Transporte e a gente tem que 
está bem alinhado com os Movimentos Sociais. 
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Quanto à relação do STTR com a imprensa, o entrevistado 
apresentou as seguintes considerações:

Olha, a gente, se procurado, tem ajuda de al-
gumas, que são de confiança. Tem outras que 
não são de confiança, até porque vai muito de 
acordo com o interesse de cada setor de comu-
nicação. Tem algumas que a gente fala uma 
coisa e quando vai assistir já está outra coisa. 
Inclusive, nós até fizemos agora um acordo 
entre nós que para algumas emissoras nós não 
vamos mandar mais notas, depois do históri-
co, porque distorcem o que realmente é pen-
sado. E a nossa principal emissora tem sido 
a Rádio Rural, onde a gente tem mais espaço 
com horário certo de uma hora, sem questio-
nar (AMARAL, 2017).

Durante a entrevista, senhor Ladilson pôde resgatar as ações 
do STTR em Santarém. Destacou o combate à produção de soja na 
região que continua avançando bem como a luta contra os agrotó-
xicos atrelada à questão ambiental. Relatou ainda as consequências 
do avanço da soja para as famílias que viviam nas comunidades 
rurais e que agora moram na zona urbana de Santarém.

Primeiro, uma das principais [ações] que co-
meçou lá atrás foi o combate do crescimento 
da soja. Embora a gente tenha feito tudo isso, 
não resolveu o problema, continua avançando. 
E uma das grandes lutas, nossa agora é também 
o combate do agrotóxico. Inclusive, a universi-
dade faz parte desse polo do agrotóxico. A gente 
tem discutido muito a questão ambiental. Inclu-
sive agora nós estamos com um trabalho não só 
em Santarém, mas em Belterra, porque as gran-
des empresas estão chegando. Santarém não su-
porta mais o número de pessoas que estão vindo 
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e buscam outros espaços e regiões, como Eixo 
Forte e Curuá- Una, e quando isso acontece fica 
mais fragilizado, não só a gente do sindicato, 
mas a comunidade. E muitas famílias que fomos 
visitar há alguns meses atrás, diz que tinha tudo, 
a roça dele, a galinha caipira, isso no governo da 
Maria, e aí com a vinda da soja vieram para parte 
mais urbana e os dois filhos que antes trabalha-
vam na roça se meteram no mundo das drogas e 
agora estão no presidio. Então é por isso que a 
gente luta tanto (AMARAL, 2017).

Para o representante do STTR, a receptividade do sindicato 
tem sido bem importante. Destacou os convites que o STTR recebe 
para falar sobre a sua atuação bem como as parcerias com outras 
instituições que atuam na cidade.

Olha, eu vejo assim, bem importante [recep-
tividade do sindicato pela população de San-
tarém] porque a gente tem sido procurado por 
todas categorias praticamente, todas, sempre 
têm procurado a gente pra falar um pouco a 
respeito do nosso trabalho, ou pra fazer par-
cerias. Aí a gente tem ido no Grupo de Defesa 
da Amazônia (GDA), a Fase, as associações de 
bairro, igrejas, aí não só católica, mas as igre-
jas evangélicas. Enfim, uma série de parcerias, 
então a gente percebe assim que as pessoas 
querem, de vez em quando, estar conversando 
com a gente. Então, o nosso sindicato, quando 
a gente chega nesses eventos e fala que é re-
presentante do STTR, sempre a gente é bem 
recebido (AMARAL, 2017).

Quanto à participação do STTR no processo de revisão do 
Plano Diretor, senhor Ladilson ponderou que o processo de elabo-
ração da lei em 2006 foi mais participativo. Destacou a não com-
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preensão do processo pelo próprio poder público municipal e a per-
cepção de que o processo teve por finalidade apenas cumprir uma 
meta. Ressaltou, por fim, a importância da participação da popula-
ção rural no processo.

Rapaz, isso tem sido só confusão, primeiro por-
que quando foi colocado o primeiro plano dire-
tor em 2006, a gente ainda não tinha toda essa 
compreensão do que era o plano diretor, mas 
eu acredito foi feito assim, bem mais participa-
tivo do que agora, que estava sendo proposto 
pra ser agora. Aí, quando foi naquela primeira 
audiência, que foi feita lá na Casa de Cultura. 
Quando se trata do plano diretor do município 
de Santarém, inclusive, antes daquela audiên-
cia lá, teve primeiro um debate na Rádio Rural 
[...]. E aí que fomos pra aquela reunião [primei-
ra audiência na Casa de Cultura] justamente pra 
dizer: olha, nós temos que ouvir o município, 
mas também tem que ouvir quem está lá na 
área rural, não só Santarém, porque a primeira 
proposta seria fazer um debate do Plano Dire-
tor lá no Arapixuna, só nos distritos, né? Alter 
do Chão, Boa esperança. Então a gente precisa 
assim, tem que ter a participação, então vamos 
construir algo pra que as pessoas possam par-
ticipar. Então foi aí que foi em Alter do Chão, 
foi no Arapixuna, mas também foi nas outras 
comunidades do Lago Grande, Arapiuns, Rio 
Tapajós... a gente acompanhou essas outras aí 
também, pra gente discutir uma coisa mais afi-
nada pra essa proposta aí (AMARAL, 2017).

Senhor Ladilson resgatou ainda a tramitação do Projeto de 
Lei 1621/2017 e do Plano Plurianual do Governo que ocorreram pa-
ralelamente à revisão do Plano Diretor. O projeto de 1621/2017 teve 
por objetivo alterar a lei de parcelamento, uso e ocupação do solo de 
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Santarém (Lei Complementar 07/2012).  Na avaliação do entrevista-
do, a proposição desse projeto de lei atrapalhou as discussões realiza-
das no âmbito do processo de revisão do plano Diretor de Santarém.

O que estava atrapalhando é que, ao mesmo 
tempo que está discutindo uma coisa, tem mais 
duas coisas sendo discutido paralela. Uma é o 
projeto de lei que altera 007/2012, e também 
discutindo o plano plurianual do governo. E 
acaba que pra quem não entende, esse pessoal 
estava todo enrolado, não sabia se era um ou se 
era outro, e acaba aprovando uma coisa pen-
sando que estava aprovando o plano plurianual 
mas já estava aprovando o plano diretor, né? 
Então isso deu um problema, então vamos pa-
rar isso e vamos discutir o projeto de lei, por-
que é mais prejudicial pra gente agora, que sabe 
se o plano diretor senão acontecer não vai ser 
só a categoria, mas sim todo o município que 
vai ser prejudicada. Então o município tem que 
se posicionar pra saber o que que é mais im-
portante pra sociedade, e aí, nós estivemos na 
Câmara pra discutir essa questão da lei, mas o 
Plano Diretor ele tá sendo discutido (...) dentro 
do PL a gente conseguiu fazer uma mobilização 
muito grande com os movimentos sociais, pelo 
lado teve uma coisa boa, que a gente conseguiu 
se juntar, né, mais forte ainda pra ir pra essa 
discussão (AMARAL, 2017).

Sobre o Plano Diretor de 2006, Sr. Ladilson resgatou a par-
ticipação do sindicato no processo de elaboração bem como avaliou 
a efetividade do plano vigente à época da entrevista.

Participou, mas não foi assim, bem como o 
esperado. Dessa vez foi feito, no caso, Lago 
Grande, foi feito lá no Curuai, aí foi todo mun-
do só pra uma parte, sabe? Então, a gente não 
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consegue cumprir a meta, o mais importante 
é como nós fizemos agora, foi a participação 
maior das pessoas, e assim, quando a gente 
estava discutindo o plano diretor, era só o pla-
no diretor, não tinha outra coisa no meio pra 
atrapalhar, pra desmobilizar (...) Eu avalio que 
mais de 60%, 70% não foi concretizado [Pla-
no Diretor de 2006]. Vamos dizer assim, ficou 
mais no papel mesmo, tanto que isso até ser-
viu pra gente como um alerta, pra que a gente 
possa estar cobrando também. Esse segundo 
plano, ele é pra ser bem trabalhado, ele é um 
plano longo, pode passar de governo pra outro 
governo, e aí, a gente está mais atento, até por-
que cada governo que entra, ele constrói seu 
plano de governo, quer dizer, ele não obedece 
tanto o plano diretor, eu vejo que a partir de 
agora a gente tem que estar muito atento pra 
o governo que entrar já tem um plano na mão, 
não é um plano pro governo, é um plano do 
município que tem que ser trabalhado. Eu vejo 
assim, que não avançou muito, mas que agora 
tem como a gente fazer, fiscalizar mais ainda, 
até mesmo no orçamento do município, saber 
se aquilo que tá sendo aprovado no orçamento 
(AMARAL, 2017).

Quanto à importância da participação popular no processo 
de revisão do Plano Diretor, senhor Ladilson diz que essa é “100% 
positiva (2017)”. Relacionou essa participação popular como uma 
conquista da democracia e indicou, ainda, os desafios para concre-
tizar a participação popular.

Senão tiver a participação, quando vocês es-
tiverem vivendo de novo isso aqui, vocês vão 
entender. Porque assim, até o próprio sindicato, 
quando ele foi construído em Santarém, era as-
sim, não tinha participação Aí de quem abrisse 
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a boca pra falar alguma coisa que fosse contra 
aquele grupo, principalmente porque era um pe-
ríodo da ditadura militar. Então hoje a gente vê 
assim, senão tiver... pra isso que nós conquista-
mos a democracia, né? Pra que nós pudéssemos 
ter o direito de colocar nossas opiniões, falar, 
né? Eu vejo que quando o governo não ouve a 
população, é muito difícil fazer um trabalho. Eu 
acho que a participação nossa, de movimentos 
sociais, da população, ela é fundamental (...) Eu 
avalio como positiva [participação popular no 
processo de revisão do Plano Diretor], porque 
aí se tá ouvido todas as etnias indígenas, qui-
lombolas, assentados, pessoal da área urbana, 
todo mundo, porque o plano ele vai ser pra todo 
o município. Se ouvir só o povo da cidade, não 
vão saber a necessidade da área rural, se for só 
da área rural não vai saber das necessidades da 
cidade (...). O desafio é esse, a gente fazer cada 
vez mais, massificar para a população os nossos 
debates, as nossas discussões. Se a gente só par-
ticipa do debate depois de construído o plano, 
todo mundo volta pra suas casas e esquece o pla-
no, vai acontecer o que aconteceu com esse de 
2006 pra cá, acho que a gente tem que cada vez 
mais estar se organizando e lutando pelos nossos 
direitos (AMARAL, 2017).

Para o senhor Ladilson cidadania é “fazer valer aquilo que 
está na constituição (2017)” e ser cidadão como ter conhecimento 
dos direitos bem como ser atuante. Apontou, ainda, contradições na 
ideia de que os direitos são iguais para todos.

Cidadania é... tem tanta coisa que pode ser fa-
lado.  Mas como cidadania, você tem que al-
cançar os seus direitos, você tem que ter direi-
tos, você tem que fazer valer aquilo que está na 
Constituição. A constituição diz que ela é para 
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todos, os direitos sãos iguais, mas a gente sabe 
que é só no papel isso, é uma das coisas que 
diz na Constituição. Um dia desses eu estava 
até conversando com um amigo meu dizendo: 
olha, na hora diz que os direitos são iguais pra 
todos, mas na hora de prender um pobre, ele 
vai direto pra cadeia, o rico não vai, o rico vai 
ser prisão domiciliar. Então, na minha visão é 
isso, a gente conquistar nossos direitos e fazer 
valer aquilo que é nosso (...). Bom, ser cidadão 
é ser pessoas que estejam envolvidos, que par-
ticipem, que tenham conhecimento do seu pa-
pel. Tudo isso tem a ver com ser cidadão. Tem 
muitas pessoas assim, que não conhecem seus 
direitos, não acompanham, não lutam por direi-
tos. Então ser cidadão pra mim é isso, você ter 
o conhecimento e ser atuante também (AMA-
RAL, 2017).

Senhor Ladilson também apresentou suas considerações so-
bre que é o direito à cidade e quais são as dificuldades para o exer-
cício desse direito em Santarém.

Direito a cidade é fazer valer os nossos direitos 
também, né? Porque é você ter direito à mora-
dia, você ter direito à educação, você ter direito 
à saúde, você ter direito à mobilidade, isso é di-
reito a cidade. Inclusive, eu faço parte do...é... 
daquele do estado, direito das cidades, quando 
tem a conferência das cidades. Nós fazemos 
parte também, justamente lutando por tudo isso 
que a gente está discutindo não só a nível es-
tadual mas a nível nacional, pra quê as nossas 
políticas das cidades elas possam acontecer, 
onde você tenha uma qualidade de vida, que 
não seja 100%, mas pelo menos uma qualidade 
de vida digna, tá. Acho que as dificuldades são 
bastantes, mas assim, eu posso ver que é falta 



194  |  A LUTA PELO DIREITO À CIDADE NA AMAZÔNIA

de administração, a gente ver que quem hoje 
passa pela administração da cidade, não estão 
preocupados com o cidadão, eles estão preo-
cupados com os seus interesses, então a par-
tir de que qualquer governo que tenha como 
prioridade o cidadão, com certeza as coisas 
vão mudar, coisa que a gente não ver hoje, né? 
(AMARAL, 2017).

  Por fim, o representante do STTR apresentou as perspec-
tivas de atuação da entidade para os próximos meses bem como 
informou como ocorre o planejamento do sindicato por meio do seu 
próprio plano plurianual. Ressaltou ainda os projetos já realizados 
e aqueles que o sindicato pretende realizar por meio de parcerias.

A perspectiva nossa, nós estamos chegando no 
final do ano, né? Mas a nossa perspectiva maior 
é de buscar a nossa organização e trabalhar para 
que o ano de 2018 essa nossa força política, não 
política partidária, mas política de organização 
do movimento, ela possa estar mais afinada, 
a gente possa estar lutando juntos e trabalhar 
para que a gente em 2018 a gente possa dar um 
outro cenário pra esse país (...). Cada final de 
ano a gente senta e faz o planejamento, que nós 
temos o plano plurianual de 4 anos. Dentro do 
plano plurianual a gente define as prioridades 
para que seja aprovado no dia 4 de dezembro, 
no Conselho Deliberativo e o Orçamentário 
em janeiro. Já na primeira semana de janeiro 
a gente faz o orçamentário e aí já o calendá-
rio de trabalho durante o ano todo, a gente se 
planeja no final de um ano e início pra traba-
lhar no outro ano. Assim que a gente trabalha, 
inclusive, com local, data e hora, também a 
gente define quais sãos as secretárias, quais 
sãos as prioridades. Nesses outros anos a gente 
trabalhou muito na secretaria que representa a 
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questão da legalização da terra e como surgiu o 
Código Florestal rural, que é obrigatório. Mas 
este ano, vocês sãos primeiros a saber, mas na 
secretaria a gente está buscando uma parceria, 
inclusive, nós conseguimos um projeto agora 
com a fundação, pra trabalha a irrigação, uma 
coisa assim que vem travando muito porque o, 
principalmente, na época do verão, a gente tem 
trabalhado, o produtor faz o plantio aí vem o 
verão e acaba com tudo, né? Então a gente tá 
buscando essas parcerias aí, até meio... a gen-
te tá conseguindo mais apoio internacional do 
que apoio nacional, por causa desses políticos, 
trabalhar essa questão da irrigação. E aí como 
a gente viu o Fórum da Agricultura Familiar na 
metropolitana, e a gente está buscando com a 
Embrapa, com a universidade UFOPA, levan-
do assistência técnica, com os financiadores, o 
Banco do Brasil e Banco da Amazônia, como é 
que a gente vai trabalhar a questão da irrigação 
(AMARAL, 2017).
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ROTEIRO DAS ENTREVISTAS

O DIREITO À CIDADE EM SANTARÉM: INSTITUIÇÕES 
E ATORES

SOBRE O MOVIMENTO:

1) Quando surgiu o movimento/associação/federação? 
Como? E por quê?
2) Qual o perfil dos integrantes (sexo, faixa etária, profissão)?
3) Há algum procedimento para filiação/associação?
4) Quais são as formas de manutenção do movimento?
5) Quais são as formas de organização? Existem lideranças?
6) O movimento se relaciona com outros movimentos e/ou asso-
ciações civis de Santarém? Quais são eles?
7) E com os partidos políticos?
8) Quais são as principais bandeiras do movimento?
9) Quais são os principais objetivos do movimento?
10) Quais são as estratégias de atuação?
11) O movimento atua por meio das redes sociais? 
Como funciona? Como você avalia esse meio?
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12) Quais são as principais dificuldades encontradas para organi-
zar o movimento?

O MOVIMENTO E O ESPAÇO INSTITUCIONAL

13) Como é a relação do movimento com  
o poder público municipal?
14) O movimento atua em algum espaço institucional, por exem-
plo, Conselhos? Se sim, como você avalia experiência?
15) Como você avalia a atuação dos Conselhos  
Municipais de Santarém?

O MOVIMENTO, CONFLITO E RESISTÊNCIA

16) Qual a relação do movimento com a imprensa?
17) Quais foram as principais ações do movimento em Santarém?
18) Como você avalia a receptividade do movimento pela popula-
ção de Santarém?
19) É possível identificar quais são os principais opositores ao 
movimento?
20) Existem estratégias de resistência? Quais?

O MOVIMENTO E O PROCESSO DE REVISÃO DO PLA-
NO DIRETOR

21) Como tem sido a participação do movimento no atual proces-
so do Plano Diretor de Santarém?
22) O movimento participou do processo de elaboração  
do plano diretor em 2006?
23) Como você avalia a efetividade do plano diretor atual (2006)?
24) Qual a importância da participação popular nos processos de
elaboração/revisão do Plano Diretor?
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25) Como você avalia a participação popular no  
atual processo de revisão?
26) Quais são os desafios para concretizar a participação popular? 
E as responsabilidades?

O MOVIMENTO E A LUTA POR DIREITOS 

27) Para você, o que é cidadania? E ser cidadão?
28) Você poderia definir o que é direito à cidade?
29) Quais as principais dificuldades encontradas para exercer 
esses direitos na cidade de Santarém?
30) Quais são as perspectivas de atuação movimento  
para os próximos meses?
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MODELO DE ATA DE REALIZAÇÃO DAS ENTREVISTAS

Universidade Federal do Oeste do Pará – UFOPA
Instituto de Ciências da Sociedade – ICS
Curso de Gestão Pública e Desenvolvimento Re-
gional – GPDR

ATA DE REALIZAÇÃO DE ENTREVISTA

No dia________de__________________de20______, às 
________________ horas, no local ______________________
___________________________________________________
_______________, foram realizadas atividades de pesquisa pelo 
discente______________________________________ sob orien-
tação da professora Ana Beatriz Oliveira Reis, matrícula SIAPE 
________, no âmbito da elaboração do projeto “O direito à cidade 
em Santarém: instituições e atores.”

A (o) entrevistada (o) autorizou a gravação do áudio da en-
trevista e manifestou ciência quanto a utilização das declarações e 
informações prestadas para a finalidade exclusivamente acadêmica.

Santarém-PA, _____ de __________________ de 20___.
 
Entrevistada (o):

_________________________________________
NOME

_________________________________________
ASSINATURA  

_________________________________________
Professora Ana Beatriz Oliveira Reis
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ENTREVISTA COM O PROFESSOR SAINT-CLAIR 
CORDEIRO DA TRINDADE JÚNIOR

A presente entrevista foi feita no período de mobilidade 
temporária nacional pelo discente Yuri Santana Rodrigues da Uni-
versidade Federal do Oeste do Pará. A mobilidade foi realizada no 
Núcleo de Altos Estudo Amazônicos (NAEA/UFPA) e as ativida-
des foram orientadas pela professora do NAEA Rosa Elizabeth 
Acevedo Marin. Segue trechos dessa entrevista.

Data: 20 de março de 2019

Entrevistado: Saint-Clair Cordeiro da Trindade Júnior 
Professor Titular do Núcleo de Altos Estudos Amazônicos, 

Universidade Federal do Pará. O Professor vem realizando estudos 
sobre Direito Urbanístico e Planejamento Urbano, Politicas de De-
senvolvimento e de Ordenamento na Amazônia.

Entrevistador: Yuri Santana Rodrigues
Graduando em Gestão Pública e Desenvolvimento Regio-

nal da Universidade Federal do Oeste do Pará, bolsista de iniciação 
científica do projeto de pesquisa direito à cidade em Santarém-PA.

Quais questões teóricas e metodológicas aponta como relevan-
tes na análise de Planos Diretores Urbanos? 

Nossos apoios teóricos, principalmente, se dão a partir de 
dois autores centrais. Primeiro é o Henry Lefebvre que discute a 
ideia de sociedade urbana, muitos questionam se essa teoria de ur-
banização da sociedade se aplica para a Amazônia, eu defendo que 
sim. Nesse sentido, se aplica, mas precisa ser relativizada. Pois a 
sociedade urbana da Amazônia não é a mesma do centro-sul do 
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país. Mas o que é a sociedade urbana para o Lefebvre? Não é o 
fato das pessoas estarem habitando as cidades ou o fato das cidades 
da região ser toda urbana, não é isso que Lefebvre fala. Sociedade 
urbana tem a ver com comportamento. O urbano para o Lefebvre 
é o modo de vida. Isso quer dizer que o modo de vida urbano não 
se restringe a vida da cidade, mas se estende também para o tecido 
territorial que não está na cidade. 

Essa atmosfera se expande para além do perímetro urbano, 
então ele não está circunscrito na apenas na cidade. Essa é uma 
teoria que nos faz pensar os planos diretores, inclusive. Pois se 
isso é verdadeiro todo o apoio que os planos diretores têm a partir 
do estatuto da cidade é meio que equivocado, pois é o estatuto da 
“cidade”, isso já é um problema. E os nossos municípios não se 
reduzem as cidades, como muitos municípios de São Paulo, por 
exemplo. As vezes a cidade é um ponto em um território muito 
grande, muito extenso como é o caso de Oriximiná é muito exten-
so, muito grande é um ponto só. O plano diretor não pensa esse 
ponto apenas, mas toda a extensão municipal, é o que vale a um 
planejamento regional, sendo uma decalagem muito grande para 
pensar os planos diretores. 

Essa é uma questão que precisamos pensar. Segundo que 
o Plano Diretor tem que dar conta dessa realidade para além do 
perímetro urbano, pensar o rural e pensar o território munici-
pal como um todo. Dessa forma, o Lefebvre ajuda a pensar essa 
questão, já que o urbano não está circunscrito a cidade e como 
a influência e essa dimensão do urbano se estende para além do 
perímetro da cidade. 

O outro apoio teórico que trabalhamos bastante, em nosso 
grupo, é o Milton Santos, autor brasileiro, é geógrafo e tem toda 
uma teoria de urbanização do território. Uma de suas discussões ele 
fala de psicosfera urbana que é exatamente, acompanhando o pen-
samento de Lefebvre, um modo de vida. Milton Santos tem teorias, 
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como a dos circuitos que é uma teoria que ler a dimensão econômi-
ca para além da formalidade, retratando o circuito inferior e supe-
rior, isso em vez de falar de circuito forma e ou informal. Que tem a 
ver com o perfil dessas economias. Por exemplo, em nossas cidades 
amazônicas, essa é uma particularidade muito marcante, é muito 
forte a presença de circuito inferior, muito mais do que o circuito 
superior que é mais pontual, mais seletivo. Desse modo, os planos 
diretores têm que ser capazes de ler esse circuito como parte de 
políticas a serem desenvolvidas nas cidades e traduzir esses circui-
tos mais espontâneos que precisam ser incorporados nas políticas 
urbanas, vamos dizer assim, arranjos econômicos que se constroem 
a partir do circuito inferior. Essa é a realidade amazônica. 

Se pararmos para pensar para além da dualidade de cidade 
legal e ilegal, dentro do circuito superior e inferior, não que ele 
seja ilegal na sua totalidade, em algumas partes sim em outros 
momentos não, é formal também. Mas ele seria central na análi-
se das nossas cidades. Inclusive para definir centralidade nessas 
cidades, as vezes não é um circuito superior moderno que define 
a centralidade de uma cidade amazônica, pelo contrário, são os 
circuitos inferiores. 

De qual forma esse instrumento contribui para o direito à ci-
dade, em especial, de maiorias/minorias excluídas nas cidades 
amazônicas? 

O Planos Diretores são avanços, são conquistas. O fato de 
eles estarem previstos na constituição de 1988, serem traduzidos 
e esmiuçados no estatuto da cidade, traz avanços, o fato de serem 
participativos, por isso não é um instrumento que se pode abrir 
mão. Ele é importante porque vai garantir legalmente, já que será 
transformado em lei, então o plano tem força de lei, é o instrumen-
to legal que a população tem para exigir direitos. No entanto, nem 
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tudo se resolve no plano, nem tudo se resolve no planejamento. A 
outra dimensão de acompanhamento é a gestão. Esse é o principal 
embate. Por isso que nossos planos não têm muita força, tem força 
de lei, mas não política. Isso acontece porque a população não se 
utiliza dos planos, não conhece os planos, não conhece a importân-
cia e a efetividade desse instrumento. 

O que acontece na realidade, é que as elites interessadas 
que os instrumentos não se apliquem, acabam dominando e fazen-
do Lobbies nas Câmaras legislativas para que os instrumentos não 
se convertam em leis específicas, aí está o problema. Há avanços, 
mas o plano, por si só, não é autoaplicável ele precisa da dimensão 
política para que a gestão e articulações políticas da sociedade civil 
para que a gestão possa colocá-la em prática. 

A segunda situação é que esse instrumento, na maioria das 
vezes, não faz a leitura da diversidade regional, então muitos desses 
instrumentos que estão presentes no estatuto e que foram colocados 
em nossos planos diretores, não são os mais importantes para nós, 
pois temos muitas questões a serem resolvidas que são uma interfa-
ce entre o rural e o urbano e não temos em nossos planos a leitura 
dessas questões. 

As nossas principais questões de planejamento e gestão 
urbana nas cidades amazônicas, não são previstas e contempladas 
nesses instrumentos específicos. Então, precisamos, não só ler a di-
versidade como também pensar instrumentos que vão ao encontro 
dessa diversidade, precisamos cria instrumentos. 

Os Planos Diretores construídos nos municípios amazônicos 
precisam compreender quais especificidades para serem ade-
quados às cidades amazônicas? 

Como havia falado, por exemplo, temos bairros indígenas, 
existem municípios que tem bastante indígenas na cidade então é 
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preciso pensar isso, que instrumentos garantem, não só a perma-
nência dessas pessoas, mas também uma cidade para essas pessoas 
e que não sejam estrangeiros. Outra situação, uma população como 
de São Gabriel da Cachoeira que é um município mais indígena 
que tem no Brasil, nesse caso eles tem que ser personagens centrais 
para pensar essas cidades, essa cidade como exemplos e outras. 

Nós temos pescadores, como no caso de Santarém e Ca-
metá, que não são moradores do espaço rural, são moradores do 
espaço urbano, produzem o espaço urbano mas desenvolvem uma 
atividade da pesca, e aí podemos ver uma especificidade para ser 
considerada. 

Outro caso bem interessante é o do Oiapoque, garimpeiros 
são quem produzem o espaço urbano, essas questões não existem 
em outras cidades como nas do centro sul do país. Aliás, a princi-
pal atividade econômica do Oiapoque é o garimpo, ainda que não 
se realize na cidade, mas toda vida econômica e da cidade está 
ligada a esses garimpos que estão nesse entorno, então essa é ou-
tra especificidade. Isso indica que não dá para pensarmos nossos 
diretores e nossas cidades sem considerar a relação que elas têm 
com a vida e com a institucionalidade de outros países. As nossas 
cidades médias não são iguais, não são iguais as cidades médias 
do centro-sul do país, ainda que sejam populosas em comparação 
com outras cidades menores, dinâmicas economicamente, elas 
têm várias particularidades. O fato de ser uma região muito dinâ-
mica, de muito fluxo e de atividade que surgem e somem, faz com 
que elas tenham esse dinamismo transitório delas. Pois as vezes 
está acontecendo uma atividade e depois já é uma outra, então são 
muito mutantes, isso evidencia que são diversas particularidade 
que precisam ser pensadas.

Existem muitas cidades, como as da ilha do Marajó Afuá, 
Anajá que são cidades construídas sobre estivas ou cidades pa-
lafitas, vamos chamar assim, é outra especificidade. Olhamos 
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outros problemas de saneamento pelo Brasil, todos eles têm um 
padrão de saneamento que é o asfalto ou concreto. No caso das 
cidades do Marajó, não precisam de asfalto. E por esse motivo, 
em alguns casos, não conseguem financiamento porque elas não 
têm esse perfil de outras cidades padrões. Do mesmo modo, a 
mobilidade não acontece da mesma forma, as vezes não é o car-
ro, mas voadeira, barco, rabeta, então tudo isso são políticas que 
merecem pensar especificidades.

Como essa modalidade de Planos Diretores geram conflitos 
nas cidades da Amazônia? 

A parte de conflitos não pode ser entendida da mesma 
maneira. Qualquer Plano Diretor gera conflitos porque mexe 
com interesses, o plano diretor, normalmente é fruto de articula-
ção de interesses. Então quem estar nesse fórum, nessa arena de 
decisão, acaba revelando os interesses. Por isso, em quaisquer 
cidades será fruto de conflitos. 

As cidades brasileiras já acirram esses conflitos, porque as 
desigualdades são muito grandes. No caso da Amazônia, temos os 
conflitos de uma maneira geral sobre as desigualdades, mas temos 
outros conflitos que as vezes são de ordem sociocultural, existem 
bairros que são diferenciados pela origem dos migrantes, ou são 
indígenas ao lado de nordestinos, ao lado de sulistas. E é sabido que 
existem conflitos nessas culturas e com os interesses em relação a 
cidade também. Então são vários tipos de conflitos que são revela-
dos nessa diversidade interna da cidade. Fora isso, como a Ama-
zônia tem várias gerências, vários órgãos de gestão que atuam nos 
municípios, como a Funai, Ministério do Meio Ambiente, Ibama, 
Incra, Reservas extrativistas etc. Tudo isso varia de superposições 
de território, no território municipal, que vão gerar atritos.
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Como deveriam ser debatidos esses conflitos? 

Primeiro que o Plano diretor é o espaço de debate para es-
sas questões, mas também é um espaço de negociação. Porém, é 
importante que essas audiências, mesmo tendo a obrigatoriedade 
do princípio da participação, sejam bem abertos e mais do que 
isso, que a sociedade civil possa ter uma boa assessoria, isso é o 
Estado que tem que fazer, para que a população entenda os instru-
mentos e veja o potencial que eles têm para reverter esse instru-
mento em favor dessas populações locais. Porque, caso contrário, 
os agentes que tem mais poder econômico e político acabam as-
sumindo o protagonismo nesses fóruns de participação e acabam 
definindo também os rumos do plano diretor e a definição das leis 
que decorrem do plano diretor. 

Dessa forma, é fundamental que esses fóruns sejam parti-
cipativos e não apenas teatralmente participativos, que as pessoas 
vão para lá apenas para referendar que são participativos. Pois eu 
acredito que a força do plano diretor estaria exatamente no conhe-
cimento do plano, pela população, na negociação que terão com os 
demais agentes e o empoderamento a partir do conhecimento e efe-
tivação do instrumento quando transformados em lei, de fato, que 
vai garantir que as cidades dos municípios não sejam prejudicadas 
por outros interesses que não os locais.
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NOTAS EM DEFESA DO PROCESSO PARTICIPATIVO DE 
REVISÃO DO PLANO DIRETOR8

CONSELHO PASTORAL DOS PESCADORES

O Conselho Pastoral dos Pescadores – CPP repudia a atitu-
de autoritária da Câmara de vereadores, que para atender os inte-
resses do agronegócio, aprovou uma versão de Plano Diretor que 
permite a construção de portos graneleiros na região do Maicá, con-
trariando o que foi aprovado pela ampla maioria dos mais de 700 
participantes na conferência de aprovação do Plano. 

Na região do Maicá, vivem mais de 1500 famílias, distri-
buídas em mais de 20 comunidades, entre quilombolas, indígenas e 
pescadores, que poderão sofrer impactos diretos e indiretos com a 
construção de portos. O Maicá é fonte de alimento e renda para as 
famílias dessa região e contribui com grande parte do pescado a da 
produção agrícola que abastece Santarém, além de ter um impor-
tante papel no turismo e na manutenção da biodiversidade. 

Pesquisas recentes têm mostrado que o Maicá é um berçário 
natural para várias espécies de peixes comerciais da região. 

A construção desses portos tende a privatizar os territórios 
pesqueiros tradicionalmente utilizados pelas comunidades e causar 
alterações ambientais que podem provocar redução dos estoques 
pesqueiros. Com a aprovação do Plano Diretor na calada da noite, 
os vereadores mostram mais uma vez que não estão do lado da po-
pulação, mas representam apenas os interesses dos grupos empre-
sariais e do agronegócio que apoiam suas campanhas. 

Repudiamos também o comportamento do prefeito de San-

8 Notas de repúdio à alteração feita no plano diretor participativo. Disponível em://
www.o-boto.com/2018/12/notas-de-repudio/>Acesso em dez./ 2018.
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tarém, Nélio Aguiar, que já anunciou aos empresários do agronegó-
cio que irá sancionar o plano com as alterações feitas pela câmara. 
Trata-se de um golpe contra o nosso povo! 

Exigimos que a decisão tomada pela sociedade civil na 
Conferência seja respeitada! 

SOCIEDADE PARA A PESQUISA E PROTEÇÃO DO MEIO 
AMBIENTE – SAPOPEMA

A Sociedade para Pesquisa e Proteção do Meio Ambiente 
– SAPOPEMA, vem a público repudiar à decisão da Câmara de 
vereadores em Santarém em relação ao projeto para construção de 
Portos na área do MAICÁ e ITUQUI, decisão que desrespeita o 
processo participativo de revisão do plano diretor de Santarém-PA 
que ocorreu no segundo semestre de 2017 com ampla participação 
da população santarena. 

Entendemos ser a região do Maicá em Santarém uma área de 
enorme potencial para o desenvolvimento turístico do município, para 
a dinamização da economia, geração de empregos e renda para um 
número expressivo de cidadãos e cidadãs santarenas. Além disso, o 
Maicá é um dos últimos ecossistemas ecológicos próximo a cidade da 
maior importância como berçário natural à uma enorme diversidade 
de fauna e flora, inclusive confirmada por meio de pesquisas cientifi-
cas realizadas pela UFOPA e outras universidades na referida região. 
A área é também o espaço da prática da pesca artesanal para mais de 
1500 pescadores (as) que sobrevivem e dependem da atividade da 
pesca para se reproduzirem como sujeitos sociais, bem como, de agri-
cultores (as) familiares que sobrevivem das atividades com hortifru-
tigranjeiros, criação de pequenos animais, que abastecem o mercado 
local e garantem segurança alimentar para as famílias de Santarém. 

A decisão tomada pela Câmara afronta o desejo da popula-
ção e passa por cima da Plenária final de Revisão do Plano Diretor 
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Participativo, que reprovou a proposta de transformação da região 
do Maicá em área portuária. Além disso, a decisão desconsidera os 
protocolos de consulta elaborados pelos Quilombolas, Indígenas e 
Pescadores Artesanais, amparados pela OIT 169. 

Nossa compreensão é de que o respeito e o diálogo com 
a sociedade organizada de Santarém se faz necessário para o res-
guardo da democracia e a construção de um modelo de desenvol-
vimento que não seja nocivo aos ambientes naturais estratégicos 
para o município de Santarém. Além disso, julgamos ser neces-
sário a implementação das obras de infraestrutura para o apoio 
as atividades macroeconômicas do município, mas este processo 
não pode ocorrer colocando em risco a vida da população, a des-
truição do meio ambiente e suprimindo direitos constitucionais 
de populações tradicionais na região. Diante do exposto, mani-
festamos incondicionalmente nossa posição contrária aos enca-
minhamentos adotados pela Câmara de Santarém na Revisão do 
Plano Diretor, e ao mesmo tempo, o desejo de que a revisão apre-
sentada pela Câmara seja vetada pelo poder executivo. Que novos 
estudos sejam realizados para identificação de área para recepção 
de obras de infraestrutura que não venham afetar as populações 
ribeirinhas, pescadores artesanais, Quilombolas e Indígenas na 
região. SAPOPEMA

NOTA DE REPUDIO DA PASTORAL SOCIAL 
DA DIOCESE DE SANTARÉM

A Câmara de Vereadores de Santarém aguardou todo o ano 
de 2018 para aprovar em última hora, de forma atropelada, sem co-
nhecimento da população e contraria à decisão da maioria reunida 
em Conferência Municipal de 24 de novembro de 2017, o Plano 
Diretor da Cidade, no qual se prolonga a área portuária, para favo-
recer a construção de grandes portos graneleiros no Lago do Maicá. 
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A Pastoral Social da Diocese de Santarém vem a público 
repudiar essa decisão antidemocrática, contraria aos anseios dos 
santarenos expressados em Conferência Municipal, que entrega 
o patrimônio da cidade ao agronegócio para que continue a des-
truição das florestas, das águas, das comunidades, e do patrimônio 
arqueológico e histórico da cidade, em nome da ideologia do desen-
volvimento para justificar tais empreendimentos. 

Repudia a decisão da Câmara de Vereadores de Santarém 
e insta ao Prefeito a VETAR este projeto de lei, nos pontos que 
atentam contra o patrimônio arqueológico, paisagístico, turístico, 
cultural e histórico da cidade de Santarém, e em particular o prolon-
gamento da área portuária até o Lago do Maicá e sua redondezas. 

Convida o Sr Prefeito e a toda a população para debater e 
construir um modelo de desenvolvimento que potencialize a pro-
dução local e crie o sentido cívico de pertença e de participação 
real na construção de uma cidade desde as raízes amazônidas e não 
desde um modelo de desenvolvimento extrativista e neocolonial. 

Santarém, 16 de dezembro de 2018.

NOTA DE REPÚDIO DA FAMCOS À CÂMARA 
MUNICIPAL DE SANTARÉM

A FAMCOS (Federação das Associações de Moradores e 
Organizações Comunitárias de Santarém) vem a público REPU-
DIAR a aprovação do projeto de lei de revisão do Plano Diretor 
de Santarém pela Câmara Municipal de Santarém, contrariando 
a decisão expressa em votação na Conferência Municipal reali-
zada nos dias 23 e 24 de novembro de 2017, no que se refere à 
destinação da área do Lago do Maicá para construção de portos 
graneleiros. 
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A FAMCOS compôs a Comissão Executiva de revisão do 
Plano Diretor, representando a sociedade civil, num processo con-
vocado e coordenado pela Secretaria Municipal de Planejamento. 
A revisão do Plano Diretor de Santarém foi realizada por meio de 
três audiências públicas, doze oficinas comunitárias e a Conferên-
cia Municipal, principal fórum deliberativo desse processo. 

Destacamos que em todo o processo, mesmo tendo sido 
oficialmente convocados, os vereadores de Santarém estiveram 
AUSENTES, em sua grande maioria. Dos 21 parlamentares mu-
nicipais, apenas 3 participaram de uma ou outra reunião. Essa au-
sência dos vereadores foi fortemente denunciada pelos movimentos 
sociais nas plenárias. 

Na Conferência final do processo de revisão do Plano Di-
retor, duas propostas divergentes e relacionadas à questão portuá-
ria foram apresentadas. Numa delas, o agronegócio queria para si 
o Lago do Maicá, especificamente para a construção de um com-
plexo portuário. Na outra proposta, defendida pela sociedade civil 
organizada e pelos movimentos sociais, priorizava-se o Lago do 
Maicá como área de pesca artesanal, turismo de base comunitária e 
também para embarque e desembarque de pequenos barcos. E foi 
esta segunda proposta a aprovada pela ampla maioria das pessoas 
presentes, em sintonia com as regras e com a dinâmica do Plano Di-
retor Participativo (PDP) que estava sendo conduzido pela própria 
prefeitura de Santarém. 

A vitória da proposta defendida pelos movimentos sociais 
não foi digerida pelos representantes do agronegócio que saíram 
ameaçando reverter a situação quando a votação do texto final na 
Câmara de Vereadores. 

Nós dos movimentos sociais ficamos vigilantes e cobran-
do, inclusive através de ofício, a tramitação e votação do texto 
do Projeto de Lei na Casa Legislativa municipal. Contudo, o PL 
ficou engavetado por todo o ano de 2018. E no apagar das luzes do 
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exercício legislativo desse ano, os vereadores, na surdina, apro-
varam o Projeto de Lei alterando a destinação do Lago do Maicá 
para construção de portos graneleiros, cedendo à pressão dos em-
presários do agronegócio com quem os vereadores tem seus reais 
compromissos. 

Assim, os vereadores de Santarém (que deveriam zelar pelo 
cumprimento das leis) violaram princípios constitucionais urbanís-
ticos assegurados pelo Estatuto da Cidade, lei federal 10.257/2001, 
como a gestão democrática das cidades. Esse princípio preconiza 
que o planejamento e a gestão das cidades devem estar submeti-
dos à participação popular. O artigo 182 da Constituição Federal 
consagra ainda o Plano Diretor como principal instrumento de po-
lítica urbana sendo a participação da sociedade fundamental tanto 
nos processos de elaboração como de revisão dessa lei. Além disso, 
chamamos a atenção da população de Santarém para ficar alerta 
e perceba que os vereadores de Santarém, de modo geral, estão 
na Câmara Municipal para defender não as necessidades do povo, 
mas para atender os interesses de quem financia suas campanhas, 
como o setor do agronegócio que quer ser apropriar de nossos bens 
comuns, como o Lago do Maicá, para enriquecer a custa da des-
truição ambiental e das mazelas sociais. Por fim, EXIGIMOS que 
o Prefeito Nélio Aguiar não seja mais um a trair a população de 
Santarém e vete a mudança golpista que os vereadores fizeram no 
texto aprovado pela população na Conferência final. 

#VetaNélio Diretoria da FAMCOS 
Santarém, 17 de dezembro de 2018. 
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ASSOCIAÇÃO BRASILEIRA DE PSICOLOGIA 
SOCIAL – NÚCLEO SANTARÉM

O Plano Diretor, é um importante documento construído de 
forma participativa para pensar e estabelecer um projeto de desen-
volvimento urbano de uma cidade. Conforme a Lei n. 10.257/2001, 
que estabelece as diretrizes gerais da Política Urbana art. 2º (diretri-
zes) parágrafo II, estabelece que esta se dará através de “gestão de-
mocrática por meio da participação da população e de associações 
representativas dos vários segmentos da comunidade na formula-
ção, execução e acompanhamento de planos, programas e projetos 
de desenvolvimento urbano”.

Durante o processo de revisão, foi sugerido e aprovado, 
após votação popular, que as alterações realizadas tivessem peso 
deliberativo, o que não foi respeitado durante a revisão realiza-
da pelos vereadores, (etapa posterior sucedida da assinatura do 
prefeito em mandato) que ignoraram elementos importantes da 
versão final realizada nos dias 23 e 24 de Novembro de 2017. 
Atendendo a interesses particulares com vistas em aprovar a im-
plementação dos portos.

Considerando: 
• A participação popular como um elemento fundamental 

para o processo de construção e implementação de políti-
cas públicas em uma sociedade democrática; 

• Que Santarém tem nos últimos anos figurado um palco de 
conflitos, devido sua localização estratégica para o proces-
so de escoamento de soja; 

• O crescente número de relatos de violência no campo em 
decorrência de conflito com grandes agricultores de soja, 
bem como empresários com vistas em instalação de gran-
des empreendimentos na Amazônia; 
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• A dinâmica política grande interesse de facilitação para 
construção vias de escoamento de soja, bem como a au-
sência de significativa de comunicação com os mora-
dores locais e povos tradicionais atingidos diretamente 
pelas possíveis decisões; 

• A ausência de estudos socioambientais para o zoneamento 
adequado do espaço urbano na cidade de Santarém; 

• Que decisões tomadas a portas fechadas, sem acompanha-
mento popular não representam a população; 

• O posicionamento ético-político da Psicologia, enquanto 
uma ciência e uma profissão. 

• A Associação Brasileira de Psicologia Social – Nú-
cleo Santarém, vem a público, manifestar seu total re-
púdio a decisão tomada pelos vereadores da câma-
ra municipal da cidade de Santarém quanto a adição 
da área do lago do Maicá como área portuária, o que 
desrespeita veementemente as decisões tomadas pela 
população durante a Conferencia do Plano Diretor. 

Coordenação Abrapso- Núcleo Santarém. Gestão 2018-2019 San-
tarém-PA, 17 de dezembro de 2018. 

NOTA DE REPÚDIO DO MOVIMENTO TAPAJÓS VIVO

O Movimento Tapajós Vivo repudia o que os vereadores e 
o prefeito de Santarém estão fazendo com a população, ao entre-
garem (em nome de quem?) o Lago do Maicá para uma empre-
sa particular fazer do lugar um complexo portuário exportador de 
soja, PREJUDICANDO consideravelmente a exuberante natureza, 
as populações do entorno que vivem integradas ao ambiente, e tam-
bém atividades econômicas sustentáveis, como a pesca e o turismo. 
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No dia 24 de novembro de 2017, na Conferência Munici-
pal convocada pela prefeitura, em plenária com mais de 700 pes-
soas, que representavam diversas organizações e comunidades, foi 
aprovada a revisão do Plano Diretor. Na ocasião, duas propostas 
divergentes e relacionadas à questão portuária foram apresentadas. 
Numa delas, o agronegócio queria para si o Lago do Maicá, especi-
ficamente para a construção de um 50 complexo portuário. Na outra 
proposta, defendida pela sociedade civil organizada e pelos movi-
mentos sociais, priorizava-se o Lago do Maicá como área de pesca 
artesanal, turismo de base comunitária e também para embarque 
e desembarque de pequenos barcos. E foi esta segunda proposta 
a aprovada pela ampla maioria das pessoas presentes, em sinto-
nia com as regras e com a dinâmica do Plano Diretor Participativo 
(PDP) que estava sendo conduzido pela própria prefeitura de San-
tarém, durante o ano de 2017. 

Na sequência, a revisão do Plano Diretor, na forma de Pro-
jeto de Lei, seguiu para a Câmara Municipal. Essa casa legislativa 
segurou o projeto por quase todo o ano de 2018, até que, em de-
zembro, às vésperas do recesso parlamentar, veio o golpe. Em um 
único dia, de sopetão, os vereadores de Santarém alteraram o do-
cumento final de revisão do Plano Diretor Participativo (PDP), que 
fora construído, debatido e aprovado pela sociedade. E exatamente 
a proposta do agronegócio, que havia sido derrotada na plenária do 
PDP, foi recolocada no texto final, substituindo a proposta original-
mente aprovada, que previa o Maicá vivo. 

O anúncio de que o prefeito Nélio Aguiar irá sancionar esse 
Projeto de Lei conforme recebeu dos vereadores, com o Maicá en-
tregue aos interesses de uma empresa privada chamada Embraps, e 
indo contra o que foi democraticamente encaminhado nas plenárias 
do Plano Diretor Participativo, é uma demonstração de insensatez. 
Abrir mão do Maicá, com toda a sua importância social, cultural, 
turística, econômica e ecológica, em troca de vantagens restritas ao 
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agronegócio exportador, como se este setor fosse a única alterna-
tiva para Santarém, é algo que não permitiremos. O Maicá hoje é 
nossa bandeira. Nélio, de que lado você está? https://tapajosvivo.
blogspot.com/2018/12/nota-publica.html

NOTA DO INSTITUTO BRASILEIRO DE DIREITO 
URBANÍSTICO – IBDU

O Instituto Brasileiro de Direito Urbanístico – IBDU vem 
manifestar seu apoio ao processo participativo de revisão do plano 
diretor de Santarém-PA que ocorreu no segundo semestre de 2017. 

A ordem urbanística brasileira, consagrada na Constituição 
Federal de 1988 e no Estatuto da Cidade, lei federal 10.257/2001, 
tem como princípio basilar a gestão democrática das cidades. Esse 
princípio preconiza que o planejamento e a gestão das cidades devem 
estar submetidos à participação popular. O artigo 182 da nossa Carta 
Magna consagra ainda o Plano Diretor como principal instrumento 
de política urbana sendo a participação da sociedade fundamental 
tanto nos processos de elaboração como de revisão dessa lei. 

A revisão do Plano Diretor de Santarém foi realizada por 
meio de três audiências públicas, doze oficinas comunitárias e a 
Conferência Municipal, principal fórum deliberativo desse processo. 
Essa conferência ocorreu com a participação do governo e diversos 
segmentos da sociedade civil. Dentre as várias decisões, deliberou-se 
pela manutenção da área de proteção ambiental do Maicá em contra-
posição a proposta de criação da área portuária no local. 

Tendo em vista a centralidade do Plano Diretor na nossa 
política urbana conferida pela Constituição Federal e o princípio da 
gestão democrática das cidades consagrado pelo Estatuto das Cida-
des, manifestamos pelo respeito integral ao conteúdo aprovado pela 
população na Conferência Municipal de revisão do Plano Diretor. 
Repudiamos ainda a modificação feita pela Câmara Municipal de 
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Santarém, em especial, no que tange à área de proteção ambiental 
do Maicá, aprovada no dia 11 de dezembro de 2018. Recomenda-
mos ainda que o prefeito Nélio Aguiar vete a lei aprovada pela Câ-
mara Municipal para que seja respeitado o Plano Diretor aprovado 
pela participação popular.

NOTA DE REPÚDIO DA COMISSÃO JUSTIÇA E PAZ 
DA DIOCESE DE SANTARÉM 

“Cuidado com os falsos profetas. Eles chegam disfarçados 
de ovelhas, mas por dentro são lobos selvagens. Vocês os conhe-
cerão pelo que fazem”. (Mateus 7, 15). O fato de estar em disputa 
o direito à cidade de Santarém, não justifica 21 vereadores, eleitos 
para servir à maioria da sociedade urbana e rural, tomar partido 
apenas da classe empresarial. Esta quer o território apenas para 
atender seus interesses comerciais. 

Plano Diretor do município foi discutido democraticamente 
por convocação do poder executivo em 2017. Em novembro daquele 
ano, numa assembleia com mais de 700 participantes, amplo debate, 
foi votado artigo por artigo. Por maioria absoluta foram excluídos do 
Plano, a construção de portos graneleiros na APA Maicá e construção 
de prédios de mais de cinco andares nas praias de Santarém. 

De maneira arbitrária e sem participação da sociedade, os 
21 vereadores decidiram, na véspera do recesso parlamentar, vo-
tar o Plano, excluindo justamente os dois projetos vetados pela 
assembleia de 2017. 

A Comissão Justiça e Paz da Diocese de Santarém torna 
público repúdio à moral atitude dos vereadores e requer o veto do 
prefeito municipal. Isto por respeito, tanto às decisões da assem-
bleia popular, quanto pelo bem comum da cidade de Santarém.  

Santarém-PA, 16 de dezembro de 2018. 
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COLETIVO DE PROFESSORAS E PROFESSORES 
DA UFOPA EM DEFESA DO LAGO DO MAICÁ

Nos últimos anos, a questão da criação da Zona Portuária 
na área do Maicá tem ganhado espaço no debate público santare-
no. A Universidade Federal do Oeste do Pará (UFOPA), seguindo 
as diretrizes da sua missão de “produzir e socializar conhecimen-
tos, contribuindo para a cidadania, inovação e desenvolvimento 
na Amazônia” não se omitiu desse debate. Além de promover inú-
meros espaços de diálogo com diferentes segmentos da sociedade 
para refletir sobre os impactos da criação da zona portuária como 
mesas redondas, palestras e seminários, a UFOPA, por meio do es-
forço coletivo de docentes de diversas áreas organizados no Grupo 
de Estudo do EIA do Porto do Maicá, produziu um Relatório Téc-
nico publicado no ano de 2018. Esse diagnóstico ambiental ana-
lisa aspectos físicos, bióticos e socioeconômicos da área e expõe 
as fragilidades metodológicas do Estudo de Impacto Ambiental 
(EIA) realizado pela Empresa Brasileira de Portos (EMBRAPS), 
pessoa jurídica de direito privado responsável pela criação do ter-
minal portuário no Lago do Maicá. O relatório da UFOPA aponta 
ainda a necessidade de novo estudo que analise todos os possíveis 
impactos de forma integrada. 

A trajetória de colonização da Amazônia tem sido assim 
marcada a ferro e fogo pela apropriação privada da riqueza por 
uma pequena parcela de grupos nacionais e estrangeiros, e a so-
cialização de todo tipo de passivo: social, ambiental, cultural, 
econômico, que tende a aprofundar a condição colonial da região, 
como mero exportador de matérias primas. Tem sido desde a pre-
sença do primeiro colonizador. 

O caso da construção do porto é um tijolo a mais no vas-
to rastro marcado pelo saque das riquezas locais. Bem como um 
novo capítulo de uma história repleta de violência de toda ordem: 
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constitucional, simbólica, cultual, econômica, física, etc. No caso 
do Baixo Amazonas, o porto marca a o processo de expansão da 
soja na região. Como em outras experiências de projetos de de-
senvolvimento impostos de cima para baixo na Amazônia, não 
dinamiza a economia local, não cria cadeias no processo de pro-
dução ou o que valha. 

Ao contrário, tem as marcas da indiferença às populações 
locais, em particular indígenas e quilombolas, e um complexo e 
diversificado campesinato [terra firme, ilhas, várzea, etc]. Gentes 
tributárias de conhecimentos milenares, os verdadeiros guardiões 
da floresta e dos rios. O caso ocorre num ambiente do que se con-
venciona chamar de neoliberalismo. Neste cenário as grandes cor-
porações do grande capital ganham, ainda mais, a centralidade no 
xadrez das disputas pelo poder, e tendem a subordinar, cada vez, 
terra e os recursos nela existentes aos seus interesses privados. O 
momento também corresponde a alterações em institucionalidades 
com relação ao desenvolvimentismo na Amazônia. O modelo antes 
estruturado em polos de desenvolvimento, cede lugar aos eixos de 
integração de infraestrutura, onde o Baixo Amazonas possui centra-
lidade na cadeia de produção de grãos do Brasil Central, como um 
corredor de exportação. 

A questão da criação da zona portuária na região do Lago 
Maicá também foi objetivo de discussão e deliberação durante o pro-
cesso de revisão do Plano Diretor da cidade de Santarém, que ocor-
reu no segundo semestre de 2017. A conferência municipal realizada 
nos dias 23 e 24 de novembro de 2017, principal fórum deliberativo 
do processo, aconteceu com a participação de vários segmentos da 
sociedade civil santarena. Nós, docentes da UFOPA, acompanhamos 
as discussões, participando aos diversos grupos de trabalho. Nessa 
conferência, foi aprovada pela maioria expressiva da população a 
manutenção da Área de Proteção Ambiental do Maicá sendo derrota-
da a proposta de criação da zona portuária no Lago do Maicá. 
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Contrariando a decisão popular referendada no processo 
participativo de revisão, foi aprovada pela Câmara Municipal no 
último dia 11 de dezembro de 2018, versão da lei do Plano Diretor 
que permite a construção da zona portuária na área de proteção am-
biental do Maicá. Essa votação, além de violar o princípio da ges-
tão democrática das cidades, consagrado na lei federal 10.257/2001 
(Estatuto da Cidade), desrespeita a população de Santarém que 
participou das discussões de revisão da legislação urbanística, um 
atentado contra o exercício participativo da cidadania. 

Nesse sentido, nós professoras e professores da UFOPA, 
nos somamos aos demais segmentos sociais de Santarém na defesa 
do Lago Maicá e do processo participativo de revisão do Plano Di-
retor. Repudiamos a postura da Câmara Municipal e reivindicamos 
que o prefeito Nélio Aguiar vete o Plano Diretor aprovado no dia 
11 de dezembro de 2018 para que seja mantida a versão consagrada 
pela população santarena na Conferência Municipal. 

No momento histórico em que a Declaração Universal dos 
Direitos Humanos celebra 70 anos, e a execução do seringueiro 
Chico Mendes, 30 anos, ceder ao interesse privado, é escancarar 
a porteira para outros capítulos de expropriação e espoliação na 
Amazônia. Sim à defesa e manutenção aos modos de vida das po-
pulações que moram no Lago do Maicá. Em defesa da vida e do 
modo tradicional de camponeses, indígenas e quilombolas. 

NOTA DE REPÚDIO DE DOCENTES E DISCENTES DO 
DOUTORADO DA UFOPA

Os discentes e docentes do Doutorado do Programa Socie-
dade, Natureza e Desenvolvimento –PPGSND da Universidade 
Federal do Oeste do Pará vem à público, repudiar a decisão anti-
democrática e antiética dos legisladores da Câmara Municipal de 
Santarém que, no último dia 11 de dezembro de 2018, inadverti-
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damente e contraditoriamente, aprovaram alteração no Art.142 – 
que prevê terminais de transportes de passageiros e cargas do Pla-
no Diretor Municipal de Santarém. Plano, aprovado em Audiência 
Pública no dia 24 de novembro de 2017, deliberado em plenária, 
com mais de 700 pessoas de diversos segmentos da sociedade civil 
e do governo: “que será mantida a Área de Proteção Ambiental do 
Maicá, em contraposição a proposta de criação da ampliação à área 
portuária do município de Santarém”. 

Em virtude disso, os discentes e docentes do PPGSND/
UFOPA vêm manifestar apoio ao processo participativo de revisão 
do Plano Diretor de Santarém-PA. Esclarecemos que, dentre as de-
liberações do documento final, ocorrido no dia 24 de novembro de 
2017, nas dependências da Casa de Cultura, durante a Conferência 
Municipal de Santarém, optou-se pela MANUTENÇÃO DA ÁREA 
DE PROTEÇÃO AMBIENTAL DO MAICÁ, em contraposição à 
Proposta de Criação da Ampliação à área portuária 2 do município 
de Santarém, na região do Maicá. 

Destacamos que o Maicá é formado por um complexo de la-
gos, furos, igapós, enseadas, áreas alagáveis (várzea), cujas águas são 
de origem do Rio Amazonas, com alguma influência do Rio Tapa-
jós. É uma região de várzea, com predomínio de terras que inundam. 
Com a vazante dos rios, no período de “seca” sazonal, típica nesta 
região da Amazônia, predominam no Maicá áreas não alagadas, uti-
lizadas principalmente como campos de pastagens para o gado. 

Ressaltamos ainda, que a região do Maicá é constituída 
por um conjunto de 21 comunidades, algumas delas localizadas na 
área urbana de Santarém, dentre as quais, oito estão na enseada 
de entrada (conhecida popularmente de “boca do Maicá”), sendo 
três comunidades ribeirinhas, quatro quilombolas e uma indígena 
autodeclarada. Por ser uma região, cuja principal característica é 
a formação de áreas de várzea, a grande vocação do Maicá é a ati-
vidade econômica da pesca. Seus ambientes de pesca são recursos 
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naturais, explorados tanto pelas comunitários locais como por pes-
cadores de outras regiões. 

A Universidade Federal do Oeste do Pará (UFOPA) parti-
cipou ativamente do processo, promoveu inúmeros espaços de diá-
logo com diferentes segmentos da sociedade para refletir sobre os 
impactos da criação da zona portuária como mesas redondas, pales-
tras e seminários. E em um esforço coletivo de docentes de diversas 
áreas organizados no Grupo de Estudo do EIA do Porto do Maicá, 
produziu um Relatório Técnico publicado neste ano em curso. 

Ressaltamos que esse diagnóstico ambiental analisou as-
pectos físicos, bióticos e socioeconômicos da área, e expôs as fra-
gilidades metodológicas do Estudo de Impacto Ambiental (EIA) 
realizado pela Empresa Brasileira de Portos (EMBRAPS), pessoa 
jurídica de direito privado responsável pela criação do terminal 
portuário no Lago do Maicá. O relatório da UFOPA aponta ainda a 
necessidade de novo estudo que analise todos os possíveis impactos 
de forma integrada entre os aspectos ambiental, social e econômico. 

Dentre os estudos realizados pela UFOPA, destacam-se as 
pesquisas de levantamento e monitoramento da biota, no qual foi 
identificado o local como berçário de espécies de organismos aquá-
ticos da ictiofauna, endêmicos dessa área, os quais poderiam ser 
extintos com a implantação de empreendimentos de grandes im-
pactos, como portos e similares. 

Nessas condições, repudiamos a modificação feita pela Câ-
mara Municipal de Santarém, em especial, no que tange à APA do 
Maicá, aprovada no dia 11 de dezembro de 2018. Recomendamos 
ainda, que o Prefeito de Santarém – Nélio Aguiar, VETE o Projeto 
de Lei aprovado pela Câmara Municipal em 11 de dezembro do ano 
em curso, para que seja respeitado o Plano Diretor aprovado em 
24 de novembro de 2017, de forma democrática e participativa por 
todos os segmentos da população santarena, onde nos contempla. 
#Discentes do Doutorado Sociedade, Natureza e Desenvolvimento: 
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NOTA DE REPÚDIO DA ASSESSORIA JURÍDICA UNI-
VERSITÁRIA POPULAR 

O Núcleo de Assessoria Jurídica Universitária Popular 
- NAJUP CABANO – organizado com o propósito assessorar as 
lutas populares pela defesa e efetivação de direitos dos povos e co-
munidades tradicionais da Amazônia, especialmente na região do 
Tapajós – manifesta seu total REPÚDIO à aprovação do projeto de 
lei de revisão do Plano Diretor de Santarém/PA. 

O texto aprovado pela Câmara dos Vereadores e encaminha-
do para apreciação do Prefeito Municipal é diferente do texto acor-
dado coletivamente pelos cerca de 700 presentes na I Conferência 
Municipal de Revisão do Plano Diretor, realizada em 23 e 24 de 
novembro de 2017. A principal alteração, feita em afronta à da de-
cisão democraticamente alcançada na Conferência Municipal, diz 
respeito à delimitação das áreas destinadas a atividades portuárias: 
a escolha da região do Maicá, impulsionada por grandes produtores 
de soja, foi derrotada durante a Conferência, mas os Vereadores de 
Santarém/PA (ausentes no processo de consulta pública) decidiram 
inseri-la arbitrariamente no texto final. 

O Najup Cabano entende que tal decisão é ilegítima, porque 
desconsidera o debate promovido pela população local nas audiên-
cias públicas realizadas na I Conferência Municipal de Revisão do 
Plano Diretor; e também porque não respeita as normas de um pla-
no diretor participativo, estabelecidas no art. 182, §1 e no Estatuto 
da Cidade (Lei nº 10.257/2001). Portanto, acreditamos que o Proje-
to de Lei de Revisão do Plano Diretor, que destina a região do Mai-
cá como área de interesse portuário – invisibilizando os ocupantes 
tradicionais desse território e em desacordo aos termos pactuados 
durante a I Conferência Municipal de Revisão do Plano Diretor – 
deve ser VETADO pelo Prefeito Nélio Aguiar. 
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CARTA DE REPÚDIO DO PROJETO SAÚDE E ALEGRIA

À DECISÃO DOS VEREADORES PELO PORTO NO 
MAICÁ, um santuário ecológico, berçário natural de diversas es-
pécies da fauna aquática e aves, polo de visitação turística e fonte 
de renda para mais de 1,5 mil famílias (VAZ, 2016). 

Ao voltar a autoriza-lo, a Câmara passou por cima da Ple-
nária final de Revisão do Plano Diretor Participativo, que reprovou 
a ideia depois de meses de intensos debates entre os mais diversos 
setores da sociedade — empresariais, acadêmicos, entes públicos e 
organizações sociais. 

A questão nem é ser contra novas zonas portuárias. Só que ao 
forçar a barra para que seja no Maicá, a judicialização será inevitável, 
uma região que envolve áreas de 55 proteção ambiental e terras qui-
lombolas. E por aí Santarém não terá um porto tão cedo – isso numa 
cidade já traumatizada com o imbróglio do Loteamento Buriti. 

Com apenas o terminal da Cargill na orla principal, é com-
preensível que os sojicultores pressionem por mais um porto para 
que deixem de ser reféns de uma única empresa – há ainda o au-
mento da demanda, o asfaltamento da BR 163… Foi sob esse en-
tendimento que o Plano revisado de 2017 encaminhou o mapa do 
caminho para uma nova área portuária. Seria definida num prazo de 
até 12 meses após estudo elaborado por grupo técnico multidisci-
plinar, formado por membros da sociedade civil e do poder público. 

Se a Prefeitura tivesse sido mais ágil, se antecipado e instala-
do o Grupo, quem sabe já teríamos uma solução acordada e definiti-
va. Se alguns dizem Curuá-Una, outros Ituqui, o desafio está em bus-
car as alternativas menos impactantes e mais inteligentes, no sentido 
de se implementar a infraestrutura necessária de forma planejada, 
para que não tenha que depois ser refeito num caminho sem volta. 

Sendo de preferência numa região periférica, seguiria a ten-
dência mundial de deslocar as zonas portuárias para fora dos cen-
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tros urbanos, evitando o caos, a violência, o transito… Nada mal 
que se aproveitasse a deixa e pensasse em incentivos pra mudar 
também o Terminal da Cargill para lá, revitalizando a área ocupada 
pelo porto atual, transformando-a em espaço público nobre para 
usufruto de todos santarenos, a exemplo do que vem acontecendo 
em outras cidades. 

Já que no Tapajós o tal “progresso” demora mais para che-
gar, que se comece pelo futuro, pelo que se tem de melhor, mais up-
dated, pelos acertos, e não pela repetição dos erros passados lá fora. 

O que está em jogo não é o desenvolvimento, mas qual ca-
minho seguir, se para muitos ou para poucos, se pra frente ou pra 
trás, se para passar ou para sempre… 

17 de dezembro de 2018  
PROJETO SAUDE E ALEGRIA 

CARTA DE REPÚDIO DO SINDICATO DOS 
SOCIÓLOGOS (AS) DO OESTE DO PARÁ – SINSOP

A área do MAICÁ, é um santuário ecológico estratégico 
para o município de Santarém, berçário natural de aves, sustento de 
mais de 1500 pescadores e produtores familiares, e polo turístico 
importante para a dinamização da economia do município. 

A Câmara de vereadores de Santarém ao decidir pela autoriza-
ção de obras portuárias no Maicá, passou por cima da Plenária final de 
Revisão do Plano Diretor Participativo, que reprovou a ideia. De nada 
valeram meses de intensos debates entre os mais diversos setores da 
sociedade — empresariais, acadêmicos, entes públicos e organizações 
sociais. Com a decisão, a Câmara demonstra não ter compromisso 
com os anseios da população e atua na contramão do desenvolvimen-
to com sustentabilidade social, econômica e ambiental. 
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Nós sociólogos(as), não somos contra a abertura de novas 
zonas portuárias no município, pois entendemos serem importantes 
para o desenvolvimento local e regional. Mas entendemos que a 
área do Maicá e seu entrono são áreas de um extraordinário poten-
cial estratégico para o desenvolvimento turístico com uma imensa 
capacidade de geração de empregos e renda para a população local, 
e que a implantação de obras portuárias nessa área torna-se inevi-
tável a destruição dos ecossistemas existentes, bem como a prote-
ção das terras quilombolas e indígenas. Insistir na implementação 
de projetos de portos nessa região se apresenta como uma falta de 
respeito e contraria grandemente a expectativa da população à con-
fiança depositada na escolha da atual legislatura em Santarém. 

Sugerimos que novos estudos para identificação de áreas 
para implantação de portos sejam feitos, processo que sugerimos 
que seja seguido a tendência mundial de deslocar as zonas portuá-
rias para fora dos centros urbanos, evitando o caos, a violência, o 
transito e a marginalização social. Propomos, também, que a região 
do Maicá e entorno façam parte da estratégia para alavancar o tu-
rismo em suas diferentes modalidades, com programas de apoio a 
conservação da área, capacitação em empreendedorismo turístico 
e criação de condições dignas para a população residente se tornar 
protagonistas da gestão da referida área com apoio do poder público.

Diante do exposto, além de repudiarmos a insana decisão 
dos vereadores, pedimos ao Prefeito Nélio Aguiar, que em conso-
nância com os anseios da população santarena VETE a decisão pro-
ferida pela Câmara de vereadores.
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PROFESSORES DAS ÁREAS DE URBANISMO OU PLA-
NEJAMENTO URBANO DE VÁRIAS UNIVERSIDADES 
BRASILEIRAS1  

São Paulo, 16 de dezembro de 2018.  

Excelentíssimo senhor Nélio Aguiar prefeito do município 
de Santarém-PA Os professores abaixo assinados, oriundos das 
áreas de urbanismo ou planejamento urbano de várias universida-
des brasileiras se dirigem a V.S. para fazer um apelo relativo à revi-
são do Plano Diretor de Santarém.

Os processos de elaboração e de revisão da legislação ur-
banística de um município, em especial do Plano Diretor, são im-
portantíssimos para refletir sobre os desafios e as prioridades do 
desenvolvimento urbano das cidades para os próximos anos. 

O planejamento e a gestão de municípios demandam esfor-
ços coletivos, pois, como reconhece nossa ordem constitucional 
urbanística, além da participação dos técnicos do executivo muni-
cipal e consultores, são fundamentais o diagnóstico e a deliberação 
popular para se pensar a cidade que se quer construir, bem como 
propor soluções para os problemas urbanos. Nesse sentido, o prin-
cípio da gestão democrática das cidades, consagrado no Estatuto da 
Cidade, determina que a participação das moradoras e moradores 
das cidades são imprescindíveis no momento de se criar e revisar 
o Plano Diretor, principal instrumento da política urbana brasileira 
(art. 182, Constituição Federal).

Acompanhamos o processo de revisão do Plano Diretor de 
Santarém iniciado em 2017. Constituiu um momento muito impor-

1 Professores de Universidades Brasileiras Repudiam aprovação da área portuá-
ria. https://g1.globo.com/pa/santarem-regiao/noticia/2018/12/19/professores-de-univer-
sidades-brasileiras-repudiam-aprovacao-de-area-portuaria-do-maica.ghtml. Acesso em 
dez./2018.
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tante para o município e parabenizamos V.S. pelo processo transpa-
rente conduzido pelo governo municipal. As audiências, as oficinas 
comunitárias e a Conferência Municipal foram espaços de exercí-
cio da democracia participativa.

A conferência municipal ocorrida nos dias 23 e 24 de no-
vembro de 2017 foi, sem dúvidas, o fórum mais representativo do 
exercício da cidadania ativa pelas moradoras e moradores de San-
tarém. Estiveram presentes diversos segmentos da sociedade civil: 
associações de moradores, empresários, ambientalistas, pastorais, 
movimento indígena, quilombola, diversos coletivos, estudantes, 
professores, entre outros. Todas essas pessoas construíram esse es-
paço como forma de contribuir para discussões acerca do planeja-
mento urbano da cidade, ações que impactam diretamente em suas 
vidas cotidianas. Nesse fórum, ficou registrada a rejeição do projeto 
de transformar a Área de Proteção Ambiental do Maicá em área 
portuária devido às evidentes consequências predatórias ao meio 
ambiente e às populações cujo sustento depende dos recursos natu-
rais existentes na área.

Entretanto, na semana passada fomos surpreendidos por 
uma notícia lamentável. No dia 11 de dezembro de 2018, mais de 
um ano após da última atividade do processo de revisão do Plano 
Diretor, a audiência pública de apresentação do texto final apro-
vado na conferência, a Câmara Municipal de Santarém-PA aprova 
uma versão da lei que contraria a deliberação popular. 

Os vereadores desconsideraram nossa ordem urbanística ao 
violarem o princípio da gestão democrática das cidades e ignoraram 
os mais de 700 moradores da cidade que participaram do processo 
de revisão do Plano Diretor. Essa atitude, além de inconstitucional, 
desrespeita a população de Santarém, indo na contramão do proces-
so participativo de revisão do Plano Diretor. Diante desse contexto, 
ratificamos a centralidade do Princípio da Gestão Democrática das 
Cidades na política urbana brasileira para nos somarmos aos diver-
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sos segmentos sociais da cidade de Santarém que repudiam a atitu-
de da Câmara Municipal e reivindicam que o excelentíssimo senhor 
prefeito VETE o novo plano diretor votado no dia 11 de dezembro 
de 2018 afim de que seja respeitada a deliberação popular expressa 
na Conferência Municipal de novembro de 2017.  

Cordialmente,

ERMINIA MARICATO 
Profa. Titular aposentada da USP 
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MOMENTOS REGISTRADOS – GRUPO DE PESQUISA 
DIREITO À CIDADE EM SANTARÉM-PA 

CONFERÊNCIA DE REVISÃO DO 
PLANO DIRETOR DE SANTARÉM-PA

Fonte: Acervo GDAC, 2017.

INTEGRANTES GDAC 2017

Fonte: Acervo GDAC, 2017.
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I SEMINÁRIO DE DIREITO À CIDADE EM SANTARÉM-PA

Fonte: Acervo GDAC, 2017.

REUNIÃO COM O PROFESSOR
ALEX MAGALHÃES - LEDUB/IPPUR/UFRJ

Fonte: Acervo GDAC, 2017.



R E S U M O 

“A luta pelo direito à cidade na Amazônia: o processo de revi-
são do Plano Diretor de Santarém-PA” é uma obra coletiva organizada 
pelo Grupo de Pesquisa “O direito à cidade em Santarém-PA” da Uni-
versidade Federal do Oeste do Pará (GDAC/UFOPA) em parceria com a 
Federação das Associações de Moradores e Organizações Comunitárias 
de Santarém – FAMCOS e a Federação de Órgãos Para Assistência So-
cial e Educacional – FASE Amazônia. O GDAC acompanhou durante 
o segundo semestre de 2017 o processo de revisão do Plano Diretor de 
Santarém e atuação dos movimentos sociais na reivindicação pelo direi-
to à cidade nos espaços institucionais e não institucionais de participa-
ção. Este estudo de caso foi realizado por meio de pesquisa participante 
valendo-se, principalmente, das técnicas de pesquisa de observação di-
reta e entrevistas estruturadas. Durante o processo de revisão, em espe-
cial, na Conferência dos dias 23 e 24 de novembro de 2017, a luta pelo 
direito à cidade foi protagonizada por diversos segmentos sociais, numa 
diversidade de cores e bandeiras. A expressão máxima desse direito se 
deu com a derrota da proposta de criação da área portuária na região do 
Lago do Maicá. Em dezembro de 2018, contudo, os poderes legislativo 
e executivo municipal desconsideram o processo de revisão do plano 
diretor, promulgando lei com texto diverso daquele aprovado durante a 
Conferência. Portanto, esse livro é um importante registro do processo 
de revisão do Plano Diretor de Santarém pelas vozes de seus protagonis-
tas. Além disso, conta com a contribuição de trabalhos de pesquisadoras 
e pesquisadores de universidades brasileiras que lutam, cotidianamente, 
pela construção de cidades mais plurais e menos desiguais.
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